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Prefeitura de 	Áfir CareaLi 
Ccnstruindo uma nava história! 

I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 05) 

X - Extratos e Saldos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Prefeitura de Coreaii 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 621 ,60-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 -CGF: 06091.466-1 
88 3645 -1180 1 coeau.cgov.bt  
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Construindo uma nova história' 

Coreaú, 11 de maio de 2020. 

Of. N° 20200511 - 1/SEINFRA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 80, § 60  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 

Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a inclusa Prestação 

de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS atinente ao exercício financeiro 2019, elaborada em conformidade com a Instrução Normativa 

n.0 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

jí4~,~_ 
ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 

Secretário de Infraestrutura e Serv. Públicos 
CPF: 899.572.883-34 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú CE,62160000 1 CNPJ: 07.598.618/0001 -44 - CGF: 06.091A66-1 
883645 - 1180 1 coeau.cegovbr 
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Portaria no 2017020117 de 01 de fevereiro de 2017, 

Nomeia ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA 

SILVA, para o cargo comissionado de 

Secretário de lnfraestrutura. 

O PREFEITO DE COREAÚ, ESTADO DO CEARÁ, Carlos Roner 

Felix Albuquerque, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do 

Município e legislação correlata. 

RESOLVE: 

Art. 1 0  Nomear ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA, para cargo comissionado de 

Secretário de Infraestrutura, com todas as prerrogativas e atribuições inerentes ao cargo, 

inclusive o ordenamento de despesas. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ, Estado do Ceara, ao primeiro dia do mês 

de feveriro do ano de dois mil e dezessete. 

CARLQS RONER FELIX ALBUQUERQUE 
Prefeito Municipal 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, (21(,O-000 1 CNPJ: 07.598.618/000-44 - CGF:06091466-1 
88 3645 -1180 1 cccu.cc.gcv.br  
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Município: Mês/Ano: 

COREAÚ 1212019 

Õrgão: Unidade orçamentária: 

05-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 01-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS PÚBLICOS 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: Exercício: 

COREM 2019 
Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CR C: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsuItoriagmaiI.com  fannetto@gmail.com  

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS:  

NOME: Fco. An 
	

nto Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque 	NOME: Antonio Rubens N. da Silva 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 3646 
	

MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreai 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 -CGF: 06.091A66•-1 
883645-1180 1 coau.cegovbr 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME INITCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: COREAÚ 
	

Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

05.01-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Nome do Servidor (Gestor): 

ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 
Cargo/Função: CPF: 

Secretário Municipal de Infraestrutura 772.432.183-34 
Matrícula: Período da Gestão: 

3562 0110112019 a 3111212019 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 2017020117 0110212017 0110212017 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 0110212017 0110212017 0110212017 
Endereço Residencial: 

Av. Dom José, s/n 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Coreaú 
UF: CEP: 

CE 62. 160-000 

Elaborado por: Período da Gestão: 

ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 0110112019 a 3111212019 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 2017020117 0110212017 0110212017 

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: _.- 	 ASS:  

NOME: Claudio Regis P. Albuquerque 	NOME: Antonio Rubens N. da Silva 

MAT.: 3646 
	

MAT.: 3562 

Conta 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú -CE, 62160-030 1 CNPJ: 02598.618/0001-'14 CGF: O.091À66-1 
88 3645 -1180 1 coreau.ce.govbr 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/cE n° 03113 
III - Demonstração de Fluxos de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 
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Estado do Ceará 
	

Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
	

Período: 0110112019 a 3111212019 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 	 Página. : 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Despesas 

Receitas Correntes 

Contribuições 

Transferências Correntes 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

Receitas de Capital 

1.725.865,73 Despesas Correntes 

461.518,91 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

1.264.346,82 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.309.770,40 Despesas de Capital 

0,00 INVESTIMENTOS 

0,00 

0,00 

1.580.000,00 

5.035.636,13 

643.224,51 

4.392.4 1 1,62 

3.487.527,46 

3.487.527,46 

Transferências de Capital 	 1.580.000,00 

DEFICIT Capital 	 1.907.527,46 

RSUMO 

Receitas Correntes 	 1.725.865,73 	Despesas 	 5.035.636,13 

Receitas de Capital 	 1.580.000,00 	Despesas de Capital 	 3.487.527,46 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 5.217.297,86 

Total Geral do Anexo 01: 	 8.523.163,59 	 8.523.163,59 

ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112019 a 3111212019 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 1.725.865,73 

1200.00.00.00.00 Contribuições 461.518,91 

1240.00.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 461.518,91 

1240.00.10.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 461.518,91 

1240.00.11.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 461.518,91 
Principal 

1700.00.00.00.00 Transferências Correntes 1.264.346,82 

1710.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 1.255.444,77 

1718.00.00.00.00 Transferências da União - Específica E/M 1.255.444,77 

1718.02.00.00.00 Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de 304.436,66 
Recursos Naturais 

1718.02.30.00.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela 24.203,04 
Produção de Petróleo - Lei n° 7.990189 

1718.02.31.00.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela 24.203,04 
Produção de Petróleo - Lei n° 7.990189 - Principal 

1718.02.60.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 280.233,62 

1718.02.61.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 280.233,62 

1718.99.00.00.00 Outras Transferências da União 951.008,11 

1718.99.10.00.00 Outras Transferências da União 951.008,11 

1718.99.11.00.00 Outras Transferências da União - Principal 951.008,11 

1720.00.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 8.902,05 
Entidades 

1728.00.00.00.00 Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DF e 8.902,05 
Municípios 

1728.02.00.00.00 Transferência da Cota-parte da Compensação Financeira 8.902,05 
(25%) 

1728.02.30.00.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela 8.902,05 
Produção do Petróleo - Lei n° 7.990189, artigo 90  

1728.02.31.00.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela 8.902,05 
Produção do Petróleo - Lei n° 7.990189, artigo 90 - Principal 

2000.00.00.00.00 Receitas de Capital 1.580.000,00 

2400.00.00.00.00 Transferências de Capital 1.580.000,00 

2410.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 1.580.000,00 

2418.00.00.00.00 Transferências da União - Especifica de Estados, DF e 1.580.000,00 
Municípios 

2418.10.00.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 1.580.000,00 

2418.10.50.00.00 Transferências de Convênios da União destinadas a 1.580.000,00 
Programas de Saneamento Básico 

2418.10.51.00.00 Transferências de Convênios da União destinadas a 1.580.000,00 
Programas de Saneamento Básico - Principal 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 	 Página.: 2 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Total Geral: 	 3.305.865,73 

4(_~, 
 - ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112019 a 3111212019 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n 1 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	07 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

U.O.: 	07.01 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 4.740.820.42 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 643.224,51 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 643.224,51 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 637.667,99 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 5.556.52 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.097.595.91 

3.3.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos 50.183,80 

3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio 50.183,80 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 4.047.412,11 

3.3.90.14.00 Diárias 	Civil 1.620.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 213.015.67 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 275.645.60 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.654,95 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 3.452.569,04 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 34.606,61 

3.190.93.00 Indenizações e Restituições 19.300,24 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.487.527,46 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.487.527,46 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3.487.527.46 

4.4.90.51 .00 Obras e Instalações 3.480.252,46 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 7.275,00 

Total da Unidade Orçamentária: 8.228.347,88 8.228.347,88 	8.228.347,88 

Orgão: 	07 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

U.O.: 	07.02 Fundo Municipal de Iluminação Pública 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 294.815,71 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 294.815,71 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 294.815,71 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 266.240,22 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 28.575.49 

Total da Unidade Orçamentária: 	 1 	K  294.815,71 294.815,71 	294.815,71 

~,~+L 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 	 Página.: 2 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Total Geral: 	8.523.163,59 

A~~9 
ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112019 a 3111212019 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8. de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.035.636,13 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 643.224.51 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 643.224,51 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 637.667,99 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 5.556.52 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.392.411.62 

3.3.71.00.00 Transferências a Consórcios Públicos 50.183,80 

3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em Consórcio 50.183,80 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 4.342.227,82 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.620.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 213.015,67 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 275.645,60 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.654.95 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 3.718.809,26 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 63.182,10 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 19.300,24 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.487.527,46 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.487.527.46 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3.487.527,46 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 3.480.252,46 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 7.275.00 

Total Geral: 	8.523.163,59 

ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO(A) 

 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112019 a 3111212019 
11-SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n 0 4320, de 17103/64 (Portaria SOF no 8, de 04102/85) 

Orgão: 07 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

U.O.: 	07.01 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Código Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

15.000.0000 Urbanismo 0,00 1.651.758,47 4.724.389,89 6.376.148,36 

15.122.0000 Administração Geral 0,00 1.040.060,04 1.874.752,37 2.914.812,41 

15.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 1.874.752,37 1.874.752,37 

15.122.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 1.040.060,04 0,00 1.040.060,04 

15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana 0,00 611.698,43 0,00 611.698,43 

15.451.0282 ESTRUTURAÇÃO URBANA 0,00 133.072,00 0,00 133.072,00 

15.451.0284 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 0,00 306.917,46 0,00 306.917,46 

15.451 .0285 VIAS PÚBLICAS 0,00 171.708,97 0,00 171.708,97 

15.452.0000 Seviços Urbanos 0,00 0,00 2.799.453,72 2.799.453,72 

15.452.0283 LIMPEZA PÚBLICA 0,00 0,00 2.741.286,24 2.741.286,24 

15.452.0286 SERVIÇOS DE UTILIDADE 0,00 0,00 58.167,48 58.167,48 

15.542.0000 Controle Ambiental 0,00 0,00 50.183,80 50.183,80 

15.542.0323 ATERRO SANITÁRIO 0,00 0,00 50.183,80 50.183,80 

17.000.0000 Saneamento 0,00 1.828.493,99 0,00 1.828.493,99 

17.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 1.828.493,99 0,00 1.828.493,99 

17.244.0322 ABASTECIMENTO D'ÁGUA 0.00 1.828.493,99 0,00 1.828.493,99 

26.000.0000 Transporte 000 0,00 23.705,53 23.705,53 

26.782.0000 Transporte Rodoviário 0,00 0,00 23.705,53 23.705,53 

26.782.0502 FROTA DE VEíCULOS E 0,00 0,00 23.705,53 23.705,53 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 3.480.252,46 4.748.095,42 8.228.347,88 

Orgão: 07 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

U.O.: 	07.02 Fundo Municipal de Iluminação Pública 

Código Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

25.000.0000 Energia 0,00 0,00 294.815,71 294.815,71 

25.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 294.815,71 294.815,71 

25.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 294.815,71 294.815,71 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 294.815,71 294.815,71 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112019 a 3111212019 
11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 	 Página.: 2 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE no 8, de 04102185) 

Total Geral: 	 0,00 	3.480.252,46 	5.042.911,13 	8.523.163,59 

ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112019 a 3111212019 
11-SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n1 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

15.000.0000 Urbanismo 0,00 1.651.758,47 4.724.389,89 6.376.148,36 

15.122.0000 Administração Geral 0,00 1.040.060,04 1.874.752,37 2.914.812,41 

15.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 1.874.752,37 1.874.752,37 

15.122.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 1.040.060,04 0,00 1.040.060,04 

15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana 0,00 611.698,43 0,00 611.698,43 

15.451 .0282 ESTRUTURAÇÃO URBANA 0,00 133.072,00 0,00 133.072,00 

15.451.0284 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 0,00 306.917,46 0,00 306.917,46 

15.451.0285 VIAS PÚBLICAS 0,00 171.708,97 0,00 171.708,97 

15.452.0000 Seviços Urbanos 0,00 0,00 2.799.453,72 2.799.453,72 

15.452.0283 LIMPEZA PÚBLICA 0,00 0,00 2.741.286,24 2.741.28624 

15.452.0286 SERVIÇOS DE UTILIDADE 0,00 0,00 58.167,48 58.167,48 

15.542.0000 Controle Ambiental 0,00 0,00 50.183,80 50.183,80 

15.542.0323 ATERRO SANITÁRIO 0,00 0,00 50.183,80 50.183,80 

17.000.0000 Saneamento 0,00 1.828.493,99 0,00 1.828.493,99 

17.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 1.828.493,99 0,00 1.828.493,99 

17.244.0322 ABASTECIMENTO D'ÁGUA 0,00 1.828.493,99 0,00 1.828.493,99 

25.000.0000 Energia 0,00 0,00 294.815,71 294.815,71 

25.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 294.815,71 294.815,71 

25.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 294.815,71 294.815,71 

26.000.0000 Transporte 0,00 0,00 23.705,53 23.705,53 

26.782.0000 Transporte Rodoviário 0,00 0,00 23.705,53 23.705,53 

26.782.0502 FROTA DE VEÍCULOS E 0,00 0,00 23.705,53 23.705,53 

Total Geral: 0,00 3.480.252,46 5.042.911,13 8.523.163,59 

~S"1~,  
ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112019 a 3111212019 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

15.000.0000 Urbanismo 6.123.185,01 252.963,35 6.376.148,36 

15.122.0000 Administração Geral 2.914.812,41 0,00 2.914.812,41 

15.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 1.874.752,37 0,00 1.874.752,37 

15.122.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 1.040.060,04 0,00 1.040.060,04 

15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana 358.735,08 252.963,35 611.698,43 

15.451 .0282 ESTRUTURAÇÃO URBANA 133.072,00 0,00 133.072,00 

15.451.0284 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 225.663,08 81.254,38 306.917,46 

15.451.0285 VIAS PÚBLICAS 0,00 171.708,97 171.708,97 

15.452.0000 Seviços Urbanos 2.799.453,72 0,00 2.799.453,72 

15.452.0283 LIMPEZA PÚBLICA 2.741.286,24 0,00 2.741.286,24 

15.452.0286 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 58.167,48 0,00 58.167,48 

15.542.0000 Controle Ambiental 50.183,80 0,00 50.183,80 

15.542.0323 ATERRO SANITÁRIO 50.183,80 0,00 50.183,80 

17.000.0000 Saneamento 735.743,81 1.092.750,18 1.828.493,99 

17.244.0000 Assistência Comunitária 735.743,81 1.092.750,18 1.828.493,99 

17.244.0322 ABASTECIMENTO D'ÁGUA 735.743,81 1.092.750,18 1.828.493,99 

25.000.0000 Energia 294.815,71 0,00 294.815,71 

25.122.0000 Administração Geral 294.815,71 0,00 294.815,71 

25.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 294.815,71 0,00 294.815,71 

26.000.0000 Transporte 23.705,53 0,00 23.70553 

26.782.0000 Transporte Rodoviário 23.705,53 0,00 23.705,53 

26.782.0502 FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 23.705,53 0,00 23.705,53 

Total Geral: 7.177.450,06 1.345.713,53 8.523.163,59 

ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

	

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 	 Página.: 1 

Despesas por Org ãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Essencial à 
Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciária 	Justiça 	Administração 

Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Fundo Municipal de Iluminação Pública 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

-~Y 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112019 a 3111212019 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Defesa Segurança 	Relações Assistência 

Nacional Publica 	Exteriores Social 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Iluminação Pública 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

cá,  E 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

	

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

	

. 	 - 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Educação 
Social 

Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Fundo Municipal de Iluminação Pública 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

\j 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112019 a 3111212019 

	

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos 	 0,00 	 0,00 	6.376.148,36 	 0,00 

Fundo Municipal de Iluminação Pública 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	6.376.148,36 	 0,00 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112019 a 3111212019 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria Saneamento 
Gestão 	Ciência e 

Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos 1.828.493,99 0,00 	 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Iluminação Pública 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Total Geral: 1.828.493,99 0,00 	 0,00 0,00 

~V 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112019 a 3111212019 

11 -SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC Página:1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Organização . 	 . 	 Comércio e  

Industria 	
. 

Comunicações 
Agraria Serviços 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Fundo Municipal de Iluminação Pública 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

-1,41\- 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112019 a 3111212019 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC Página 	1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia Transporte 
Desporto e 	Encargos

. . Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria de lnfraestrutura e Serviços 	 0,00 23.705,53 0,00 	 0,00 8.228.347,88 

Fundo Municipal de iluminação Pública 	 294.815.71 0,00 0,00 	 0,00 294.815,71 

Total Geral: 	294.815,71 23.705,53 0,00 	 0,00 8.523.163,59 

ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112019 a 3111212019 

11 -SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF no 8, de (em R$ 1,00) 

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 1.645.000,00 1.725.865,73 80.865,73 (+) 

1200.00.00.00.00 Contribuições 635.000,00 461 .51 8,91 1 73.481 09 (-) 

1240.00.00.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 635.000,00 461.518,91 173.481,09 (-) 

Pública 

1240.00.10.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 635.000,00 461.51891 173.481,09 (-) 
Pública 

1240.00.11.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 635.000,00 461.518,91 173.481,09 (-) 

Pública - Principal 

1700.00.00.00.00 Transferências Correntes 1 .01 0.000,00 1 .264.346,82 254.346,82 (+) 

1710.00.00.00.00  Transferências da União e de suas Entidades 990.000,00 1 .255.444,77 265.444,77 (+) 

1718.00.00.00.00 Transferências da União - Específica E/M 990.000,00 1.255.444,77 265.444,77 (+) 

1718.02.00.00.00 Transferência da Compensação Financeira pela 945.000,00 304.436,66 640.563,34 (-) 

Exploração de Recursos Naturais 

1718.02.30.00.00 Cota-parte Royalties — Compensação Financeira pela 50.000,00 24.203,04 25.796,96 (-) 

Produção de Petróleo — Lei n° 7.990189 

1718.02.31.00.00 Cota-parte Royalties — Compensação Financeira pela 50.000,00 24.203,04 25.796,96 (-) 

Produção de Petróleo — Lei n° 7.990189 - Principal 

1718.02.60.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo — FEP 880.000,00 280.233,62 599.766,38 (-) 

1718.02.61.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo— FEP - 880.000,00 280.233,62 599.766,38 (-) 

Principal 

1718.02.90.00.00 Outras Transferências decorrentes de Compensação 15.000,00 0,00 15.000,00 (-) 

Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 

1718.10.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas 45.000,00 0,00 45.00000 (-) 

Entidades 

1718.10.50.00.00 Transferências de Convênios da União Destinadas a 45.000,00 0,00 45.000,00 (-) 

Programas de Saneamento Básico 

1718.99.00.00.00 Outras Transferências da União 0,00 951.008,11 951.008,11 (+) 

1718.99.10.00.00 Outras Transferências da União 0,00 951.008,11 951.008,11 (+) 

1718.99.11.00.00 Outras Transferências da União - Principal 0,00 951.008,11 951.008,11 (+) 

1720.00.00.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 20.000,00 8.902,05 11.097,95 (-) 

suas Entidades 

1728.00.00.00.00 Transferências dos Estados - Específicas de Estados, DE 20.000,00 8.902,05 11.097,95 (-) 

e Municípios 

1728.02.00.00.00 Transferência da Cota-parte da Compensação Financeira 20.000,00 8.902,05 11.097,95 (-) 

(25%) 

1728.02.30.00.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela 20.000,00 8.902,05 11.097,95 (-) 

Produção do Petróleo — Lei n° 7.990189, artigo 9 1  

1728.02.31.00.00 Cota-parte Royalties — Compensação Financeira pela 20.000,00 8.902,05 11.097,95 (-) 

Produção do Petróleo - Lei n° 7.990189, artigo 9 0  - 
Principal 

2000.00.00.00.00 Receitas de Capital 700.000,00 1.580.000,00 880.000,00 (+) 

2400.00.00.00.00 Transferências de Capital 700.000,00 1.580.000,00 880.000,00 (+) 

241 0.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 700.000,00 1.580.000,00 880.000,00 (+) 

241 8.00.00.00.00 Transferências da União - Específica de Estados, DE e 700.000,00 1.580.000,00 880.000,00 (+) 
Municípios 

241 8.10.00.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 700.000,00 1.580.000,00 880.000,00 (+) 

2418.10.50.00.00 Transferências de Convênios da União destinadas a 700.000,00 1.580.000,00 880.000,00 (+) 
Programas de Saneamento Básico 

2418.10.51.00.00 Transferências de Convênios da União destinadas a 700.000,00 1.580.000,00 880.000,00 (+) 
Programas de Saneamento Básico - Principal 

.. 

j~~ 

\\_ 
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Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
	

Período: 0110112019 a 3111212019 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 
	

Página.: 2 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei no 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

Total Geral: 	2.345.000,00 	3.305.865,73 	960.865,73 (+) 

~Áva~~ 
ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112019 a 3111212019 

11 - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 1 7/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	07 	Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

u.O. : 	 07.01 	Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e 	Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 5.1 35.177,00 0,00 5.135.177,00 4.740.820,42 394.356,58 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 718.500,00 0,00 718.500,00 643.224,51 75.275,49 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 718.500,00 0,00 718.500,00 643.224,51 75.275,49 

3.1.90.04.00 contratação por Tempo 21.000,00 0,00 21.000,00 0,00 21.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 648.000,00 0,00 648.000,00 637.667,99 10.332,01 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 32.000,00 0,00 32.000,00 5.556,52 26.443,48 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.00.00.03 OUTRAS DESPESAS 4.416.677,00 0,00 4.416.677,00 4.097.595,91 319.081,09 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.3.70.00.00 Transferências a Instituições 50.200,00 0,00 50.200,00 50.183,80 16,20 

3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em 50.200,00 0,00 50.200,00 50.183,80 16,20 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 4.359.477,00 0,00 4.359.477,00 4.047.412,11 312.064,89 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 6.000,00 0,00 6.000,00 1.620,00 4.380,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 279.750,00 0,00 279.750,00 213.015,67 66.734,33 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 300.646,00 0,00 300.646,00 275.645,60 25.000,40 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros- 96.780,00 0,00 96.780,00 50.654,95 46.125,05 

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 3.507.301,00 0,00 3.507.301,00 3.452.569,04 54.731,96 

3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 41.000,00 0,00 41.000,00 34.606,61 6.393,39 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 30.000,00 0,00 30.000,00 19.300,24 10.699,76 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.792.820,00 0,00 3.792.820,00 3.487.527,46 305.292,54 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 3.755.820,00 0,00 3.755.820,00 3.487.527,46 268.292,54 

4.4.30.00.00 Transferências a Estados 100,00 0,00 100,00 0,00 100,00 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 1 1 , da Lei n° 4320, de 1 7/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

4.4.30.42.00 Auxílios 100,00 0,00 10000 0,00 100,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3755.720,00 0,00 3.755.720,00 3.487.52746 268.192,54 

4.4.90.30.00 Material de Consumo 1 0.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 62.450,00 0,00 62.450,00 0,00 62.450,00 

4.4.90.51 .00 Obras e Instalações 3.630. 170,00 0,00 3630. 170,00 3.480.25246 149.917,54 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 51 .000,00 0,00 51 .000,00 7.275,00 43.725,00 

4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 1.100,00 0,00 1.100,00 0,00 1.100,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 37.000,00 0,00 37.000,00 0,00 37.000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 37.000,00 0,00 37.000,00 0,00 37.000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 37.000,00 0,00 37.000,00 0,00 37.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 8.927.997,00 0,00 8.927.997,00 8.228.347,88 699.649,12 

Orgão: 	07 	Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos 

U.O.: 	07.02 	Fundo Municipal de Iluminação Pública 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 796.430,00 0,00 796.430,00 294.815,71 501.614,29 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 12.230,00 0,00 12.230,00 0,00 12.230,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 12.230,00 0,00 12.230,00 0,00 12.230,00 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 1 .330,00 0,00 1 .330,00 0,00 1 .330,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 900,00 0,00 900,00 0,00 900,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 784.200,00 0,00 784.200,00 294.815,71 489.384,29 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 10.500,00 0,00 10.500,00 0,00 10.500,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 10.500,00 0,00 10.500,00 0,00 10.500,00 

3.3.70.00.00 Transferências a Instituições 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

3.3.71.70.00 Rateio pela Participação em 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 758.700,00 0,00 758.700,00 294.815,71 463.884,29 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 100,00 0,00 100,00 0,00 100,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 11 .000,00 0,00 11.000,00 0,00 11 .000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- 678.000,00 0,00 678.000,00 266.240,22 411.759,78 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios 28.600,00 0,00 28.600,00 28.575,49 24,51 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL\ 
	\ 130.500,00 0,00 130.500,00 0,00 130.500,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 130.500,00 0,00 130.500,00 0,00 130.500,00 
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4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	 130.500,00 0,00 130.500,00 0,00 130.500.00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	 10.000,00 0,00 10.000,00 0.00 10.000,00 

4.490.51.00 Obras e Instalações 	 80.000,00 0.00 80.000,00 0.00 80.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 40.000,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 	 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 	 926.930,00 0,00 926.930,00 294.815,71 632.114,29 

Total Geral: 	9.854.927,00 0,00 9.854.927,00 8.523.163,59 1.331.763,41 

ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 

SECRETÁRIO(A) 
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C
Prefeitura de 

areaLi 
Construindo uma nova hist6ria 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro. Corcaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 coieau.ce.gov.br  



Prefeiti.ira de 	Ágr Careau 
CQnstruindo uma nora histÓria 

DECLARA 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS no exercício 

financeiro 2019, nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	t 	1 \ 	 Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	
\ 	

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Fco. Anto io o ascirento Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque 
	

NOME: Antonio Rubens N. da Silva 

MAT.: 010648/0- (CRC/CE) \ 	 MAT.: 3646 
	

MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091466-1 
88 3645 -1180 1 coreau.ce.gctv.b 
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Prefeitura de Àw areau 

Construindo uma nova história! 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM ICE n.° 03113 
V - Demcrisrativo das Doações, Subvenções, Auxhos e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom Jose. 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.59a618/0001-44 - CGF: 06O91A66-1 
88 3645 - 1180 1 coeau.cegov.br  



Prefeitura de 

careaLi 
Canstruinda uma nava história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS no exercício 

financeiro 2019, nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS 

DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Cont 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureiro 

ASS:  
NOME: Claudio Regis P. Albuquerque 

MAT.: 3646 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	J'~2 
NOME: Antonio Rubens N. da Silva 

MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro. Core.iú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598,618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
88 3645 -1180 1 coeau.cegcrv.br  
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Prefeitura de Àw Coroa LI 
Corstrulrida uma t-iava história! 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCMICE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades No Regularizadas (Modelo 05) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 j co-eau.ce.gov.b 



Prefeitura de 	ÁIF 

I 
Cc,nstruindo Lima nova histria 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS no exercício 

financeiro 2019, nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 
	

ASS: 

NOME: Fco. 	 Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque 
	

NOME: Antonio Rubens N. da Silva 

MAT.: 0106 
	

(cRcJcE)\ 
	

MAT.: 3646 
	

MAT.: 3562 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Corea, .. CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
88 3645 -1180 1 coeau.ce.go.br  
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P r- 	 ti f c 1 t r a d c Ágw 

t Cc>reau 
Cønstruinda uma ,,ova história! 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE, 62160-000 f CNPJ: 07598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 1 coeau.ce.gov.br  
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Prefeitura de 

Coroau 
Corstruirdo uma nova história! 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreaú - CE. 6?160-000 1 CNPJ: 07.598618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 

88 3645 - 1180 1 cceau.cegov.b' 
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Prefeitiira de 	ÁW Carea ii 
Carstruindo ima nova história! 

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Cor eaú - CE, 62160-000! CtPJ: 07.598618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 
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RESTOS A PAGAR PAGOS 
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C
Prefeitura de Àw areau 

Construindo uma nova história' 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA 

DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, referente ao exercício financeiro 

2019, contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem  
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	r 1 \ 	 Tesoureiro: 

A5S: 	
. 	

ASS: 

NOME: Fco Antnio do as ento Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque 

MAT.: 010648/-5 (CRC/CE) \ 	 MAT.: 3646 

/ 

Ordenador da Despesa: 

A55: 	\;wt-tt>j 
NOME: Antonio Rubens N. da Silva 

MAT.: 3562 

Ii 
Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José. 55-Centro, Coreaú - CE.62160-&D0 1 CNPJ: 07598.618/O001-4 CGF: 06.091-466-1 
883645-1180 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Prefeitura de Coreaú 
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Carisruirido urna nova história! 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 5S-Centro,Corc3ú- CE. ó?( 030 
88 3645 -1180 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 01/0112019 - 0110112019 
TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC  

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 2.157.121,12 (Dois Milhões, Cento e Cinquenta e Sete Mil e Cento e Vinte e Um Reais e Doze 
Centavos) 

Org.: 	11 

U.O.: 	0701 

SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 

Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

138 B.B 13.187-3 ( 	 PMC/SAA - PAC - 0199 	 ) 210,00 

100000009 B.B 17.192-1 ( BARRAGEM MOSQUITO 	 ) 7.918,18 

228 B.B 17.397-5 ( SEC. 	INFRAESTRUTURA 	 ) 28.164, 60 

100000063 B.B 19.581-2 ( 	 E'MC-FNS ABAST A'GUA 	 ) 798.444,51 

100000023 CEE' 1.388-0 ( MERCADO NOVO 	 ) 17.353,55 

178 CEF 647.292-5 ( PMC/CONST.PRAÇ JUVEN 	 ) 330.276,97 

202 CEE' 647.355-7 ( PMC/PÇA JUVENTUDE 2à 	 ) 69.005,23 

208 CEF 647.357-3 ( PAVIMENTAÇÃO 	 ) 50.932, 40 

100000014 CEF 647.470-7 ( 	PMC-PT 	1008046-18 	 ) 14.277,96 

100000010 CEF 647.473-1 ( 	PAVIMENT/789464/2013 	 ) 144 .072,26 

100000013 CEF 647.479-0 ( REVITALIZAÇÃO PRAÇA 	 ) 17.376,64 

100000029 CEF 647.490-1 ( PAVIMENTAÇÃO RUAS 	 ) 175.152,86 

100000028 CEF 647.516-9 ( MUNICIPIO DE COREAU 	 ) 41.668,11 

100000070 CEF 647.528-2 ( PAVIMENTAÇÃO 1029882 	 ) 360.885,25 

100000056 CEF 647.534-7 ( REV. 	PÇA S. 	FRANCISC 	 ) 101.382,60 

Total da Und. Orçamentária: 2.157.121,12 

Total da Unidade Gestora: 2.157.121,12 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 2.157.121,12 (Dois Milhões, Cento e Cinquenta e Sete Mil e Cento e Vinte e Um Reais e 
Doze Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

a 
Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 

	
Pâgina.:1 12 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110112019 
TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

A 	Demonstrativo - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 

MUNI 

CSIÁ- 
CLAUDIO RS-ORTEtLBUQUEUE 

Tesoureiro 

ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:2 12 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TCM/CE IN. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 803.597,23 (Oitocentos e Três Mil e Quinhentos e Noventa e Sete Reais e Vinte e Três Centavos) 

Org.: 	11 SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 

U.O.: 	0701 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

100000009 B.B 17.192-1 ( BARRAGEM MOSQUITO 	 ) 8.080,54 

228 B.B 17.397-5 ( SEC. 	INFRAESTRUTURA 	 ) 2.130,53 

100000063 8.5 19.581-2 ( PMC-FNS ABAST A'GUA 	 ) 25.682,31 

100000023 CEF 1.388-0 ( MERCADO NOVO 	 ) 2.430,72 

178 CEE' 647.292-5 ( PMC/CONST.PRAÇ JUVEN 	 ) 207.703,52 

202 CEE' 647.355-7 ( PMC/PÇA JUVENTUDE 2a 	 ) 71.912,97 

208 CEF 647.357-3 ( PAVIMENTAÇÃO 	 ) 52.123,64 

100000010 CEE' 647.473-1 ( 	PAVIMENT/789464/2013 	 ) 166.852,03 

100000013 CEF 647.479-0 	( REVITALIZAÇÃO PRAÇA 	 ) 17.734,43 

100000029 CEF 647.490-1 	( PAVIMENTAÇÃO RUAS 	 ) 38.047,52 

100000028 CEF 647.516-9 	( MUNICIPIO DE COREAU 	 ) 42.995,67 

100000070 CEF 647.528-2 	( PAVIMENTAÇÃO 1029882 	 ) 143.502,08 

100000056 CEE' 647.534-7 	( REV. 	PÇA S. 	FRANCISC 	 ) 24.401,27 

Total da Und. Orçamentária: 803.597,23 

Total da Unidade Gestora: 803.597,23 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 803.597,23 (Oitocentos e Três Mil e Quinhentos e Noventa e Sete Reais e Vinte e Três 
Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 	11 SEINFRA 	U.O.: 	0701 SEINFRA 	 178 	CEF 	647.292-5(PMC/CONST.PRAÇJUVEN 

Saldo Inicial: 207.703,52 	(D) 

C. 	Inf. Aplicacao 31122019 	Out 	31122019- 	2.487,47 	(C 205.216,05 	(D 

C. 	Inf. Aplicacao 

- Módulo: Execução Orçamentária\ 

31122019 	Out 	31122019_ 	204.619,92 	(C 596,13 	(D 

Sistema GESTOR Página. :1 / 3 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLIC 

U.G.: 	11 SEINFRA U.O.: 	0701 SEINFRA 202 	CEF 647355-7 ( 
PMC/PÇA JUVENTUDE 2 

O. 	Inf. 

O. 	Inf. 

Aplicacao 

Aplicacao 

31122019 

31122019 

Out 

Out 

31122019- 

31122019_ 

	

Saldo Inicial: 	71.912,97 

	

2.137,79 	(C 	69.775,18 

	

69.775,18 	(C 	 0,00 

(D) 

(D 

(D 

U.G.: 	11 SEINFRA U.O.: 	0701 SEINFRA 208 	CEF 647.357-3 (PAVIMENTAÇÃO 

O. 	Inf. 

O. 	Inf. 

Aplicacao 

Aplicacao 

31122019 

31122019 

Out 

Out 

31122019_ 

31122019_ 

	

Saldo Inicial: 	52.123,64 

	

21.589,71 	(O 	30.533,93 

	

30.533,93 	(C 	 0,00 

(D) 

(D 

(D 

U.G.: 	11 SEINFRA U.O.: 	0701 SEINFRA 228 	13.13 17.397-5 (SEC. INFRAESTRUTURA 

C. 	Inf. Aplicacao 31122019 Out 000000- 

	

Saldo Inicial: 	2.130,53 

2.130,53 	(C 	 0,00 

(D) 

(0 

U.G.: 	11 SEINFRA U.O.: 	0701 SEINFRA 10000 	B. 13 17.192-1 (BARRAGEM MOSQUITO 

O. 	Inf. Aplicacao 31122019 Out 00000- 

	

Saldo Inicial: 	8.080,54 

8.080,54 	(O 	 0,00 

(D) 

(D 

U.G.: 	11 SEINFRA U.O.: 	0701 SEINFRA 10000 	CEF 647.473-1 (PAVIMENT/78946412013 

O. 	Inf. 

O. 	Inf. 

Aplicacao 

Aplicacao 

31122019 

647473 

Out 

Out 

31122019- 

647473- 

	

Saldo Inicial: 	166.852,03 

	

12.502,70 	(C 	154.349,33 

	

154.349,33 	(O 	 0,00 

(D) 

(D 

(D 

U.G.: 	11 SEINFRA U.O.: 	0701 SEINFRA 10000 	CEF 1.388-0 (MERCADO NOVO 

O. 	Inf. Aplicacao 31122019 Out 31122019_ 

	

Saldo Inicial: 	2.430,72 

2.430,72 	(C 	 0,00 

(D) 

(D 

U.G.: 	11 SEINFRA U.O.: 	0701 SEINFRA 10000 	CEF 647.516-9 (MUNICIPIO DE COREAU 

O. 	Inf. 

O. 	Inf. 

Aplicacao 

Aplicacao 

31122019 

31122019 

Out 

Out 

31122019_ 

31122019- 

	

Saldo Inicial: 	42.995,67 

	

13.959,97 	(C 	29.035,70 

	

29.035,70 	(C 	 0,00 

(D) 

(D 

(D 

U. G.: 	11 SEINFRA U.O.: 	0701 SEINFRA 10000 	CEF 647.490-1 (PAVIMENTAÇÃO RUAS 

Saldo Inicial: 	38.047,52 (D) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA INFRAESTRUTURA E SERV. PUBLIC 

O. 	Inf. Aplicacao 31122019 	Out 31122019- 38.047,52 	(C 	 0,00 (D 

U.G.: 	11 SEINFRA 	U.O.: 	0701 SEINFRA 10000 	CEF 647.534-7 ( REV. PÇA S. FRANCISC 

O. 	Inf. Aplicacao 31122019 	Out 31122019_ 

	

Saldo Inicial: 	24.401,27 

24.401,27 	(O 	0,00 

(D) 

(D 

U.G.: 	11 SEINFRA 	U.O.: 	0701 SEINFRA 10000 	13.13 19.581-2(PMC-FNSABASTA'GUA 

O. 	Inf. Aplicacao 31122019 	Out 000000 -  

	

Saldo Inicial: 	25.682,31 

25.682,31 	(C 	0,00 

(D) 

(D 

U.G.: 	11 SEINFRA 	U.O.: 	0701 SEINFRA 10000 	CEF 647.528-2 (PAVIMENTAÇÃO 1029882 

O. Inf. 	 Aplicacao 

	

Saldo Inicial: 	143.502,08 (D) 

31122019 Out 31112201- 	143.502,08 	(C 	0,00 	(D 

	

Ç~)~ 	 ~4~,~p 
CLAUDIO REG 	 ALBUQUERQUE 	ANTONIO RUBENS NOGUEIRA DA SILVA 

	

Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:3 / 3 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Prefeitura de Coreaú 
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Prefeitura de 	ÁOF Coroau 

Canstr..ztrda uma nva história! 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José. 55- Centro, Coreaú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 - 1180 1 ccau.ce.gcv.r 
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G6/02/"019 
	

Banco do Brasil 

1  
G334061151556543020 

0610212019 12:11:39 Extrato conta corrente 

Cliente 

Agência 1799-X 
Conta 13186-5 
Período solicitado 01 12019 

Lançamentos 

Sem lançamentos no período 

Transação efetuada com sucesso por JC563142 CLAUDIO REGIS. 

e62f 	 1/1 



06IO21019 	 Banco do Brasil 

G334061151556543015 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 0610212019 12:10:04 

Cliente 
Agência 	 1799-X 
Conta 	 13186-5 P M DE COREAU/CE - MSD 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2019 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO. 

Transação efetuada com sucesso por JC563142 CLAUDIO REGIS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

e62f 



06/02/2019 
	

Banco do Brasil 

G334061151556543018 

Extrato conta corrente 	 06102/2019 12:11:18 

Cliente 

Agência 	 1799-X 
Conta 	 13187-3 
Período solicitado 	011 2019 

Lançamentos 

Sem lançamentos no período 

Transação efetuada com sucesso por JC563142 CLAUDIO REGIS. 

hffps://aapjd.bb.com.br/aapjJhomeV2.bb?tokenSessao9ed45d34be7d175bcrJ4f555a141  e62Í# 	 111 



2103!20i:-' 	 Banco do Brasil 

3336120902180850116 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
	

12103/2019 10:20:15 

Cliente 
Agênc 	 1799-X 
Conta 	 13187-3 P M DE COREAU/CE - SAA 
Mêslanc referência 	JANEIRO!2019 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico Valor 	Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saído cotas 

3111212018 	SALDO ANTERIOR 210,00 	 57,962317 

31101/2019 	SALDO ATUAL 210,40 	 57,962317 	 57,962317 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 210,00 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,40 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
DF(-) 0,00 

040 RENDMENTO UQUlDO 
SALDO ATUAL = 210,40 

Valor da Cota 
31/12/2018 	3,623073727 
31/01/2019 	3.629879817 

Rentabilidade 
Nor'ês 	 0,1878 
No ano 	 0,1878 
Ultimcs 12 meses 	2,2295 

Transação efetuada com sucesso por: JC563142 CLAUDIO REGIS. 

Seniicc de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deflcentes auditivos 0800 722 0088 

nttps://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao0412887ae7f1  9c8f5c6ee6c892953241 



06/0212019 
	

Banco cio Brasil 

G334061151556543027 

Extrato conta corrente 	 06f0212019 12:25:45 

Cliente 

Agência 	 1799-X 
Conta 	 171 92-1 
Período solicitado 	01 12019 

Lançamentos 

Sem lançamentos no período 

Transação efetuada com sucesso por: JC563142 CLAUIJIO REGIS. 

J 	 ó t  00 

yk  k; 

https://aapjd.bb.com.brlaapjlhomeV2.bb ?tokenSessao9ed46d34be7dl75bCd4f565aal4l e62f# 	 1/1 



0610212019 	 Banco do Brasil 

G3340611 51556543029 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 0610212019 122620 

Certe 
Agência 	 1799-X 
Conta 	 17192-1 CONVEN 0788381 /2013 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2019 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico 	 Valor Valor lRPrej. Comp. Valor lOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

3111212018 	SALDO ANTERIOR 	7.918,18 2.185,488212 

311012019 	SALDO ATUAL 	 7.933,06 2.185,488212 	 2.185.488212 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 7.918.18 
APLICAÇÕES (+) 	 0,00 
RESGATES (-) 	 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	 14,88 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 
IOF (-) 	 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 	 14,88 
SALDO ATUAL = 	 7.933,06 

Valor da Cota 
31/122018 	 3,623073727 
31/01/2019 	3,529879817 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1878 
No ano 	 0.1878 
Ultimcs 12 meses 	2,2295 

Transação efetuada com sucesso por JC563142 CLAUDIO REGIS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

hrtps://aapjd.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao9ed4Ed34be7di75bCd4f565aai4i  e62f 



06/0212019 
	

Banco do Brasil 

f Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 	1799-X 
Conta corrente 	17397-5 PREFEITURA MUNICIPAL DE C 
Período do 	

12019 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 	Dt.  
Ag. origem Lote Histórico 

calancete movimento 

28112/2018 0000 00000 000 Saldo Anterior 

2110112019 0000 13105 362 Paganertc conta :z 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

2110112019 0000 13105 362 Pagamento conta luz 

COELCE CIA ENERGETICA CE 

2110112019 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 

3110112019 0000 00000 999SAL130 

OBSERVAÇÕES: 

G334061 151556543032 
06102/2019 12:27:05 

Documento Valor R$ Saldo 

12.101 

0,00 O 

12.102 67,61 D 

70 206,68 O 0,00 O 

0,00 O 

Transação efetuada com sucesso por: JC563142 CLAUDIO REGIS. 

75bcd4f565aa141 e62f# 	 1/1 



06!02;201 9 
	

Banco do Brasil 

. 	1 
Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

G334061151556543033 
06/0212019 12:27:41 

Gcvêo J 

Cliente 
Agência 	 1799-X 
Conta 	 17397-5 SEC. INFRA-ESTRUTURA 
Mês/ano referência 	JANEIRO/201 9 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico 	 Valor Valor lRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

31/1212018 	SALDO ANTERIOR 	28.16-4,60 7.773,674531 

21/0112019 	RESGATE 	 206,68 56,977699 3,627384120 	7.716,696532 

Aplicação 21109/2018 	206,68 56,977699 

31/01/2019 	SALDO ATUAL 	 28.010,68 7.7 16,596832 7.716,696832 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 28.164,60 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 206,68 
RENDIMENTO BRUTO (+) 52,76 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
iOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 52,76 
SALDO ATUAL = 28.010.68 

Valor da Cota 
31112/2018 3,623073727 
31/01/2019 3,629879817 

Rentabilidade 
No mês 0,1878 
No ano 0,1878 
Utimcs 12 meses 	2,2295 

Transação efetuada com sucesso por: JC563142 CLAUDIO REGIS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:!/aapjd.bb.com.br/aanj!homeV2.bb?tokenSessac=Sed46d34be7di  75bcd4f565aa141 eS2f/ 



06/0212019 
	

Banco do Brasil 

G334061 151556543040 
06/02/2019 12:31.16 Extrato conta corrente 

Cliente 

Acencia 1799-X 
Conta 19581-2 
Período solicitado 01/ 2019 

Lançamentos 

Sem lançamentos no período 

Transação efetuada com sucesso por: JC563142 CLAUDIO REGIS. 

https://aapjd.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao9ed46ci34be7d175bcd4f565aa141e62f#  



0610212019 	 Banco do Brasil 

G334061151556543042 

	

Consultas - investimentos Fundos - Mensal 	 0610212019 12:31:46 

Cliente 
Agência 	 1799-X 
Conta 	 19581-2 C0NVEN10855966/2017 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2019 

5 PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico 	 Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

3111212018 SALDO ANTERIOR 	798.4.51 	 220.377,658852 

31/011201 9 SALDO ATUAL 	 799.944,42 	 220.377,558852 	 220.377.658852 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 798.444,51 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (-'-) 1.499,91 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 1.499,91 
SALDO ATUAL = 799.944,42 

Valor da Cota 
3111212018 	3,623073727 
31101/2019 	3,629879817 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1878 
No ano 	 0,1878 
Ultimos 12 meses 	2,2295 

Transação efetuada com sucesso por: JC563142 CLAUDIO REG1S. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapjd.bb.com.brlaapjíhomeV2.bb ?tokenSessao=9ed46d34be7d1 75bcd4f565aa141 e62f# 	 1/1 



6/0212319 
	

GovConta Caixa 

CAIwKA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Moki  

31/01/2019 

Hi stórico 

Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00000598-5 

PM COREAU 

de: 01/01/2019 até: 31/01/2019 

Valor ,'R$)  

0,00 



06/02/2019 

CAIXA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período:  

GovConta Caixa 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00001388-0 

PM COREAU MERCADO NOVO COREAU 

de: 01/01/2019 até: 31/01/2019 

Da -ta Mov 
	

Nr. Doc. 	Hitárco 
	

R) 

31/01/2019 
	

Saldo Atualizado 
	

0,00 



06/0212019 

CAIA  
SIDMF-EXTRATO 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

INome da Agência 	 Código 	Operação 	IEmissão 

ISOBRAL, CE 	 1 	0554 	0055 	1 	0610212019 

IFundo 	 ICNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 

ICAIXA EtC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 1 00.834.07410001-23 	 0211011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3111212018 	Cota em: 31/0112019 

0,1035 	II 	0,1035 	II 	1,2201 	 II 	5,916647 	JI 	5,922771 

Administradora 

INome 	 jEndereço NPJ da Administradora 
ICaixa Econômica Federal 	 BS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF  

Cliente 

CPF/CNPJ 	 Conta Corrente 	rêslAno 	Folha 

	

MERCADO NOVO COREAU 	 07.598.618/0001-44 	006.00001386-O 	0112019 1 01101 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 17.353,55C 2.933,003963 
Aplicações 000 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 

endimento Bruto no Mês 17,96C 
RF 0,00 

IL)F 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto* 17.371,51C 2.933,003963 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 	 Valor R$ 	 Qtde de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
procorcionar. Fale com seu Gerentep ara solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, comoareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	 Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria: 	Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 https://wwwl .caixa.gov.br/atendimento/telefones  da caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: wwwcaixa cmv hr 



06/02/2019 

CAEÁ;rA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov 	 W. Doc. 	i?iistÓricc 

31/01/2019 	 - 	 Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647292-5 

PM COREAU 

de: 01/01/2019 até: 31/01/2019 

Saído aldo 
 

2.674,81C 

1914 



06/0212019 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período:  

GovConta Caixa 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

05541013/00227805-1 

PM COREAU 

de: 01/01/2019 até: 31/01/2019 

Data Mov Nr. Doc. Histórico,  Taxa Va'or (R$) Saldo (RS) 

13/01/2019 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 327.213,40C 

13/01/2019 000000 CRED JUROS 0,00500000 14,93C 327.228,33C 

28101/2019 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 327.228,33C 

28/01/2019 000000 CRED JUROS 0,00371500 1.204,50C 328.432,83C 

31/01/2019 - Saldo Atualizado 328.432,83C 

111 



06/02/2019 

CAI\A 
SIDMF-EXTRATO 

Extrato Fundo de investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 	 Código 	Operação 	Emissão 

ISOBRAL, CE 	 0554 	0055 	 06/02/2019 

Fundo 	 CNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 00.834.074/0001-23 	 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 31/12/2018 	Cota em: 31101/2019 

0.1035 	I 	0,1035 	1 	 1,2201 	 5,916647 	II 	5,922771 

Administradora 

Nome 	 ndereço 	 CNPJ da Administradora 
Ca:xa Econômica Federai 	 ISBS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasi!ia!DF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

COREAU 
ise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Dendimento Bruto no Mês 

RF 

Taxa de Saída 
Saldo B rutc* 
Resgate Bruto em Trànsito 

) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 

°F/CNPJ 	 Conta Corrente 
07.598.61810001-44 1 	006.00647292-5 

lData da Avaliação 

Valor em R$ 
388,76C 

0,00 
0,00 
0,400 
0,00 
0,00 
0,00 

389,16C 
0,00 

Valor R$  

0112019 	1 01/01 

Qtde de Cotas 
65,706365 

0,000000 
0,000000 

65,706365 

Qtde de Cotas 

Dados de Tributação 
	 Rendimento Base 

	
IRRF 

	

0,00 
	

0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Tnternet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

.SAO: 	 iEnderecc pare Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria: 	Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 https://wwwl .caixa.gov.br/atendimento/telefonesdacaixa.asp  

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.qov.br  

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extratoextratoFundol  nvestimento 	 112 



0610212u1 9 
	

GovConta Caixa 

CAIÁ;tA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 
	

GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 
	

554600086 

Conta Referência: 
	

0554/006/00647355-7 

Nome: 
	

PM COREAU 

Período: 
	

de: 01/01/2019 até: 31/01/2019 

Data Mov 	 Nr. Doc. 	ti istórftc 	
(R$) 

31/01/2019 	 - 
	

Saldo Atualizado 
	

0,00 



0610212C19 
	

GovCorita Caixa 

CAI^wF 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 
	

GOVCONTA CAIXA 

Gov(--orita CAIXA: 
	

554500086 

Conta Referência: 
	

0554/013/00238059-0 

Nome: 
	

PM COREAU 

Período: 
	

de: 01/0112019 até: 31/01/2019 

	

Mov 	N! r. Doc, 	Hstóríco 	 Taxa 	 Va'or (RS) 	
Saldo 

	

23/01/2019 	000000 	REM BASICA 	 0,00000000 	 0,00 66.888,20C 

	

23/01/2019 	000000 	CRED JUROS 	 0,00371500 	 248,49C 67J36,69C 

	

31 11 01/2019 	 - 	Saldo Atualizado 	 67.136,69C 

1/1 



06102/2C19 

CAI''A 
SIDMF-EXTRATO 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 	 Código 	OperaçãoIEmissão 
SOBRAL. CE 	 0554 	0055 	1 	06102/2019 

Fundo 	 CNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 00.834.07410001-23 	 02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3111212018 	Cota em: 3110112019 

1 	0,1035 	II 	0,1035 	II 	1,2201 	 II 	5,916647 	II 	5,922771 

Administradora 

INome 	 Endereço 	 NPJ da Administradora 
ICaixa Econômica Federal 	 ISBS - Quadra 04- Lotes 314 - Brasília/DF 	r00.360.30510001-04   

Cliente 

COREAU 
ise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 

endimento Bruto no Mês 

iuF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 

Resgate Bruto em Trânsito* 
() Valor sujeito  à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 

PF/CNPJ 	 Conta Corrente 
07.598.61810001-44 	006.00647355-7 

Valor em 
2.117,03C 

0,00 
0,00 
2,19C 
0,00 
0,00 
0,00 

2.119,22C 
0,00 

Valor R$  

0112019 	1 01101 

Qtde de Cotas 
357,808432 

0,000000 
0,000000 

357,808432 

Qtde de Cotas 

Dados de Tributação 
	

Rendimento Base 
	

1RRF 

	

0,00 
	

0.00 

Informações ao Cotista 
Consulte sew extrato de fundos exclus'vamenre pelo Tnternet Banking CAIXA, de torna 

e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os se:viçcs on-iine lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

AC: 	 Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

.1... .... 	 :...4..:..:...... 

0800 725 7474 1 https://wwwl .caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp  
Acesse o site da CAIXA: www.caixa.ciov.br  

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundolnvestimento 	 11,2 



06/0212019 
	

GovConta Caixa 

CA* 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

	

Mov 	 Nr. Doc. 

	

31/01/2019 	 - 

órftc 

Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

554500086 

0554/006/00647357-3 

PM COREAU 

de: 01/01/2019 até: 31/01/2019 

- 	Saído 
çRs 

0,00 



06/02/2019 

CA1 1k&A 
SIDMF-EXTRATO 

Extrato Fundo de investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 	 Código 	Operação 	JEmissão 
tSOBRAL, CE 	 1 	0554 	0055 	 0610212019 

lFundo 	 CNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
ICAJXA EtC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 1 00.834.07410001-23 	 0211011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3111212018 	Cota em: 3110112019 

0,1035 	J 	0,1035 	1 	1,2201 	 II 	5,916647 	II 	5,922771 

Administradora 

INome 	 jEndereço 	 CNPJ da Administradora 
}Caixa Econômica Federal 	 ISBS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

e 	 CPF/CNPJ 	 Conta Corrente
r0112019

ês!Ano 	olha 
COREAU 	 07.598.61810001-44 	006.00647357-3 	1 01101 
ïse do Perfil do Investidor 	 Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 30.237,46C 5.110,572120 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 31,290 

RF 0,00 
0,00 

Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto* 30.268,75C 5.110,572120 
Resgate Bruto em Trâ nsito* 0,00 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 	 Valor R$ 	 Qtde de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	 IEndereço para Correspondência: 
0800 726 0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria: 	Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 https:/Iwwwl .caixagov.br/atendimento/telefones da caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.qov.br  

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundolnvestimento 	 1 /2 



06/02/2019 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período:  

GovConta Caixa 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/013/00246145-0 

PM COREAU 

de: 01/01/2019 até: 31/01/2019 

(RS 

14/0112019 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 20.694,94C 

14/0112019 000000 CRED JUROS 000371500 19,73C 20.714,67C 

23101/2019 000000 REM BASICA 0,00000000 0,00 20.714,67C 

23/01/2019 000000 CRED JUROS 0,00371500 57,15C 20.771,82C 

31/01/2019 - Saldo Atualizado 20.771,82C 

111 



O6iV22O19 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

31/01/2019 

Nr. Doc. Kstá1co 

Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647469-3 

PM COREAU 

de: 01/01/2019 até: 31/01/2019 

vor (Rs) 	
Saldo 

 

0,00 

•' 	 :* 	
.?i!!4  

•'•• 	• 	•j:1•• 	•4 	 • 	 • 
- 	

:à. 

• 	 • 	 ç• 	 - 	 - 	 • 

tttlIgant&cabca.gov.br/sgov/exfrato/contaJndMduaUmpnrmr.do?nomeFomi=extratoCovflaIndMduaForm 	 1/1 



o .,O2/2C}1 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 
	

GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 
	

554500086 

Conta Referência: 
	

0554/006/00647470-7 

Nome: 
	

PM COREAU 

Período: 
	

de: 01/01/2019 até: 31/01/2019 

	

aa Mov 
	

Nr. Doc. 	Histórico 	 iaor R; 

	

31/01/2019 
	

Saldo Atualizado 
	

0,00 

111 



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	1 A425 #20 1 	AUTO ATENDIMENTO 1 	21/02/2019 

»P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATAS 1 	EXTRATO 
PAG: 	001 

AC: 0554 - 	SOBRAL OPER: 006 CONTA: 	647.473-1 
PERIODO: 	01012019 ATE: 	31012019 CGC: 	07.598.618/0001-44 
NOME: PM COREAU LIMITE FLUTUANTE GIM: 0,00 

LIMITE 	CHEQUE 	AZUL: 0,00 
VLR.BLQ.JUDICIAL 	: 0,00 

DATA MOVTO 	NR.DOC HISTORICO V A L O R 5 A L D O 
04/01/2019 	000000 DBPCV POUP 129.572,82 	D 129.572,82 	D 
04/01/2019 	727220 RESG AUTOM 129.572,82 	C 0,00 C 
07/01/2019 	630372 DBPCV TED 746,08 	D 746,08 	D 
07/01/2019 	630373 DBPCV TED 1.641,37 	D 2.387,45 	D 
07/01/2019 	727220 RESG AUTOM 2.387,45 C 0,00 c 

SALDO EM 20/02/2019 R$ 
	 em 

CAIXA ECONONICA FEDERAL 	1 A954 #20 	1 AUTO ATENDIMENTO 1 	21/02/2019 

»P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATA 	1 	EXTRATO DE POUPANCA 
PAG: 	001 

AG: 0554 	SOBRAL OPER: 006 CONTA: 	647.473-1 

PERIODO: 	01012019 ATE: 	31012019 CGC: 07.598.618/0001-44 
NOME: PM COREAU VLR.BLQ.JUD. 	: 0,00 

DATA MOV 	NR.DOC HISTORICO T A X A V A L O R S A L D O 
01/01/2C19 990210 REM BASICA 0,00000000 0,00 C 18.828,36 	C 
01/01/2019 990210 CRED JUROS 0,00371500 69,95 C 18.898,31 	C 
04/01/2019 000000 CRPCV POUP 0,00000000 129.572,82 	C 148.471,13 	O 

SALDO EM 20/02/2019 	R$ 	149.022,70 	C 



o6/omolg 
	

GovConta Caixa 

CAIÁKA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

04/01/2019 000000 DBPCV POUP 

04/01/2019 727220 RESG AUTOM 

07/01/2019 630372 DBPCVTED 

07/01/2019 630373 OBPCV TED 

07/01/2019 727220 RESG AUTOM 

3110112019 - Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647473-1 

PM COREAU 

de: 01/01/2019 até: 31/01/2019 

S?i:c 

129.572,82D 129.572,82D 

	

129.572,82C 	0,00 

	

746,08D 	746,08D 

	

1.641,37D 	2.387,45D 

	

2.387,45C 	0,00 

0,00 

DOU 

https://govconta.caa.gov.br/sigv/etoIcxintaindividuaI&npimir.do?norneForm=extratoContaIndMduaForm 	 111 



06/0212019 

CAIXA 
SIDMF-EXTRATO 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

lNome da Agência 	 Código 	Operação 	IEmissão 
ISOBRAL, CE 	 0554 	5413 	1 	0610212019 

fFundo 	 CNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
ICAIXA FIC TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA 	 10.740.55210001-90 	 1511012012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 31/1212018 	Cota em: 3110112019 
0,2781 	1 	0,2781 	II 	3,2441 	 II 	1,525805 	11 	1,530048 

Administradora 

Nome 	 Endereço

r00.360.30510001-04
NPJ da Administradora 

JCaixa Econômica Federal 	 BS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF  

Cliente 

M COREAU 
nállse do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 

RF 
ruF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto* 
Resgate Bruto em Trânsito* 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

PF/CNPJ 	 IConta Corrente 
07.598.618/0001-44 J 	006.00647473-1 

Data da Avaliação 

Valor em R$ 
144.072,260 

0,00 
131.960,27D 

84,OOC 
0,00 
0,00 
0,00 

12.195,99C 
0,00 

0112019 	l 01101 

Qtde de Cotas 
94.423,768614 

0,000000 
86.452,778843 

7.970,989770 

Qf de de Cotas 
84.888,853481 

1.563,925362 

Data 	Histórico Valor R$ 
04101 	RESGATE 129.572,82D 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

07101 	RESGATE 2.387,45D 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 
	

0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	 jEndereço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria: 	Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 https://wwwl.caíxa.gov.br/atendimentoltelefones  da caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.ciov.br  

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/s;dmfextrato/Controlier/extratoextratoFundolnvestirnento 	 112 



W0212019 
	

GovConta Caixa 

CAL;tA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

La 	Mov 	 :. L. 

31/01/2019 	 - 	 Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647474-0 

PM COREAU 

de: 01/01/2019 até: 31/01/2019 

Saido 
oià.

(R5) 

0,00 

íU 



06/0212019 	 GovConta Caixa 

CAIXA  
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data,  Mov 	 Nr . Doc. 	H,  Z.S .̀ C ~ c íco 

31/01/2019 	 - 	 Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647479-0 

PM COREAU 

de: 01/01/2019 até: 31/01/2019 

Saido 

000 

111 



06/02/2019 

CAflA 
SIDMF-EXTRATO 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 	 Código 	Operação 	"missão 
ISOBRAL, CE 	 1 	0554 	5413 	1 	06102/2019 

IFundo 	 CNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
ICAIXA F1C TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA 	 10.740.55210001-90 	 1511012012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3111212018 	Cota em: 3110112019 

0 2 2781 	 0,2781 	II 	3,2441 	 II 	1,525805 	11 	1,530048 

Administradora 

INome 	 Endereço
r00.360.30510001-04

NPJ da Administradora 
ICaixa Econômica Federal 	 BS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF  

Cliente 

er07.598.61810001-44
PF/CNPJ 	 Conta Corrente 	

r0112019
êsJAno 	Folha 

COREAU 	006.00647479-0 	1  01101 
'ise do Perfil do Investidor 	 Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 17.376,64C 11.388,507009 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 48,32C 

RF 0,00 
0,00 

Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto* 17.424,96C 11.388,507009 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 

) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 	 Valor R$ 	 Qíde de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 !RRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você tontribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, comoareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	 Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria: 	Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 https://wwwl.caíxa.gov.br/atendímentoltelefones  da caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.qov.br  

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extratoextratoFundolnvestimento 	 112 



0810212019 	 GovConta Caixa 

CAIXA  
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 554600086 

Conta Referência: 0554/006/00547490-1 

Nome: PM COREAU 

Período: de: 01/01/2019 	até: 31/01/2019 

Data Mv 

04/01/2019 	 000000 DBPCV POUP 155.279,02D 155.279,02D 

04/01/2019 	 727220 RESG A(JTOM 155.279,02C 	0,00 

31 131'2019 	 - Saldo Atualizado 0,00 

1/1 



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	1 A425 	420 1 	AUTO ATENDIMENTO 	1 21/02/2019 

»P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATAS 	 1 EXTRATO 
PAG: 001 

AG: 0554 - SOBRAL 
PERIODO: 01012019 ATE: 31012019 
NOME: PM COREAU 

DATA MOVTO NR.DOC HISTORICO 
04/01/2019 000000 DBPCV POUP 
04/01/2019 727220 RESG AUTOM 

	

OPER: 006 CONTA: 	647.490-1 
CGC: 	07.598.618/0001-44 

LIMITE FLUTUANTE GIM: 	 0,00 
LIMITE CHEQUE AZUL: 	 0,00 
VLR.BLQ.JUDICIAL 	: 	 0,00 

VALOR 	 SALDO 

	

155.279,02 D 	 155.279,02 D 

	

155.279,02 C 	 0,00 O 

SALDO EM 20/02/2019 R$ 
	

'II 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	1 A954 	#20 1 	AUTO ATENDIMENTO 	1 21/02/2019 

»P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATA 1 EXTRATO DE POUPANCA 
PAG: 001 

AG: 0554 	SOBRAL 	 OPER: 006 CONTA: 	647.490-1 
PERIODO: 01012019 ATE: 	31012019 	CGC: 07.598.618/0001-44 
NOME: PM COREAU 	 VLR.BLQ.JUD. : 	 0,00 

DATA MOV NR.DOC HISTORICO 	T A X A 	V A L O R 	S A L D O 
04/01/2019 000000 CRPCV POUP 	0,00000000 	155.279,02 C 	155.279,02 C 

SALDO EM 20/02/2019 	R$ 	155.855,88 	C 



06/0212019 

CAI%V*  

SIDMF-EXTRATO 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 	 Código 	OperaçãoIEmlssão 
SOBRAL, CE 	 0554 	5413 	 0610212019 

IFundo 	 ICNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
[CAIXA FIC TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA 	 10.740.55210001-90 	 1511012012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3111212018 	Cota em: 3110112019 

1 	0,2781 	II 	0,2781 	II 	3,2441 	 II 	1,525805 	II 	1,530048 

Administradora 

Nome 	 jEndereço 	 CNPJ da Administradora 
Caixa Econômica Federal 	 BS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

COREAU 

Resumo da Movimentação 
Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 

endimento Bruto no Mês 
RF 

juF 
Taxa de Saída 
Saldo B ruto* 

Resgate Bruto em Trãnsito* 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 
04101 	RESGATE 

IRRF 
IOF  

DF/CNPJ 	 iConta Corrente 
07.598.61810001-44 1 	006.00647490-1 

Valor em R$ 
175.152,86C 

0,00 
155.279,02D 

114,14C 
0,00 
0,00 
0,00 

19.987,98C 
0,00 

Valor R$ 
155.279,02D 

0,00 
0,00 

0112019 	1 01101 

Qtde de Cotas 
114.793,742014 

0,000000 
101.730,111357 

13.063,630656 

Qide de Cotas 
101 .730,111357 

Dados de Tributação 
	 Rendimento Base 

	
IRRF 

	

0,00 
	

0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC. 	 jEndereço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria: 	jEndereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 https://wwwl .caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp  

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.aov.br  

https:llsidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundolnvestimento 	 112 



0810212n19 
	

GovConta Caa 

CAIXA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Nr, Doc 

04/01/2019 	 000000 

04/01/2019 	 727220 

3110112019 	 - 

i1itór3co 

DBPCV POUP 

RESG AUTOM 

Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647516-9 

PM COREAU 

de: 01/01/2019 até: 31/01/2019 

Or&j 
- 	 RS 

13.428,320 13.428,320 

13.428,32C 	0,00 

0,00 

nnv brlsaovlexato/containdMdualjjmprimir.do?nomeForm=extratoContalndjvidualForm 	 11 



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	1 A425 	*20 1 	AUTO ATENDIMENTO 
	

1 21/02/2019 

»P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATAS 
	

1 EXTRATO 
PAG: 001 

AG: 0554 - SOBRAL 
PERIODO: 01012019 ATE: 31012019 
NOME: PM COREAU 

DATA MOVTO NR.DOC HISTORICO 
04/01/2019 000000 DBPCV POUP 
04/01/2019 727220 RESG AUTOM 

OPER: 006 CONTA: 	647.516-9 
CGC: 	07.598.618/0001-44 

LIMITE FLUTUANTE GIM: 	 0,00 
LIMITE CHEQUE AZUL: 	 0,00 
VLR.BLQ.JUDICIAL 	: 	 0,00 

VALOR 	 SALDO 
13.428,32 D 	 13.428,32 D 
13.428,32 C 	 0,00 C 

SALDO EM 20/02/2019 R$ 
	 em 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	1 A954 	*20 1 	AUTO ATENDIMENTO 	1 21/02/2019 

»P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATA 1 EXTRATO DE POUPANCA 
PAG: 001 

AG: 0554 	SOBRAL 	 OPER: 006 CONTA: 	647.516-9 
PERIODO: 01012019 ATE: 	31012019 	CGC: 07.598.618/0001-44 
NOME: PM COREAU 	 VLR.BLQ.JUD. : 	 0,00 

DATA MOV NR.DOC HISTORICO 	T A X A 	V A L O R 	S A L D O 
04/01/2019 000000 CRPCV POUP 	0,00000000 	13.428,32 C 	13.428,32 C 

SALDO EM 20/02/2019 	R$ 	13.478,21 	C 



06102;201 9 

CAIXA 
SIDMF-EXTRATO 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

INome da Agência 	 Código 	Operação 	lEmissão 
SOBRAL, CE 	 0554 	5413 	1 	0610212019 

IFundo 	 CNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
[CAIXA FIO TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA 	 10.740.55210001-90 	 15/1012012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 31/1 2112018 	Cota em: 3110112019 

0,2781 	J 1 	0,2781 	11 	 3,2441 	 1 	1,525805 	11 	1,530048 

Administradora 

Nome
~BSndereço 	 CNPJ da Administradora 

Caixa Econômica Federal 	- Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 	00.360.30510001 -04 

Cliente 

DF/CNPJ 	 lConta Corrente
r 0112019

ês/Ano 	[Folha 
07.598.61810001-44 	006.00647516-9 	1 01/01 

Resumo da Movimentação 
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 41.668,IIC 27.308,936084 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 13.428,32D 8.797,483769 
Rendimento Bruto no Mês 83,63C 
RF 0,00 

1JF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto* 28.323,42C 18.511,452315 
Resgate Bruto em Trá nsito* 0,00 

) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico Valor R$ Qtde de Cotas 
04101 	RESGATE 13.428,32D 8.797,483769 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagern 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	 Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405 -001 

Ouvidoria: 	Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 https://wwwl .caixa.gov.br/atendimento/telefones  da_caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.qov.br  

httos://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundOlflVeStimefltO 	 112 



0610 2J20Q 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. H1 e 

25/01/2019 000000 DBPCV POUP 

25/01/2019 727220 RESG AUTOM 

29/01/2019 639262 DBPCVTED 

29/01/2019 727220 RESG AUTOM 

29/0111 2019 990891 CRPCV POUP 

31/01/2019 - Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647528-2 

PM COREAU 

de: 01/01/2019 até: 31/01/2019 

354.920,OOD 354.920,0013 

	

354.920,OOC 	0,00 

209.663,41D 209.663,41D 

6.787,69C 202.875,72D 

	

202.875,72C 	0,00 

0,00 
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NR. DOO 
000000 
727220 
639262 
727220 
990891 

HISTORICO 
DBPCV POUP 
RESO AUTOM 
DBPCV TED 
RESG AUTOM 
CRPCV POUP 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	1 A425 	4t20 1 	AUTO ATENDIMENTO 	1 21/02/2019 

»P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATAS 	 1 EXTRATO 
PAG: 001 

AG: 0554 - SOBRAL 
PERIODO: 01012019 ATE: 31012019 
NOME: PM COREAU 

DATA MOVTO 
25/01/2019 
25/01/2019 
29/01/2019  
29/01/2019 
29/01/2019 

OPER: 006 CONTA: 	647.528-2 
CGC: 	07.598.618/0001-44 

LIMITE FLUTUANTE GIM: 0,00 
LIMITE 	CHEQUE 	AZUL: 0,00 
VLR.BLQ.JUDICIAL 	: 0,00 

VALOR SALDO 
354.920,00 	D 354.920,00 	D 
354.920,00 	C 0,00 O 
209.663,41 	D 209.663,41 	D 

6.787,69 C 202.875,72 	D 
202.875,72 C 0,00 C 

SALDO EM 20/02/2019 R$ 
	

'Is 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	1 A954 	#20 	AUTO ATENDIMENTO 	1 21/02/2019 

»P/ EXTRATO ALEM DO PERIODO INFORMADO, INFORME AS DATA 1 EXTRATO DE POUPANCA 
PAG: 001 

AG: 0554 	SOBRAL 	 OPER: 006 CONTA: 	647.528-2 
PERIODO: 01012019 ATE: 	31012019 	CGC: 07.598.618/0001-44 
NOME: PM COREAtJ 	 VLR.BLQ.JUD. 	 MEM 

DATA MOV NR.DOC HISTORICO 	T A X A 	V A L O R 
	

SAL DO 
25/01/2019 000000 CRPCV POUP 	0,00000000 	354.920,00 C 

	
354.920,00 C 

29/01/2019 990891 DBPCV POUP 	0,00000000 	202.875,72 D 
	

152.044,28 C 

SALDO EM 20/02/2019 	R$ 
	

152.044,28 	C 



06/02/2019 

CA  r  1 
SIDMF-EXTRATO 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

INome da Agência 	 Código 	Operação issão 
ISOBRAL, CE 	 0554 	5413 	rm  0610212019 

IFundo 	 CNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
ICAIXA FIC TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA 	 10.740.55210001-90 	 1511012012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 31/1212018 	Cota em: 3110112019 

0,2781 	II 	0,2781 	1 	3,2441 	 1 	1,525805 	li 	1,530048 

Administradora 

Nome 	 Endereço 	 CNPJ da Administradora 
Caixa Econômica Federal 	 PBS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

COREAU 
ise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 

endimento Bruto no Mês 

iiF 
Taxa de Saída 
Saldo B ruto* 

Resgate Bruto em Trânsito* 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

PFICNPJ 	 IConta Corrente 
07.598.61810001-44 1 006.00647528-2 

lData da Avaliação 

Valor em R$ 
360.885,25C 

0,00 
361.707,69D 

822,44C 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0112019 	1 01101 

Qtde de Cotas 
236.521,209463 

0,000000 
236.521,209463 

0,000000 

Qlde de Cotas 
232.083,829582 

4.437,379881 

Data 	Histórico Valor R$ 
25101 	RESGATE 354.920,OOD 

IRRF 0,00 
IOF 0,00 

29101 	RESGATE 6.787,6913 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 

Dados de Tributação 
	

Rendimento Base 
	

IRRF 

	

0,00 
	

0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
procorcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	 Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001  

Ouvidoria: 	Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 https://wwwl .caixa.gov.br/atendimento/telefones_da  caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.uov.br  

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundolnvestimentO 	 112 



06/02)2019 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

	

ta Mov, 	 W. Doc. 

	

31/01/2019 	 - 

-!stóricc 

Saldo Atualizado 

GOVCONTA CAIXA 

55460086 

0354/006,'0054T534-7 

PM CCREAU 

de: 01/01/2019 até: 31/01/2019 

Sdo 
.RS) 

0,00 

1/1 



06/02JO19 

IãA 
SIDMF-EXTRATO 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 	 Código 	Operação 	jEmissão 
SOBRAL, CE 	 0554 	5413 	 06102/2019 

Fundo 	 CNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 
CAIXA FIC TRANSFERENCIA VOLUNTÁRIA 	 10.740.55210001-90 	 1511012012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3111212018 	Cota em: 3110112019 

1 	0,2781 	 0,2781 	1 	3,2441 	 1 	1,525805 	 1 	1,530048 

Administradora 

lNome 	 Endereço 	 CNPJ da Administradora 
[Caixa Econômica Federal 	 BS - Quadra 04 - Lotes 314 - Bràsília/DF 	00.360.30510001-04 

Cliente 

M COREAU 

Resumo da Movimentação 

Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicações 
Resgates 

ndimento Bruto no Mês 
ZF 

iuF 
Taxa de Saída 
Saldo B ruto * 

Resgate Bruto em T râns ito * 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 

DF/CNPJ 	 Conta Corrente 
07.598.61810001-44 1 	006.00647534-7 

Valor em R$ 
101.382,60C 

0,00 
0,00 

281,93C 
0,00 
0,00 
0,00 

101.664,53C 
0,00 

Valor R$  

0112019 	1 01101 

Qtde de Cotas 
66.445,319465 

0,000000 
0,000000 

66.445,319465 

Qide de Cotas 

Dados de Tributação 
	

Rendimento Base 
	

IRRF 

	

0,00 
	

0,00 

Informações ao Coflsta 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envic mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com imoressão e postagem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	 Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria: 	lEndereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 https:llwwwl.caixa.gov.br/atendímentoltelefones da_caixa.asp 

Acesse o site da CAIXA: www.caixa.aov.br  

https:llsidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundolnvestimento 	 112 



Prefeitura de 	AV 

C;C)~~eau 
C o n s t r u i n d a uma  r o v a h i s t ó r 1 a 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Prefeitura de Corcaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Corcaú CE, 62160-000 1 CNPJ: 07398618/0301-44 - CGF: 06.091.466-1 
883645-1180 1 

M4  



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 
Agência 	1799-X 
Conta corrente 13186-5 P M DE COREAU-CE - MSD 
Período do 	

01/12/2019 até 3111212019 extrato 

Lançamentos  
Dt. 	Dt. 

Histórico 
movimento balancete 

0810112018 	 Saldo Anterior 

3111212019 	 SALDO 

G33807 151 8927S58044 
0710112020 15:43:34 

Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 

0,00C 

loo c 

OBSERVAÇÓES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC563142 CLAUDIO REGIS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 
Agência 	1799-X 
Conta corrente 17192-1 CONVEN 1078838 1-2013 
Período do 	0111212019até3111212019 
extrato 

G338071518927658046 
0710112020 15:44:18 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 

Histórico 	 Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 
movimento balancete 

1911212016 	 Saldo Anterior 	 0.00 O 

3111212019 	 SALDO 
	

0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC563142LÃUbIO REGIS 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 578 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



G338071518927658189 
0710112020 16:3915 ; 9 1, 	Extrato investimentos t 	ICUu - mnsaI 

Cliente 
Agência 	 1799-X 	 - 
Conta 	 17192-1 CONVENIO788381 /2013 
Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2019 

S,Público Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO  
Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPtj 	 Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

2911112019 SALDO ANTERIOR 	8.070.3 	 2.185,488212 

31112/2019 SALDO ATUAL 	8.080,54 	 2.185488212 	 2.185,488212 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 8.070.36 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0.00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 10,18 
IMPOSTO DE RENDA (-j 0.00 
IOF (-) 0.00 
RENDIMENTO LIQUIDO 10.18 
SALDO ATUAL = 8080.54 

Valor da Cota 
2911112019 	3,692701267 
31/1212019 	3,697363375 

Rentabilidade 
No mês 	 0.1262 
No ano 	 2,0504 
últimos 12 meses 2,0504 

Transação efetuada com sucesso por: JC563 142 CLAUDIO REGIS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente. 

Cliente - Conta atual 
Agência 	1799-X 
Conta corrente 17397-5 PREFEITURA MUNICIPAL [)E O 
Período do 	0111212019 até 31/1212019 
extrato 

Lançamentos  
Dt. 	DL 

movimento balancete Histórico 

2911012019 	 Saldo Anterior 

3111212019 	 SALDO  

G338071518927658047 
0710112020 15:44:40 

Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 

0,00C 

0,00C 

OBSERVAÇS: 

Transação efetuada com sucesso por: JC563142 CLAUDIO REGI. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC OduU ;'i?Y 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



G338071518927658190 

Extrato investimentos financeiros - mensal 
	

07/0112020 16:39:31 

Cliente 
Agência 	 1799-X 
Conta 	 17397-5 SEC. INFRA-ESTRUTURA 
Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2019 

S.Públlco Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO 
Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej. Conip. 

29/11/2019 SALDO ANTERIOR 	2.12784 

3111212019 SALDO ATUAL 	 2.130. 

Valor IOF Quantidade cotas Valor cota 

576228625 

576,228625 

aldo cotas 

576,228625 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 2.12784 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0.00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 2,69 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0.00 
RENDIMENTO LIQUIDO 2.69 
SALDO ATUAL = 2.130,53 

Valor da Cota  
2911112019 	3,692701267 
3111212019 	3,697363375 

Rentabilidade  
No mês 	 0.1262 
No ano 	 2,0504 
últimos 12 meses 2,0504 

Transação efetuada com sucesso pov JC563 142 CLAUDIO REGIS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Pata deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 
Agéncia 	1799-X 
Conta corrente 19581-2 CONVENIO85596-20 17 

Período do 	
0111212019 até 3111212019 extrato 

Lançamentos  
Dt. 	Dt. 

movimento balancete Histórico 

12111/2019 	 Saldo Anterior 	 0,00C 

3111212019 	 SALDO 	 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JC563 142 CLAUDIO 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

G338071518927658048 
0710112020 15f45:08 

Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 



03/01/2020 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov 	Nr. Doc. Histórico 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00001388-0 

PM COREALJ MERCADO NOVO COREAU 

de: 01/1212019 até: 31/12/2019 

Valor (R$) 	 Saldo (R$) 

00037 - Não foram realizadas transações no período consultado 

31/12/2019 	- 	SALDO 	 0,00 

PM2flML' •IZ1M 



C.310112020 CAIXí - 	'reto de Fundos 

C Fundo de Investimento 
Para simples verifica çJo 

INorne da Aéncia CÔilijo Opera çáo IErflISSC1O 
OBRAL, CE 1 	0554 0055 	 0310112020 

lFundo ICNPJ do Fundo nlc.'o das Atividades do Fundo 
[CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 1 00 834.07410001-23 1 	0211011995 

Rentabilidade da Fundo 

No Mõs(%) 	No Ano(%) Noa Úlilnw 	12 Meses(%) 	Cota um: 2911112019 	Cota em: 3111212019 
00491 	 0.9605 	II 0.9605 	 5,971724 	11 	5,974659 

Administradora 

Ê
omu  nduwço 	 NPJ da Adrninistraco'a 

r00.360.30510001-04 aixa Econômica ica Federal BS - Quadra 04 - Lotes 3/4- BrasHiaíDF 

Cliente 

orne 	 CPiCNPJ Conta Corrente 	 Mês/Anu 	oilra 

M COREAU MERCADO NOVO COREAU 	 07 598.61810001-44 1 006.00001388-0 	1 1212019 r 01101 

'iãlise (ia Perfil do Investidor 	 bala da Aveliaçao 

Resumo da Movimentação 

Histórco Vaio,- um R$ O!de de Cotas 

Saldo Anterior 2.429,52C 406,837974 
Apcaçôes 0,00 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Ws 1.20C 
IRRF 0.00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0.00 
Saldo Bruto* 2.430,72C 406.837974 
Resgate Bruto um Transito 0,00 
() Valor sujeito a tnbutaçA, contui,iie iecjdaça., 

Movimentação Detalhada 

Cora 	Histórico 	 Valor R$ 	 Qide de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

000 	 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte sei: extrato de fundas excJusJvdaietit pelo Internet Bankinq CAIXA, de forma 
prática C segura, e bcncfice-se de t..'dds as vantaqens que as serviços on-line 11.c 
proporcionam. Fale com seu Gerente pa:a s.ol,:tar a inib.tçâo do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Atem da reduzi s;âs despesas cart £mprcsJo e po's:aqem 
dos extratos, você contribui para presCr h' do meo-amb: ente! 

Prezado(a) Cotista, compareça a SOa ..igôric.s de re!aclous:rit-nto e csaasre ou atual:ie 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC. 	 Enderoço para Con'espond,icla: 
0800 726 0101 1 Coxa  Postal 72'o24, São Paulo'SP CEP 01405-001 

Ouvidoria '. 	Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 https.//w-w1 .caixa.gov.briaten'.iirnentoiteletor.es da_caixa.usp 

Acesv o stte da CAIX.A: www.catxa,aov.br 

ia 



031011200 	 GovConta Caixa 

CAI 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. 	Histórico 

01/12/2019 - 	 SALDO ANTERIOR 

27/12/2019 000001 	CRED TED 

31/12/2019 - 	 SALDO FINAL 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647292-5 

PM COREAU 

de: 01/12/2019 até: 31/12/2019 

	

Valor (R$) 	 Saldo (R5) 

0 ' 00 

	

596,13C 	 596,13C 

596,13C 

11MII 	IJM 

1/1 



0I0112020 	 CAIXA - trato de Fundos 

CAIXA 	 Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

omo da Agéncia 	 Cu'..o 	Operaç, 	trin o 

ISOBRAL, CE 	 - 	 1 0554 	1 	0055 	r 	03/0 112020 	1 
Iundo 	 ICNPJ tio Fundo 	

rriciu 
das Atividades do Fundo 

AIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 1 00,8.074í0001-23 	 02J1011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 2911112019 	Cota em: 3111212019 

1_0.0491 fi_O9805 _Jf_09805 11_5.971724 I1_59765  

Administradora 

Nome 	 nuereço CNPJ da Admnistrodora 
aixaEcors5micaFederal 	 _BS- Quadra 04- Lotes 3/4-Brastha/DF 1_O0.360.3C510001-04 

Cliente 

Itiome 	 CPF'ICNPJ 	 'Conta Conente 
	IWs/A0

M 	c/rra
M COREAU 	 1 07 598618/0001-44 	006.00647292-5 	1 /ZQl 	_ 

	

9 	1 01/01 

Resumo da Movimentação 

His(cnco Valor em R$ QIda de Colas 
Saldo Anterior 2.456,25C 416,336913 
Aplicações 0,00 0.000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Msrs 1.22C 
IRRF 0.00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 000 
Saldo Bruto 2.487,47C 416,336913 

Resgate Bruto em Trãnsito 0,00 
Valor 	ueito á tributação, contornit' 1 	Slo;.r• t.. 

Movimentação Detalhada 

HislOncu 	 Valor R$ 	 Olde dv Colas 

Dados de Tributa çao 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0.00 	 0.00 

Informações ao Cotista 
Consute seL, extrato do :;.dos excliisivimencr j.eio it' .r'. 6nxir.g CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de touss a. 'snragens que as serviços on-line lhe 
proporcionam. Falia com seu Goran:ta pari 	os'.ar a znrbiçào do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de retiuzr suas oospesôs Com impressao e postaqem 
dos extratos, voeé ronCrbui para pceservaçdo do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça .1 aua agência de relacsorramenco e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-ma1. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	 Endereço para Corte spondéncla: 
0800 726 0101 ICaixa Postal 72624, Sio Pauto/SP CEP: 01405-001 

Coaduna 	Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 https:í/wwwl caixa ov.br/aIendirnentoiteIetoiies da caixa.asp 

Acesso o she da CAIXA: www.calxa.qov.br  



33/O1/200 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov 	Nr. Doc. Histórico 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00000598-5 

PM COREAU 

de: 01/12/2019 até: 31/12/2019 

Valor (R$) 	 Saldo (R$) 

00037 - Não foram realizadas transações no período consultado 

31/12/2019 	- 	SALDO 	 0,00 

ILWIML IL4M1 



GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/013/00227805-1 

PM COREAU 

de: 01/12/2019 até: 31/12/2019 

Valor (R$) 

0,00 

15,78C 

0,00 

576,70C 

Saldo (R$) 

204.027,44C 

204.027,44C 

204.043,22C 

204.043,22C 

204.619,92C 

204.619,92C 

IMPRIMII 

O101I2020 	 GQvColta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Histtico Taxa 

01/12/2019 - SALDO ANTERIOR 

13/12/2019 000000 REM BÁSICA 0,00000000 

13/12/2019 000000 CRED JUROS 0,00500000 

28/12/2019 000000 REM BASICA 0,00000000 

28/12/2019 000000 CREL) JUROS 0,00287100 

31/12/2019 - SALDO F!, 

Jo?noír)eForm=extratoContaindividualForm&c>btv =nuli 	 111 



03/01/2020 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 
	

GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 
	

554600086 

Conta Referénda: 
	

0554/006100647355-7 

Nome: 
	

PM COREAU 

Período: 
	

de: 01/1212019 até: 31/12/2019 

Data Mov 	Nr. Doc. Histórico 
	

Valor (R$) 	 Saldo (R$) 

00037 - Não foram realizadas transações no período consultado 

31112/2019 	- 	SALDO 	 0,00 

AI2qI 	UIIUIM 

111 



001/2020 	 CAJXA - Extrato de Fundos 

CAIXA Pan
Extrato Fundo de Investimento 

 simples verificação 

tIom. da Agência 	 àdigo 	Operação 	Emissão 
ESOBRAL, CE 	 1 	0554 	1 	0055 	1 	0310112020 

IFundo 	 ICNPJ cio Fundo Vnlcio das Atividades do Fundo 
)CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 E 00834.07410001.23 	I 	02/1011995 

Rentabilidade do Fundo 

No M(%) 	No Ario(%) 	Nos Últimos 12 Mesea(%) 	Cota em: 29/1112019 	Cota em: 31112/2019 

1 	0,0491 	II 	0,9805 	II 	09805 	 II 	5971724 	II 	5,974659 

Administradora 

lNome 	 Enaureçu 	 ICNPJ do AdirJ,ilstradota 
[Caixa Econômica Federal 	 BS - Quadra 04 Lotes 314 - Brasilia/OF 	1 00.360.30510001-04 

Cliente 

PP.CNPJ lConlu Co*-renfe 	VÃOS/Ano 	l'olha 
07 598.618/0001-44 1 006.00647355-7 	1 12/2019 I 01/01 

Resumo da Movimentação 
HISIÕIiCO Valor em R Qtde de Colas 
Saldo Antenor 2.138,74C 357,808432 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 1.05C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto 2.137,79C 357,808432 
Resgate Bruto em Trãnsito 0,00 
(') Vakr sujeito à tributação. confonn, Iegt51a00 um vigor  

Movimentação Detalhada 

Date 	l0stônco 	 Valor R$ 	 Qtde de Colas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CArXA, de forma 
prãcca e segura, e benaficie-se de roda' 35 vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Getenre para 	ltar a ini'1ÇJo do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Alce de rtur:: suas Iuspt'sOS com impressão e postagem 
dos extratos, você ccntr2bL: para pteervnç.Io .10 zieo-amb: ente! 

Prezado(a) Cotista, comp.reça a au.i 	én::a ii,' :e!avc'nantnto e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cot/sta 

ISAC: 	 Endereço para Correspondência: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP 014ti5-001 

IOuvtdcw(a: )Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 https://wwwl.caixa.gov.br/atendimentoltelet k.ií i es  da caixa.asp 

Acusse o sito da CAIXA: www.calxa.aoy.br  

Em 



GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/013/00238059-0 

PM COREAU 

/2019 até: 31/12/2019 

(R$) 	 Saldo (R$) 

69.575,43C 

0,00 	 69.575,43C 

9,75C 	 69.775,18C 

69.775,18C 

vnufl 	 111 



íu 

no 

ki M1k 

VCONTA CAIXA 

554600086 

)6/00647357-3 

PM CORE.AU 

31/12/2019 

Saldo (RS) 



010112020 CAlXA - htraLodeFundos 

Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

'ome da Açéncia rrjo 	R,ração 'Cmissão 
ISOBRAL, CE 0554 	1 	0055 0310112020 

undo J',í-',i ao Fundo 	 knicio das Atividades do Fundo 
AIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CUkIO - 	Q(.834.074I0001-23 	- 	1 02110/1995 

Rentabilidade do Fundo 

No M*s(%) 	No Ano(/,) 	Nos ÜItjni, 12 Mcsos() 	Cota em: 2911112019 Cota em: 31/12i2019 

0.0491 	1 	09805 	II o '. 	II 	5,971724 	fl 5.974659 	1 

Administradora 

Nome 'ndereço 
 r00

NPJ da Administradora 
aixa Econômica Federal BS- Quadra 04 -Lotes 3/4- Brasflia/DF 360.305/0001-04 

Cliente 

Viome IC°F/CNPJ 	 Conta Cotrun(e Váés'Ano 	°o/tra 
M COREAU 07.598.618/0001-44 	1 	006.00647357-3 1 	12/2019 	1 	01/01 
n.thse do Perfil do irivet.,jor "\stS da Avaliação 

Resumo da Movimenta ço 

H:iOnco Valor em R$ Qtde de Cotas 

Saldo Anterior 30.518,93C 5.110,572120 

Aplicações 0.00 0,000000 

Resgates 0,00 0,000000 

Rendimento Bruto no Mês 15,00C 
IRRF 0,00 
IOF 0.00 
Taxa de Saida 0.00 
Saldo Bruto* 30.533,93C 5.110.572120 

Resgate Bruto em Trànsito 0.00 
vêkii sujaro á tnt,utçào, conforme 	sçac ei'r. .-çor 

Movimentação Detalhada 

Dota 	Hjsfórrco Valor R$ Q:de de Cotas 

Dados de Tributação Rendimento Base !RRF 

0,00 0.00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu estrato de fundos exclua 5m-nco pela Internet Benking CAIXA, de forma 
prática e segura, e benefcie-se de to.as .ir vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fdle cem seu Gerente para s'i.ar a 1r:2içJo do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além ia :eJu.-: sas aespesas ro^ impresso e pos:agern 
dos extratos, vocé concz:bo çare p',.;.:. ao 

Prezado(a) Catssta, compareça i sua an.:a . te! o.r.anarenCo e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-raal. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

AC. 	 Endereço para Con'espondõncla: 
0800 726 0101 1 Caixa Postal 72624. São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvicora.' 	Endoreço Eletrônico: 
0800 725 7474 1 hltps.wwwl cna guv br/atendfmentoltelelones da ca..a 

Acosse o site da CAIXA: www.caixa.00y.br  

ka 



GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/013/00246145-0 

PM COREAU 

de: 01/12/2019 até: 31/12/2019 

Valor (R$) 

0,00 

15,86C 

0,00 

45,94C 

Saldo (R$) 

21. 527,9 1C 

21.527,91C 

21. 543, 77C 

21. 543, 77C 

21.589,71C 

21.589,71C 

IbiIMIR 1 rr 

0310112020 	 GoConta Capa 

CAI^KA 
Extrato das Contas Individuais 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referénca: 

Nome: 

Período: 

Data Mov Nr. Doc. Hstóric Taxa 

01/12/2019 - SALDO ANTERIOR 

14/1212019 000000 REM BASICA 0,00000000 

14/12/2019 000000 CRED JUROS 0,00287 100 

23112/2019 000000 REM BASICA 0,00000000 

23/12/2019 000000 CRED JUROS J,00287100 

31/12/2019 - SALDO fINAL 

111 



03/01/2020 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 
	

GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 
	 554600086 

Conta Referência: 
	

0554/006/00647470-7 

Nome: 
	 PM COREAU 

Período: 
	

de: 01/12/2019 até: 31/12/2019 

Data Mov 	Nr. Doc. Histórico 
	

Valor (R$) 	 Saldo (R$) 

00037 - Não foram realizadas transações no período consultado 

31/12/2019 	- 	SALDO 	 0,00 

•WM 	1IIY1 

1/1 



03/0112020 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov 	Nr. Doc, Histórico  

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647473-1 

PM COREAU 

de: 01/1212019 até: 31/12/2019 

Valor (R$) 	 Saldo (R$) 

00037 - Não foram realizadas transações no período consultado 

31/12/2019 	- 	SALDO 

1 MPPIhUR 	rrcsa 

1/1 



03101/2020 	 CAIXA. Extrato de Fundos 

CAIXA ExtratParao Fundo de Investimento 
 simples verIficação 

Norne da Açéncra CÓc1 Opera çâoE,nissãu 
OBRAL CE 0554 1 	5413 	1 0310112020 

undo CNPJ do Funda 	 '/nicio das Atividades do Fundo 
AIXA FtC TRANSF VOLUNTÁRIAS P!- ; LIS 10.740 55210001.90 	 1511012012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano() Nos Ultimo 	12 Mecs(/u) 	Cota em: 29111/2019 	Cota em: 31112/2019 

[ 	 0.1240 	li 	2.7999 II 	15663 	 1568526 	......1 

Administradora 

Vitime , a 
r00.360.305100 1-04

NPJ da Administradora 

Caixa Econõmic 	Federal - Quidra 04 . Lot.s 34 - BrasíliaOF J 

Cliente 

Conta Corrente .4s/Ano 	oíhj 

COREAU 	 07 598.618/0001-44 	006.00647473.1 	1 12120191 01/01 

Resumo da Movimentação 

HiS(ÔricQ Valor em R$ Otde øe Cotas 

Saldo Antenor 12.487,22C 7.970,989770 
Aplicaçi5es 000 0000000 
Resgates 000 0000000 
Rendimento Bruto no Mês 15,48C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto* 12.502,70C 7.970,989770 
Resgate Bruto em Trãnsito 0.00 

v~ sujeito a tilsulaç..%o. coritormo Iestaç.o vrn 

Movimentação Detalhada 

Data 	H:stdncc 	 Valor R$ 	 Ctce de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0.00 	 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu exraco de rur,ao ex o1vamer.re pelo internet Banklng CAIXA, de forma 
prática e avura, e enetic.e-se do cuda as 'antagens que os serviços on-line lhe 
praporeiona:ii. Fale com seu Gerente para aol.c. :ar e inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Alem cie reouzir sas tespesas com impressão e pastagem 
dos extratos, você contribu para preser.açãa ao nieio-ambente' 

Prezado(a) Consta, compareça a sua agência de r a:ioninieriC, 	;is:r o s:ujliztr 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Corista 

SAC 	 Endereço para Cors'espondêncla: 
0800 726 0101 ICSxa Postal 72624, São Paulo/SP CEP. 01405-001 

Duvidaria: 	Endureço Eletrónico: 
0800 725 7474 1 htlps:íiwwwl caixa gov.br/atendirnento/tetefun-s ria caixa asp 

Acessu o site da CAIXA: www.calxa.aov.br  

ir' 



CAIXA 
:: Extrato Poupança OBTV 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647473-1 

de: 01/12/2019 até: 31/12/2019 

Data Mov Nr. Doc. Histórico Valor (R$) Saldo (Ri) 

04/12/2019 990210 REM BASICA O,OOC 153.963,71C 

04/12/2019 990210 CRED JUROS 385 1 62C 154.349,33C 

0110112020 990210 REM BASICA 0,00C 154.349,33C 

01/01/2020 990210 CRED JUROS 56,41C 154.405,74C 

Ili\I 	1 	IR 



GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647479-0 

PM COREAU 

12/2019 até; 31/12/2019 

(R$) 	 Saldo (R$) 

nsultado 

7.734,43C 

1 

LobtvnuU 	 111 



03101/2020 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov 	Nr. Doc. Historict.  

GovConta Ca" 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647490-1 

PM COREAU 

de: 01/12/2019 até: 31/12/2019 

VdIor (R$) 	 Saldo (R$) 

00037 - Não foram realizadas transações no período consultado 

31/12/2019 	- 	SALDO 
	

0,00 

1MIJ&II •iiii 

httpsJI9ovnta.caixa.gov.brIsigovIextrato/ço:indivjuarnprn  í.jo?norneForm=extratoCctafrdlvjdualForm&obtv=nuII 	 111 



03/0•1/2020 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato Poupança OBTV 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov 	Nr. Doc. HistúrcQ 

04/12/2019 	990210 REM BASICA 

04112/2019 	990210 CRED JUROS 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

05541006100647490-1 

de: 01/12/2019 até: 31/12/2019 

	

Valor (R$) 	 Saldo (R$) 

	

0,00C 	 37.938,60C 

	

108,92C 	 38.047,52C 

IMPRIMIR J rreuAR 

htp://govcona.caIxa.govbr/sQov/extratoJc,rta_indiIdua Vinipr rnir cio?nonieForni=exualoContalndivkivalforrn&obtvtrue 	 111 



03101/2020 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 
	

GOVCONTA CAIXA 

GovConta CAIXA: 
	

554600086 

Conta Referência: 
	

0554/006/00647516-9 

Nome: 
	

PM COREAU 

Período: 
	

de: 01/12/2019 até: 31112/2019 

Data Mov 	Nr. Doc. Histórico 
	

Valor (R$) 	 Saldo (R$) 

00037 - Não foram realizadas transações no período consultado 

31/12/2019 	- 	SALDO 	

1 rr 
 , 11  a-" í,  

111 



U0112020 
	

CAIXA - Estrato de Fundos 

CAIXA ExtratParao Fundo de Investimento 
 simples v.rh'lcsção 

orne da Aéncia 	 Códi,o IOperação 
	rtrússão 1OBRAL. CE 	 1 	0554 	1 	5413 	0310112020 

undo 	 Ct'JPJ do Fundo jlnicío das Ativados do Fundo 
AIXA FIC TRANSF VOLUNTÁRIAS P01 IS 	 1 	10.740 552/0001-90 	 15110/2012 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) Nos últimos 12 Meses(u/) Cota em: 29/11/2019 Cota em: 3111212019 
01240 	II 	2.7999 II 	2.7909 	 jI 1,566583 	j[ 1568526 	1 

Administradora 

V'lome ndefeço ICNPJ tia Adrriin,stradon 
Icoxa Econômica Federal 85 - Quadra 04 - Lotos 3/4 . BrasíltaDF 00.350.305/0001-04 

Cliente 

Nome ICPFICNPJ Conto Corrente fr4és/Ano 	1o/ha 
[PM COREALJ 1 	07.598.6181000144 	1 	006.00647516-9 1 	12112019 	1 	01101 

Análise do Pedi do Investidor a:a da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Históriço Valor em R$ 0(de de Colas 

Saldo Anterior 28.999,73C 18.511,452315 
Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Ws 35,97C 
IRRF 0,00 
IOF 0.00 
Taxa de Saída 0.00 
Saldo Bruto 29,035,70C 18.511,452315 
Resgate Bruto em Trànsito 0,00 
() Valor sujeito a tnbutaç5o. contotme IoOa.:.o 

Movimentação Detalhada 

H,stonco 	 Valor R$ 	 QIde de Colas 

Dados de Tributa çáo 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,,00 	 0.00 

Informações ao Cotista 
Consulte eu extrato de fundos exclusivamente pala Iacernet nanking cArXA, de forma 
pratIca e segura, e beneficie-se de rodas as vantagens que as serviços on-Isne lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente pari solzc.:ar a ir.ibiçJo do envio :eensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de zedurr sosa .iesptrsds com smpressJo e pastagem 
dos extratos, você contribui para prL'aervdçJ ao meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça 4 sua agen 	.o..-,  rC conamer.ro e csdasrre eu atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Corista 

SAC 	 Endereço para Correspondencta: 
0800 726 0101 jcaisa Postal 7?624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidona: 	Endereço Eietrõnicu: 
725 7474 1 https:»wwwl . caxa.gov.hr/atendimento/teleloiivs da caixa asp 

Acesso o sue da CAIXA: www.caixa.00v.br  

iís 



03i1I2020 
	

GovConta Caixa 

CAIXA 
:: Extrato Poupança OBTV 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov 	Nr. Doc. Histórico 

0411212019 	990210 	REM BASICA 

04112/2019 	990210 	CREU JUROS 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647516-9 

de: 01/12/2019 até: 31/12/2019 

	

Valor (R$) 	 Saldo (R$) 

	

0,00C 	 13.920,01C 

	

39,96C 	 13.959,97C 

•JM21IMI 	1L11L 

https:I/govconta.caixa.gov.br/si9oyIextratoJcortandvIcjuavap((,  ir.io?norneForni =extra toContalnciividuaiForm&obtvtrue 	 1 11 



02J0112020 	 GovConta Caio 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 
	

GOVCONTAC.AIXA 

GovConta CAIXA: 
	

554600086 

Conta Referência: 
	 0554/006/00647528-2 

Nome: 
	

PM COR  

Período: 
	

de: 01/12/2019 até: 31/12/2019 

Data Mov 	Nr. Doc. Histórico 
	

Valor (R$) 	 Saldo (R$) 

00037 - Não foram realizadas transações no período consultado 

31/12/2019 	- 	SALDO 	 0,00 

Jh!IMMI •fl1h1 

httpsJIgovconta.caixa.gov .brlsigovlextru toicorita_irdividua Vimprirnt.do?nomeForm=extr atoCorita IndivIuaIForrn&obtv=nuII 	 111 



O3O1J2O20 

CAIXA 
Extrato Poupança OBTV 

Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Pcrodo: 

Data Mov 	Nr. Doc. 	;toru 

2511212019 	990210 	REM BASICA 

25112/2019 	990210 CRËD JUROS  

GovConta Caixa 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006100647528-2 

de: 01/12/2019 até: 31112/2019 

	

ViIor (R$) 	 Saldo (R$) 

	

0,00C 	 143.091,26C 

	

410,82C 	 143.502,08C 

IF,URltII 	rr 

httpsJ/govconta.caa.gov.br/sigov/extratoIconta_indivduaVimpnn  ir.io?nomeForm=extratoContalndivduatFoirn&obtvtrue 	 111 



03/0112020 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referência: 

Nome: 

Período; 

Data Mov 	Nr. Doc.  

GovConta Caixa 

GOVCONTA CAIXA 

554600086 

0554/006/00647534-7 

PM COREALI 

de: 01/12/2019 até: 31/12/2019 

Vdlor (R$) 	 Saldo (R$) 

00037 - Não foram realizadas transações no período consultado 

31/12/2019 	- 	SALDO 
	

"11APRIMIR AR 

flflpsJ/goonta.ctx.gov.brfsigov/extratoi . ita_indvtdu4firnpiu i iir.do?rorneFom=extratoCcztandivkJuaIForm&obtv=nuH 	 111 



031;0112020 	 CAtMkt - A'Ct t, Fundos 

CAIXA 	 Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

tNome da Agência 	 1Côdiço 	IOperaçoIErnissao 
OBRAL, CE 	 0554 	1 	5413 	1 	03101/2020 

undo 	 kFJ iu Fundo fmníclo dos A!ividude do Fundo 
CAIXA FIC TRANSF VOLUNTÁRIAS PLl: 	 10 740 552)0001-90 	 1511012012 

Rentabilidade do Fundo 

No MêS('J) 	No Ano('/.) No 	últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 29/1112019 Cota em: 3111212019 

0,1240 	II 	2.7999 	ii 2.7999 	 II 1.566583 	11 1568526 

Administradora 

Endeieço NPJ da Administra ora' 

Eaaa Econômica Federal S8 S- Quadra 04 . Lotes 3/4- BrasilDF a 00.360.305/0001-04 

Cliente 

Nome PF/CNPJ Conta Cwrvn!e MÓs/Mo 	rolha 

1PM COREAU J 	07.598.61810001-44 	1 006.00647534-7 1212019 	1 	01/01 
na1se do Perfil do Invest.-doi Dita da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Hstónco Valor em R$ Qtue de Cuta 

Saldo Antenor 24.371,05C 15.556,618279 
Aplicações 0,00 0.000000 
Resgates 0,00 0.000000 
Rendimento Bruto no Mês 30,22C 
IRRF 0,00 
OF 0.00 

Taxa de Saída 0,00 
Saldo Bruto' 24.401,27C 15.556,818279 

Resgate Bruto em Transito' 0,00 
Valor sujeito a tawUção, contnne e151aç.c em viçx 

Movimentação Detalhada 

Data 	HrstC.nco 	 Valor R$ 	 CtOO de Colas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0.00 	 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu ex:raco de fundos ex u51vJr:r-N pelo Internet 8anklng cAIXA, de forma 
prática e segura, e benef2cre-e de tcM4 as -ntaqcn que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale cor seu Gerente pira so!:.; :ar a z:ubiçJu do qnvio mensal do Seu 

extrato pelas Correios. Além de redu7:r suas despesas com unpresááo e pastagem 

dos extratos, ','ocê contrlbu tara 	.;etvaçáo ic meso-ambente! 

Pre'Zdo(j) Cc'ita, compareça a !a qeno 	i- relacionamento e cadas:re ou atualize 
oco endereço de  

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC. 	 Endereço para Correspondéncia 
0800 726 0101 jCaixa Postal 72624. So PauloSP CEP: 01405-001 

Endereço Eletrônico: 
0800 725 7474 https'iww1 caixa gov.br/atendimerito/leIetors da caixo.asp 

Acosse o uito da CAIXA: www.calxa.qov.br  

lI 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA No 2019010212019 DE 02 DE 

NOIIIEIA A ('OMISSA() DE 1,/(77'AÇÁ0 Do Af('iVI(IP/() 
DE ('OREAÚ PARA O ANO DE 2019. 

O PREFEITO 1 )E COREAÚ, ESTADO DO CEARA, Carlos Roner 

Felix Albuquerque, no uso de suas atribuições legais, de acordo ((J1i1 a JÁJ 

Orgânica do Município e Lei de Organização Administrativa N° 05 1 11 2018, 

RESOLVE: 

Art. 19  Nomear para compor a Comissão de Licitação do mUnicípu) (I4 Coreaú 
para o periodo de 02 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019. competindo-
lhes a priiica de todos os atos necessários ao procedimento e jLlIgafll(Y1ltO das 
licitações, os seguintes servidores: 

PRESIDENTE: JO'5,bÊ, MARIA MOREIRA FILHO: CPF: 701.478.093-04 
MEMI3RO: CUSTÓDIo AZEVEDO PESSOA NETO: 010.252.063-12 
MEMBRO: MARLENE MOREIRA GOMES: 992.476.903-15 

Art. 2 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação sera substituído em 
Nuiis ausências e impedimentos eVemit uais por qualquer membro nomeado. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÜ, Estado (10 Ceará, UOS (luís cluis do nits 
de janeiro do ano (k dois mil e dezenove. 

Carlos 
Prefeito de Coreaú 

Prefeitura de Coreaú. CNPJ!MF n° 07.598.61810001.44. Av. Dom José, n° 55, 
Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000. Fone: (88) 3645-1183. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREM 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 20190 102.2qJ2o19 DE 02 DE JANEIRO DF.  

NOM!1A A (ï)M/SSA() !'l1?MAN!N77 1)I PR!--( IA() 
IX) MIJNk 'í!'IO !)E (Y.)R1A(! ['ARA O ANO 1)E 201 O. 

O l'REFEIT() DE COREAÜ, ESTAI)() IX) CEARÁ, Carlos Roner 
Felix Albuquerque, no uso de suas atribuições legais, de acordo COlO a 1 ÁI 

Orgõnica (10 Município e IÂi de Organização Administrativa W051 //20 18, 

RESOLVE: 

A. 1° Nomear para compor a Comissão de Pregão do município de Corraú para 
o período de 02 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019, competindo lhes 
a prática de todos os atos necessários ao procedimento e julgamento dos 
pregões, os seguintes servidores: 

PREGOEIRO: CUST=O AZEVEDO PESSOA NETO: 010.252.063-12 
MEMBRO: JOSÉ MARIA MOREIRA FILHO: CPF: 701.478.093-04 
MEMBRO: MARLENE MOREIRA GOMES: 992.476.903-15 

Art. 2 A presente portaria entrará em vigor na data dc sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORZAÚ, Estado do Ceará, aos dois dias cio ms 
de janeiro do ano de dois mil e dezenove. 

Carlos Ron /$ —_. 
Prefeito de Coreaú 

Prèfe(tura da Coreaú. CNPJIMF n° 07.698.61810001-44. Av. Dom José, n° 55, 
Centro, Coroaú-CE, CEP 62160-000. Fone: (88) 3646-1183. 	 " 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS no exercício 

financeiro 2019, nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	1 \ 	 Tesoureiro: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 )\.\' 
\ 	

ASS: -- Z ASS :  

NOME: Fco. Antopio dcNasmento Neto 	NOME: Claudio Regis P. Albuquerque 	NOME: Antonio Rubens N. da Silva 

MAT.: 010648/0 (CRC/CE) \ 	 MAT.: 3646 	 MAT.: 3562 

Li 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55- Centro, Coreaú - CE, 621-000 J CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 0091A66-1 
883645-1180 1 coeau.cegbr 
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TO DO Ci!Ã& 

cú 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, DO 
VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE COREAÚ/CE PARA A GESTÃO 
2017/2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 

A Prefeita Municipal de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber que a câmara 
Municipal de Coreaú oprovo e eu sanciono a seguinte Lei: 

At 1 - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 
29,V, 37,Xl e XV; e 39, § 4Q, ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes 
políticos do Município de coreaú/CE, para a gestão 2017/2020. 

1 - Prefeito ivunicipa1: fica fixado subsídio mensal no valor de 
R$ 19.312,50 (dezeriove mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavo.). 

fli Vice-Prefeito Municipal: fica fixado subsidio mensal no valor de 
R$ 12.875,00 (doze mi!, oitocentos e setenta e cinco reais). 

Há - Secretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: fica 
fixado subsídio mensal no valor de R$ 4.828)12 (quatro mil, oitocentos e vinte e 
oito reais e doze centavos). 

W - Subsecretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo escalão: 
fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 3.218,75 ('três mil, duzentos e dezoito 
reais e setenta e cinco centavos). 

Parágrafo único Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei 
nos termos do art. 39, § 4Q da Constituição Federal, será pago em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação, ou outra espécie de remuneração. 

Ârt. 2 - Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito 
serão pagos de acordo com o cronograma estabelecido pela Administração 
Municipal para desembolso concernente à remuneração dos servidores 
públicos e agentes políticos municipais, devendo ocorrer em data igual ou 
posterior ao pagamento mensal destes. 

Árt. 3 - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão 
por conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos 
exercícios financeiros de 2017 a 2020. 

Prefeitura Municipal de Coreaó-CE - Av. Dom José, 55, centro, Coreaú-CE, CEP: 62.160-000 
CNPJ: 07.598.61810001-44 - www.coeau.ca.gov.br  - fone (88) 3645-1183 

91.1 
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At 4 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos jurídicos e 
financeiros a par'dr de 1 9  de janeiro de 2017. 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú-Ceará, 
Em. 29 de junho de 2016. 

trlka Frota H1,`ne CoéfhdCrlstinõ 
PRETA JIHCPAI- 

Prefeitura Iinlcipa de Coreaú-CE Av. Dom Jose, 55, centro, Coreú-CE, (IR: 62.160000 
CNPJ: 07.59&618/0001-44 	w.corea.cov.br  - fone (88) 3645-11 



Ceará, 05 de Julho de 2016 	Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará 	ANO VII 1 Nu 1475 

§ 3° - A ausônci do Vereador à sessão ordinária, por motivo não 
justificado, implicará no seguinte desconto: Valor do Subsidio Mensal 
/ Quantivadc de Sessões do Mês = Valor do Desconto por sessão 
ausente. 

§ 46 - A ausência do Vereador à sessão ordinária que 
comprovadamente esteja cm representação oficiei, a serviço da 
edilidade ou participando de audiências de interesse do Município, 
congressos, seminários, cursos e demais situações que caracterizem o 
exercício do cargo ou por motivo de saúde devidamente comprovado, 
não será objeto do desconto previsto no parágrafo anterior, exceto a 
ausência destinada ao exercício de atividades de caráter particular. 
§ 5* - As faltas não justificadas até o dia 15 (quinze) de cada mês, 
mediante documentos hábeis, implicarão no desconto fixado no § 30 

deste Artigo. 
MI. 3° - O Suplente convocado em caso de vacância do cargo, por 
investidura do titular no cargo de Secreta r,) Municipal ou de licença 
superior a 120 (cento e vinte) dias, perceberá subsidio igual ao lixado 
para o titular, 
Parágrafo Único - Assumindo o suplente no decorrer do mês, 
perceberá subsidio proporcional ao período em efetivo exercício da 
vereança. 
Art. 40 - Em caso de licença para tratamento de snáde, devidamente 
comprovada por junta médica, o Vereador perceberá seu subsidio 
integral. 
Art. 50 - Nos termos do Inciso VII do Artigo 29 da CF/S. o total da 
4espesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
tontante de 5% (cinco por cento) da Receita do Muntcipio. 

Parágrafo Único - Para efeitos desta Lei Municipal, entende-se como 
receita municipal o somatório de todos os ingressos financeiros nos 
cofres do Município, exceto: 
1 - A receita de contribuições de servidores destinadas à constituição 
de fundos ou reservas para o custeio de programas de previdência e 
assistência social, mantido pelo Município e destinados a seus 
servidores; 
li - Operações de créditos; 
111 - Receita de alienação de bens móveis ou imóveis; e 
IV - Tratisferôncias oriundas da União ou do CSLiL1O através de 
convênio ou não para a realização de obras ou manutenção de serviços 
típicos das atividades daquelas esferas de Governo. 
Ari. 60  - Nos termos do § 1 do Art. 29-A da CF!SS, a Câmara 
Municipal não gastará mais de 70% (setenta por cento) de sua receita 
com folha de pagamento, incluindo o gasto com os subsidios dos seus 
Vereadores. 
Art. 7° - Aplica-se ao subsídio do Vereador as disposições conridas no 
Inciso XI do Art. 37 da CF/88, com redação determinada pela Emenda 
Constitucional n° 4112003. 
Ari. 8° - Para o efetivo cumprimento dos limites detnidos nos artigos 
50 e 6° desta Lei Municipal, o Chefe do Poder Legislativo Municipal 

.avós de DECRETO editado até o vigésimo dia do mês de janeiro de 
.ada ano, poderá estabelecer o valor do subsídio do Vereador durante 
o exercício legislativo. 
Art. 9° - Em consonância com as decisões dos Tribunais soberanos, 
inclusive o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, ao 
longo da Legislatura 201712020. poderá o subsidio do Vereador ser 
monetariamente atualizado, respeitado os limites iegais. 
Art. 10 - As despesas decorrente da presente Lei Municipal serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias do poder Legtslativo 
Municipal, dos exercícios financeiros de 2017 a 2020. 
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua pubicação, 
revogadas as disposições cm contrário, produzindo seus efeitos 
jurídicos e financeiros a partir de 1° de janeiro de 2017 

Paço da Prefeitura  Mlmicipal de oreaú-Ceará, Es::. 29 de junho de 
2016. 

ÉRlici FROTA MONTE COELHO CRISTINO 
Prefeita Municipal de Coreaú. 

Publicado por: 
Antónia Cristina Xiinenes de Souza 

Código Identifícador:538112E4F 

coMissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
LEI N° 606116, DE 29 DE JUNHO DE Z016 

FIXA OS SUBStDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, 
DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE COREAO/CE 
PARA A GESTÃO 201712020, E DÁ oi.rntis 
PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Mun;c:pa/ de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber que a 
Câmara Municipal de C'areaú aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Ari. 1° - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus aris. 
29,V, 37,Xl e XV; e 39, § 40, ficam fixados os subsídios dos seguintes 
agentes políticos do Município de Coreaú/CE, para a gestão 
2017/2020. 
1 - Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor de RS 
19.312,50 (dezenove mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos) 
II Vice-Prefeito Municipal: fica fixado subsidio mensal no valor de 
RS 12.875,00 (doze mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 
111 - Secretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo cscatao: 
fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 4.828 ) 12 (quatro mii, 
oitocentos e vinte e oito reais e doze centavos,, . 
IV - Subsecretário Municipal, e/ou cargo equivalente de mesmo 
escalão: fica fixado subsidio mensal no valor de R$ 3.218,75 (ré,s mil, 
duzentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos). 
Parágrafo único - Os subsídios dos agentes políticos de que trata 
esta lei nos ternos do art. 39, § 4 0  da Constituição Federal, será pago 
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação, ou outra espécie de 
remuneração. 
Ari. 20  - Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vtce-
Prefeito serão pagos de acordo com o cronograina estabelecido pela 
Administração Municipal para desembolso concernente à 
remuneração dos servidores públicos e agentes políticos municipais, 
devendo ocorrer em data igual ou posterior ao pagamento mensal 
destes. 
Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente lei, 
correrão por conta das verbas próprias do orçamento anual do Poder 
Executivo dos exercícios financeiros de 2017 a 2020. 
Art. 4° . Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos 
jurídicos e financeiros a paritrde 1° de janeiro de 2017. 

Paço da Prefeitura Municipal de Goreaú-Ceará. Em, 29 de junho de 

2016 

ÉR!KA FROTA MONTE COELHO CRISTINO 
Prefeita Municipal de Coreaú. 

Publicado por: 
AMônia Cristina Ximenes de Souza 
Código identificador: D2CD 1309 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 	-. 

PROCURADORIA DO MUNICtPIO 
PARECER JURÍDICO 

Processo S/N 
Ref. Pedido de Aposentadoria - Mana de Lourdes Lima da Silva 
(Requerente) 
Interessado: Diretoria do Fundo de Previdência Municipal 

PARECER JURÍDICO 

Fui oficialmente cogitado pela Diretora Geral do Fundo de 
Previdência Municipal, para a emissão de parecer jurídico, a respeito 
do pedido de aposentadoria voluntária proporcional, requerido por 
Mana de Lourdes Lima da Silva, cujo teor consta das Os. 01. 
Antes de adentrar no mérito e em virtude da competente Inspetoria do 
TCM, ainda continuar insistindo em usurpar as suas atribuições, 
como f-Io em outros procedimentos referentes a pedidos de 
benefícios prcvidenciá.rios, instaurados por esta municipalidade, ali 
expressamente ordenando que o órgão de representação jurídica e 
judicial da municipalidade de Fortim fosse obrigado a enviar "de novo 

parecer jurídico onde conste a mesma fundamentaçdo legal 
apresentada no ato de aposentadoria ", 	de se fazer algumas 

www.diariomunicpal.com.br'aprece ra 
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Construindo uma nova história! 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n.° 03113 
XVLI - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom Jose. 55 - Centro, Ccreaú - CE. 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091.466-1 
88 3645 -1180 1cz;. 
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Construindo uma nova história! 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a 

Administração Municipal de COREAÚ/CE no exercício financeiro 2019, não 

promoveu alterações das normas que regulam a gestão da SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Coreaú - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS:  

NOME: Claudio Regis P. Albuquerque 	NOME: Antonio Rubens N. da Silva 

MAT.: 3646 	 MAT.: 3562 

Conta 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Prefeitura de Coreaú 
Avenida Dom José, 55-Centro, Coreú - CE, 62160-000 1 CNPJ: 07.598.618/0001-44 - CGF: 06.091A66-1 
883645-1180 1 coeau.cegov.br  
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LEI 613/2017 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

FEVEREIRO DE 2017 



CÓrëÚ 

LEI N° 613117. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017. 

DEFINE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 

J 	
COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
DE COREAÚ, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber que a Câmara 
Municipal de Coreaú provou e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO  

Da Administração Pública Municipal 

CAPITULO 1 

Do Poder Executivo Municipal 

Art. 1 0  -A Administração Pública Municipal compreende os órgãos que atuam na 
esfera do Poder Executivo, os quais visam a atender as necessidades coletivas. 

Ai-t. 2 0  -O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar planos, 
programas e projetos que traduzam, de forma ordenada, os objetivos emanados da 
Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e das 
lelsespeciflcas, em estreita articulação com os demais poderes e com os outros níveis de 
governo. 

Art. 3 0  - As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar 
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população, nos seus diferentes 
segmentos, e a perfeita integração do Município ao esforço de desenvolvimento estadual 
e nacional. 

Art. 40 - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal e pelo(a) Vice-
prefeito(a), que será auxiliado pelos Assessores e Secretários Municipais, ocupantes de 
cargos de provimento em comissão ou funções de confiança, de livre nomeação e 
exoneração, objetivando o cumprimento de suas atribuições e competencias 
constitucionais, legais e regulamentares. 

1 

Art.. 50 - As atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito Municipal são as 
estabelecidas nesta Lei. 

TÍTULO XI 

Dos Princípios Básicos da Administração Municipal 

Art. 6 0  - A administração pública direta, Indireta ou fundacional, de qualquer um 
dos Poderes do Município, obedecerá aos princípios da legalidade, Impessoandade, 
moralidade, publicidade, eficiência e, ainda, aos seguintes: 

L Planejamento; 
II. Coordenação; 
III. Descentralização; 

Ô 	
IV. Controle; 
V.Economicidade. 

m A&.,Dnioi4. 5 - Centro. Corc.0 - CC. ø2 k.O-OCO1 CNPJ: 073ófl/003-44 - CGF: OôO9L4C-1 
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CAPÍTULO 1 
Do Planejamento 

Art. 70 - O Governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, 
visando promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar da população e a 
melhoria das prestações dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo Único -O desenvolvimento do Município terá por objetivo a 
realização plena de seu potencial econômico e a redução das desigualdades sociais no 
acesso aos bens e serviços, respeitando as vocações, as peculiaridades e as culturas 
locais, preservando o seu patrimônio ambiental, natural e construído. 

Art. 8 0  - O processo de planejamento municipal deverá considerar os 
aspectos técnicos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a 
ação municipal, possibilitando que autoridades, técnicos de planejamento, executores e 
representantes da sociedade participem de debates sobre os problemas locais e ofereçam 
alternativas para o seu enfrentamento, buscando conciliar Interesses e solucionar 
conflitos. 

Art. go - O planejamento municipal deverá orientar-se pelos seguintes princípios 
básicos: 

I. Democracia e transparência no acesso às informações disponíveis; 
II. Eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e 

humanos disponíveis; 
IlLComplementação e integração de políticas, pianos e programas setoriais; 
IV. Viabilidade técnica e econômica das proposições avaliadas, observando os 

interesses sociais das soluções e dos benefícios à comunidade; 
V.Respeito e adequação à realidade local e regional em consonância com os 

planos e programas regionais e federais existentes. 

Art. 10. A elaboração e execução dos planos e dos programas do Governo 
Municipal obedecerão às diretrizes do Plano Diretor Particlpativo e terão 
acompanhamento e avaliação permanentes, de modo a garantir seu êxito e assegurar 

• 	
sua continuidade no horizonte de tempo necessário. 

Art. 11. Oplanejamento das atividades municipais obedecerá às diretrizes deste 
Capítulo, através da elaboração e manutenção atualizada, entre outros, dos seguintes 
instrumentos: 

a. 	1. Plano Diretor Participativo; 
II. Plano de Governo; 
III. Lei de Diretrizes Orçamentarias; 
IV. Orçamento Anual; 
V.Plano Plurianual. 

a. 	Art. 12. Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo 
anterior deverão incorporar as propostas constantes dos planos e dos programas 
setoriais do Município, dadas às suas implicações para o desenvolvimento local, • 	Art. 13. O Plano Diretor Municipal é o instrumento básico da política urbana a 
ser executada pelo Município. 

4 	 CAPÍTULO II 
Da Coordenação 

4 	 Art. 14. A Ação Administrativa Municipal será exercida mediante permanente 
procso de coordenação, sobretudo na execução dos planos e programas de governo, 
quer sejam gerais ou setoriais. 
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Parágrafo Único - A coordenação será exercida em todos os níveis da 
Administração Municipal, mediante a realização sistemática de reuniões com Secretários, 
Assessores, Diretores e demais ocupantes de cargos com função executiva, sob a gestão 
do Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO iii 
Da Administração Municipal 

Art. 15. A execução das atividades da Administração Municipal será 
desconcentrada e, tanto quanto possivel, descentralizada, de modo que as decisões 
tomadas guardem 4:ompatibilidade com o grau de habilitação de quem deliberar,capaz de 
formar melhor juízb sobre fatos ou problemas ocorrentes. 

Art. 16. A descentralização efetuar-se-á: 
I. Na definição do modelo da gestão financeira, orçamentária e patrimonial; 
II. Nos quadros funcionais da administração pública, através da delegação de 

competência, distinguindo-se, em principio, o nível de direção da execução; 
III. Na ação administrativa, mediante a manutenção de órgãos ou entidades de 

direito publico da administração indireta, ou ainda, mediante convênios com órgãos OU 

entidades de outras esferas de poder; 
IV. Na execução de serviços da administração pública pelo setor privado, 

mediante contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou autorizadores. 

Art. 17. A administração central cabe o estabelecimento de contas, planos e 
programas a serem observados pelos demais órgãos ou entidades da administração 
direta do Município, no desempenho de suas atribuições legais ou regulamentares. 

Art. 18. A delegação de competência será utilizada como instrumento de 
descentralização administrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e 
objetividade as decisões. 

Parágrafo Único - A administração municipal poderá, mediante convênio 
precedido de autorização legislativa, delegar competência a órgãos ou entidades de 
direito público, para a execução de serviços municipais, tendo por objetivo principal 
evitar duplicidade de serviços de igual natureza, bem como, desperdício ao erário 
público. 

Arte 19. É facultado ao Prefeito Municipal a delegação de competência para a 
prática de atos administrativos, quando se tratar de: 

a)Provimento e vacância de cargo público e demais atos de efeito individual 
relativo aos servidores municipais; 

b)Lotação e relotação dos quadros de pessoal; 
c) Criação de comissões e designação de seus membros; 
d)Instituição e dissolução de grupos de trabalho; 
e)Autorização para contratação de servidores por prazo determinado e 

dispensas; 
f)Ahertura de sindicâncias e processos administrativos e aplicação de 

penalidades; 
g) Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de Lei ou 

de Decreto. 

Parágrafo Único - o ato administrativo de delegação, que será sempre 
motivado, indicará o seu fundamento legal ou regulamentar, a autoridade delegante, a 
autoridade delegada e as atribuições objeto da delegação. 
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19 	 CAPÍTULO IV 
Do Controle 

Art. 20. O Controle das Ações Administrativas deverá ser exercido em todos os 
níveis órgãos e entidades da administração municipal, compreendendo, particularmente: 

1. O controle pela chefia competente da execução dos planos e programas 
administrativos e das normas que regem a atividade especifica do órgão contratado; 

II. O controle da aplicação dos dinheiros públicos e da guarda dos bens do 
Município, pelos órgãos próprios da contabilidade e patrimônio; 

III. A publicação anual, nos termos da legislação em vigor, do balanço 
financeiro da Prefeitira Municipal. 

TITULO III 
Da Estrutura Geral da Administração Municipal 

Art. 21. A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os 
seguintes órgãos de administração direta e descentralizada: 

CAPÍTULO 1 
Da Administração Direta 

Art. 22. A administração direta é a constituída dos órgãos integrantes da 
estrutura organizacional básica e setenal da Prefeitura Municipal de Coreaú, definida na 
forma desta Lei. 

Art. 23. A Administração direta compreende: 

ma 1. GABINETE DO PREFEITO 

mo 1.1. Chefia de Gabinete 
1.1.1. Chefe de Gabinete 
1.1.2. Assessor Especial 

mo 1.1.3. Assessor Técnico 

mo 1.1.4. Assessor de Comunicação 
1.1,5. Secretário do Gabinete do Prefeito 

4 1.2. Gabinete do Vice-Prefeito 
1.2.1. Assessor Especial 
1.2.2. Assessor Técnico 

2. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
2.1. Controlador Geral do Município 
2.2. Comissão Permanente de Licitação 

4 2.2.1. Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

4
2.2.3. Pregoeiro 
2.2.4. Membro da Comissão Permanente de Licitação 

4 2.3. Departamento cia Central de Compras e Serviços 
2.3.1. Diretor do Departamento da Central de Compras e Serviços 
2.4. Departamento de Almoxarifado 

4 2.4.1. Diretor de Departamento de Almoxarifado 
2.5. Departamento de Patrimônio 

S 2.5.1. Diretor de Departamento de Patrimônio 
2.6. Departamento de Arquivo Público • 2.6.1. Diretor de Departamento do Arquivo Público . 2.7. Ouvidoria Geral do Município 
2.7.1. Ouvidor Geral do Município • 2.7.2. Assessor Técnico • 2.8. Diretoria de Gerência de Convênios 
2.8.1. Diretor de Gerência de Convênios 
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• 	 3. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
3.1. Procurador Geral do Município 

• 	 3.2. Procurador Adjunto 
• 	 3.3. Procurador Assistente 

4. SECRETARIA DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
4.1. Secretário de Assuntos Institucionais 
4.2. Assessor Técnico 

S. SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE DE FINANÇAS 
5.1. Secretária de Gestão e Controle de Finanças 
5.2. Departarento de Gestão Administrativa 
5.2.1. Diretor de Departamento de Gestão Administrativa 
5.3. Departamento de Gestão Financeira 
5.3.1. Diretor de Departamento de Gestão Financeira 
5.3.2. Tesoureiro 
5.4. Departamento de Contabilidade 
5.4.1. Diretor de Departamento de Contabilidade 
5.5. Departamento de Tributário 
5.5.1. Diretor de Departamento Tributário 
5.6. Departamento de Recursos Humanos 
5.6.1. Diretor de Departamento de Recursos Humanos 
5.7. Departamento da Central de Compras e Serviços 
5,7.1. Diretor de Departamento da Central de Compras e Serviços 

6. SECRETARIA DE INFRAESTRUTUR.A E SERVIÇOS PUBLICOS 
6.1. Secretário de Tnfraestrutura e Serviçoes púbilcos 
6.2. Departamento de Obras e Saneamento 
6.2.1. Diretor de Departamento de Obras e Saneamento 
6.3. Departamento de Estradas Transportes 
6.3,1. Diretor de Departamento de Estradas Transportes 
6.4. Departamento de Transportes 
6.4.1. Diretor de Departamento de Transportes 
6.5. Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública 
6.5.1. Diretor de Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública 

7. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE 
7.1. Secretário de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente 
7.2. Departamento de Desenvolvimento Agrário 
7.2.1. Assessor Técnico 
7.3. Departamento de Meio Ambiente 
7.3.1. Coordenação de Atividades do Meio Ambiente 
7.4. Departamento de Agropecuária 
7.4.1. Coordenação de Defesa e Inspeção Agropecuária 
7.4.2. Coor'Jenaço do Abatimento de Gado Bovino, Ovino e Caprino 

• 	 7.5. Departamento de Recursos Hídricos 
7.5.1. Coordenação de Recursos Hídricos 

mo 	
8. SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 
8.1. Secretário e Cultura e Esporte 
8.2. Departamento de Cultura 
8.2.1. Diretor de Departamento de Cultura 
8.3. Departamento de Turismo 
8.3.1. Diretor de Departamento de Turismo 
8.4. Departamento de Desporto e Apoio a Juventude 
8.4.1. Diretor de Departamento de Desporto e Apoio a Juventude 
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9. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
9.1. Secretário de Educação 
9.2. Departamento de Planejamento Pedagógico 
9.3. Gerente de Coordenação do PAIC 
9.4. Departamento de Gestão Escolar 
9.4.1. Diretor Escolar 

Is 	 9.4.1.1. Diretor Escolar Nível 1 
9.4.1.2. Diretor Escolar Nível II 
9.4.1.3. Diretor Escolar Nível III 
9.4.2. Vice-Diretor Escolar 

Is 	 9.4.3. Coor4enador Escolar 
9.4.4. Coordenador Pedagógico 
9.4.5. Supervisor Escolar 

Is 	 9.4.6. Secretário Escolar 
9.4.7. Orientador Escolar 
9.4.8. Secretário Escolar 
9.5. Departamento de Merenda Escolar 
9.5.1. Coordenador da Merenda Escolar 
9.6. Departamento deTransporte Escolar 
9.6.1. Coordenador de Transporte Escolar 

10. SECRETARIA DE SAÚDE 
10.1. Secretário de Saúde 
10.2. Coordenadoria da Atenção Básica de Saúde 
10.2.1. Coordenador da Atenção Básica de Saúde 
10.2.2. Gerente de Posto de Saúde 
10.3. Diretoria de Auditoria e Perícias Médicas 
10.3.1. Diretor de Auditoria e Perícias Médicas 
10.4. Coordenadoria de Atenção Secundária 
10.4.1. Coordenador de Atenção Secundária 
10.4.2. Coordenador de Controle, Auditoria, Avaliação e Regulação 
10.5. Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 
10.5.1. Coordenador de Assistência Farmacêutica 
10.6. Coordenadoria de Vigilância em Saúde 
10.6.1. Coordenador de Vigilância em Saúde 
10.7. Coordenadoria de Saúde Bucal 
10.7.1. Coordenador de Saúde Bucal 
10.8. Coordenadoria Central de Regulação 
10.8.1. Coordenador Central de Regulação 
10.9. Coordenadoria do NASF 
10.9.1. Coordenador do NASF 
10.10. Coordenadoria da Atenção de Média e Alta Complexidade 
10.10.1. Coordenador da Atenção de Média e Alta Complexidade 
10.10.2. Diretor Administrativo Geral do HPP 

11. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
HABITAÇÃO E CIDADANIA. 
11.1. Secretário do Trabalho, Assistência Social, Habitação e Cidadania 

O 	 11.1.1. Diretor de Gestão 

• 	 11.1.2. Assessor Técnico 
. 	 11.2. Departamento de Proteção Social Básica 

11.2.1. Coordenador dos Centros de Referências - CRAS 
11.2.2. Coordenador de Núcleos dos Serviços Sociais - SCFV 

• 

	

	
11.2.3. Coordenador da Vigilância e Segurança Alimentar 
11.2.4. Gerente de Promoção do Trabalho e Renda 

'3 
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11.2.5. Gerente de Benefícios Eventuais 
11.3. Departamento de Proteção Social Especial 
11.3.1. Coordenador de Núcleo de Serviçoes Sociais Especiais 
11.3.2. Coordenador dos Centros de Referências - CREAS 
11.4. Departamento de Projetos e Programas 
11.4.1. Coordenador de Projetos e Programas Federais, Estaduis e Municipais 
11.5. Departamento do Cadastro único - CADUNICO 
11.5.1. Coordenador do Cadastro único e Bolsa Família 
11,6. Departamento de Mobilização Social 
11.6.1. Coordenador de Mobilização Social 
11.7. Depaçtarnento de Habitação Social 
11.7.1. Coôrdenador de Habitação Social 

SESSÃO 1 
Das Competências 

Art. 24. O Prefeito é o Chefe do Poder Executivo do Município de Coreaú. 

§1° Os Secretários Municipais são auxiliares diretos do Prefeito no desempenho 
das funções de direção superior da Administração Pública Municipal. 

§ 2 0  Ao Prefeito, como chefe da Administração, compete dar cumprimento às 
deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar e defender os Interesses do Município bem 
como adotar, de acordo com a Lei, todas as medidas administrativas e de utilidade 
pública, sem exceder as verbas orçamentárias. 

§3°Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a 
competência da Câmara Municipal, quanto àqueles utilizados em seus serviços. 

§40 Compete, ainda, ao Prefeito, dentre outras atribuições: 
I. Tomar a Iniciativa das leis, na forma e nos casos previstos na Lei Orgânica do 

Município; 
II. Representar o Município em Juízo e fora dele; 
III. Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara 

Municipal, bem como, expedir os regulamentos para sua fiei execução; 
IV. Vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela 

Câmara; 
V.Decretar, nos termos da Lei, a desapropriação por necessidade, utilidade 

pública ou interesse social; 
VI. Expedir Decretos, Portarias ou outros atos administrativos; 
VII. Nomear e exonerar os auxiliares diretos; 
VIII.Exercer a direção superior da administração pública, prover os cargos e 

funções públicas municipais, na forma da lei; 
IX. Celebrar convênios, acordos, contratos e outros ajustes de interesse do 

Município; 
X.Remeter mensagem à Câmara Municipal, por ocasião da abertura das sessões 

legislativas, expondo a situação do Município e solicitando as providências que achar 
necessárias; 

XI. Prestar contas da utilização dos auxílios federais ou estaduais entregues ao 
Município, na forma da lei; 

XII. Fazer as publicações dos balancetes financeiros municipais e das 
prestações de contas de aplicação de verbas, convênios ou auxílios federais ou estaduais, 
concebidos ao Município, nos prazos e na forma determinados em lei; 

XIII. Enviar à Câmara Municipal os projetos de lei relativos ao Orçamento Anual 
e ao Piano Plurianual cio Município; 

XIV. Encaminhar á Câmara Municipal, dentro de sessenta dias, após a abertura 
da Sessão Legislativa, as contas referentes ao exercício anterior; 
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XV. Dar publicidade aos atos oficiais; 

.. 	
XVI. Tornar providências acerca dos serviços e obras da administração pública; 
XVII. Superintender a arrecadação de tributos, bem como a guarda e a 

aplicação da receita, organizando as despesas e o pagamento dentro das disponibilidades 

sS 	orçamentárias ou dos créditos votados pela Câmara Munilpal, 
XVIII. Colocar à disposição da Câmara Municipal, de acordo com a legislação 

vigente, as quantias que lhe são destinadas, oficializar as vias e logradouros públicos, 
mediante denominações aprovadas pela Câmara Municipal; 

XIX. Convocar, extraordinariamente, a Câmara Municipal quando o interesse da 
administração o exigir; 

XX. Apresentar à Câmara Municipal, anualmente, relatório sobre o estado das 
obras e serviços municipais, bem como o programa para o ano seguinte; 

XXI. Organizar os serviços Internos da Prefeitura Municipal; 
XXII. Contrair empréstimos e realizar operações de crédito; 

ma 	 XXIII. Solicitar o auxilio das autoridades policiais do Estado, para garantir o 
cumprimento de seus atos; 

XXIV. Adotar providências para a conservação e a salvaguarda do patrimônio 
municipal; 

XXV. Aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como revê-ias, quando 
impostas irregularmente; 

XXVI. Exercer outras ações previstas na legislação em vigor. 

Art 25. Ao Chefe de Gabinete, compete: 

I. Organizar e controlar as audiências solicitadas ao Prefeito Municipal; 
II. Atender aos representantes de entidades, orientando quanto à solução de 

assuntos no âmbito do Município; 
III. Preparar, organizar e controlar a tramitação de processos e documentos 

para despacho do Prefeito; 
IV. Coordenar a representação social e política do Prefeito; 
V.Organizar as reuniões do secretariado; 
VI. Buscar assessoramento técnico nos assuntos que não dizem respeito à 

rotina dos trabalhos e colaborar, nos assuntos rotineiros, para o melhor desempenho das 
tarefas; 

VII. Exercer outras atividades correlatas, determinadas pelo Prefeito. 

Art. 26. Ao Assessor Especial, compete: 

I. Exercer a coordenação de todas as atividades desenvolvidas pela Assessoria 
Técnica; 

'O 	 II. Coordenar a articulação com as diversas secretarias, com vista à 
elaboração de estudos, planos, programas e projetos que visem ao desenvolvimento 
econômIco e social do Município; 

III. Definir, junto ao setor competente, diretrizes para o Piano Anual e 
Plurianual do Município; 

IV. Coordenar a elaboração de normas operacionais para a sistematização das 
funções de acompanhamento físico-financeiro de planos, programas e projetos, bem 
como o acompanhamento geral das atividades globais da administração municipal; 

V.Prestar Assessoria Político.Adrnlnlstrativa e Financeira ao Prefeito; coordenar, 
em nome do Prefeito, as reuniões do secretariado; 

- 	VI. Coordenar a elaboração de mensagens do Poder Executivo, a Câmara 
tunicipal; 

VII. Participar, ativamente, de atividades e encontros políticos; 
VIII. Exercer outras funções que lhe forem delegadas pelo Prefeito. 
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Art. 27. Ao Assessor Técnico, compete: 
I. Articular com as diversas secretarias, com vista à elaboração de estudos, 

planos, programas e projetos, que visem ao desenvolvimento econômico e social do 
Município; 

II. Propor alternativas e reorientar a programação do Município, tendo em 
vistas os desvios detectados; 

III. Analisar e dar pareceres em projetos oriundos de cada secretaria municipal 
compatibilizando-os com a programação setorial, prevista no plano de apoio municipal; 

IV. Acompanhar e avaliar a execução de planos, programas e projetos 
executados pelo Município; 

V.Elaborar yanos Plurianuais o Anuais de ação, para o Município; 
VI. Elaborar normas operacionais para a sistematização das funções de 

acompanhamento da execução físico-financeira de planos, programas e projetos, bem 
como o acompanhamento geral das atividades globais da Administração Municipal; 

VII. Manter arquivos de Informações de acompanhamento para fins de 
relatórios, exposições de motivos e outros documentos sobre a execução do plano de 
ação municipal; 

VIII.Manter-se informado das fontes de recursos financeiros a disposição do 
Município, para fins de elaboração de projetos específicos; 

IX. Exercer outras atribuições que lhe forem designadas. 

ma 	Art. 28. Ao Assessor de Comunicação do Gabinete do Prefeito, compete: 
I. Divulgar os atos administrativos, políticos e sociais do Gabinete do Prefeito; 
II. Dar publicidade às ações governamentais aos munícipes; 
III. Divulgar, juntamente com as secretarias municipais, os projetos 

desenvolvidos perante os órgãos governamentais; 
IV. Manter vínculo constante com os veículos de comunicação do Município e 

do Estado. 

Art 29. Ao Secretário do Prefeito, compete: 
LReceber e atender com cordialidade a todos quantos o procurem para tratar, 

junto a si ou ao Prefeito, de assuntos de interesse do cidadão ou da comunidade, 
providenciando, quando for o caso, o seu encaminhamento às secretarias da área; 

II.Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Prefeito 
Municipal. 

Art. 30. Ao Vice-Prefeito Municipal, compete substituir o Prefeito Municipal em 
sua ausência na forma da Lei Orgânica Municipal e, empossado no cargo deste, dar 
cumprimento às deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar e defender os Interesses do 
Município bem como adotar, de acordo com a Lei, todas as medidas administrativas e de 
utilidade pública, sem exceder as verbas orçamentárias. 

Art. 31. Ao Assessor Especial do Vice-Prefeito, compete: 
I. Organizar e controlar as audiências solicitadas ao Vice-Prefeito; 
II. Coordenar a representação social e política do Vice-Prefeito; 
III. Buscar assessoramento técnico nos assuntos que não dizem respeito a 

rotina dos trabalhos e colaborar, nos assuntos rotineiros, para o melhor desempenho das 
tarefas; 

O 	 IV. Exercer outras atividades correlatas, determinadas pelo Vice Prefeito; 
V.Exercer a coordenação de todas as atividades desenvolvidas pela Assessoria 

Técnica; 
VI. Coordenar a elaboração de mensagens do Gabinete do Vice- Prefeito; 
VII. Participar, ativamente, de atividades e encontros políticos; 
VIIL Exercer outras funções que lhe forem delegadas pelo Vice-Prefeito. 
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Art. 32. Ao Assessor Técnico do Vice-Prefeito, compete: 

D.
1. Manter-se informada das fontes de recursos financeiros à disposição do 

Municipio, para fins de elaboração de projetos específicos; 
XL Exercer outras atribuições que lhe forem designadas. 

Art. 33. A Controladoria-Geral do Município compete: 
•a 

 
I. Dar o devido andamento às representações ou denúncias fundamentadas que 

receber, relativas a lesão, ou ameaça de lesão, ao patrimônio público, velando por seu 

WO 	
integral deslinde; 

II. Exercer a supervisão técnica dos órg ãos que compõem o Sistema de 
Controle Interno dQ Poder Executivo Municipal, prestando, como órgão Central, a 
orientação nori -nativa que julgar necessária. 

111. A Controladoria-Geral do Município, por seu titular, sempre que constatar a 	omissão da autoridade competente, cumpre requisitar a instauração de sindicância, 
procedimentos e processos administrativos outros, e avocar aqueles já em curso em 

- 

 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, para corrigir-lhes o andamento, 
inclusive promovendo a aplicação da penalidade administrativa cabível; 

IV. Cumpre ao Controladoria -Geral do Município, Instaurar sindicância ou 
processo administrativo ou, conforme o caso, representar ao Presidente da Camarapara 
apurar a omissão das autoridades responsáveis; 

V.A Controladoria-Geral do Município encaminhará ao Procuradoria Geral do 
Municpío os casos que configurem improbidade administrativa e todos quantos 
recomendem a indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências 
a cargo daquele órg ão, bem assim provocará, sempre que necessária, a atuação do 
Tribunal de Contas dos Municípios, da Secretaria da Receita Federal, dos órg ãos do 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal e, quando houver indícios de 
responsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal e do Ministério Público, 
inclusive quanto a representações ou denúncias que se afigurarem manifestamente 
caluniosas; 

VI. Apreciar e emitir parecer sobre manifestações e representações 
relacionadas com procedimentos e ações de agentes públicos, órgãos e entidades do 
Poder Executivo Municipal; 

VIL Propor a adoção de medidas para a correção e a prevenção de falhas e 
omissões dos responsáveis pela inadequada prestação do serviço público; 

VIII.Produzir estatísticas Indicativas do nível de satisfação dos usuários dos 
serviços públicos prestados no âmbito do Poder Executivo Municipal, a partir de 
manifestações recebidas; 

IX. Contribuir com a disseminação das formas de participação popular no 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços públicos; 

X.Congregar e orientar a atuação das demais unidades de ouvidoria dos órgãos 
e entidades do Poder Executivo Municipal; e 

XI. Realizar outras atividades determinadas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 34. Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, compete: 
I. Gerenciar o Departamento de Licitações e Contratos em conjunto com o 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Administração Municipal; 
II. Manter sistemáticas relações com o Departameneto de Compras e demais 

unidades administrativas, visando o entrelaçamento de informações; 
III. Elaborar e planejar os procedimentos licitatórios, de todas as modalidades 

de licitação; 

Ø IV. Organizar os Certames, publicar os Editais, enviar correspondências a 
ornecedores, providenciar as Atas, julgamentos e resultados dos Procedimentos de 

Licitação; 
V.Proceder a habilitação preliminar a inscrição em registro cadastral, a sua 

alteração ou cancelamento 
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VI. Observar os principias, normas e procedimentos emanados pela Lei 

., 	
8666193 e suas alterações; 

VII. Desenvolver outras atividades, quando solicitado. 
IS 

.S 	
Art. 35. Ao Pregoeiro, compete: 
1. O acompanhamento dos processos licitatórios, o credenciamento dos 

interessados; 

, 	 II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação 
de habilitação; 

-o 	III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 
classificação dos proonentes; 

0'.
Iv. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta 

ou do lance de menor preço; 
V.A adjudicação da proposta de menor preço; 

O 	 VI. A elaboração deata; 

-, 	 VIL A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIILO recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; 
IX. o encaminhamento do processo devidamente Instruído, após a 

. 

adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação, na forma da 
Lei Federal no 8.665/1993, Lei Federal n° 10.520/2002 e demais legislações vigentes. 

Art. 36. Ao Membro da Comissão Permanente de Licitação, competeprestar a 
necessária assistência ao presidente e ao pregoeiro. 

Art. 37. Ao Diretor da Central Única de Compras e Serviços, compete: 
I. Organizar, coordenar e viabilizar todas as tarefas relacionadas a compras de 

produtos e bens pela Administração Municipal, observada a divida tramitação dos 
procedimentos licítatórlos e celebração de contratos; 

II. Acompanhar toda tramitação de recebimentos de mercadorias e bens 
adquiridos pela Administração Municipal junto aos setores de almoxarifado e patrmônio; 

III. Cobrar responsabilidades e, atestando falhas, erros ou irregularidades na 
aquisição e/ou recebimento de mercadorias e bens adquiridos pela Administração 
Municipal, delas dar ciência imediata ao Prefeito Municipal; 

IV. Exercer outras atividades correlatas, determinadas pelo Prefeito e 
Secretários Municipais. 

Art. 38. Ao Diretor de Almoxarifado, compete: 
I. Observar as condições e os princípios básicos de annazenamento das 

mercadorias no Almoxarifado, exigindo o cumprimento das recomendações indicadas 
pelos fabricantes, no tocante ao arrnazenamento e empilhamento das mercadorias e, 
recomendar a baixa no estoque observando o vencimento dos bens de modo que as 
requisições sejam atendidas com os bens mais antigos ainda no periodo de vencimento; 

II. Verificar as aquisições de bens e serviços desnecessários ou acima das 
'3 	necessidades exigidas pelos fatos; 

III. Atestar e denunciar ao superior hierárquico o recebimento definitivo de 
bens incompletos, defeituosos, diferentes do estabelecido, inseguros, sem garantia, com 
vencimentos antes do prazo estabelecido para consumo, embalagens violadas, 
deteriorados, de má qualidade, contaminados elou, de peso físico e químico inferior; 

IV. Atestar e denunciar ao superior hierárquico da contaminação ou 
deterioração proveniente de falhas de manejo no arrrazenarnento, empilhamento ou 
descumprimento das recomendações dos fabricantes ocorridas no Almoxarifado; 

V. Acompanhar o atendimento das requisições  e o destino dos bens; 
VI. Decidir pela forma de desfazimento de bens Inservlveis e dos estoques 

materiais imprestáveis; 
VII. Executar outras átribuições que lhe forem solicitadas, na sua area de 

competência. 
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Art. 39. Ao Diretor de Patrimônio, compete: 
I. Verificar se não há superfaturamento das aquisições de bens e serviços; 
II. Enviar a seu superior a previsão do material a ser adquirido, com base nos 

cátculos efetuados pelos djversos setores da Prefeitura. acerca de suas necessidades 
anuais; 

III. Planejar estoques e propor a aquisição de materiais que devam constitui-
los, observadas as necessidades da Prefeitura; 

IV. Coordenar, executar e fiscalizar as medidas administrativas referentes à 
portaria, protocolo e expedição de correspondências; 

V.Requisitar do setor competente o material de manutenção, combustiveis e 
peças de reposíçãd para viaturas, máquinas e equipamentos de propriedade da 
Prefeitura; 

VI. Coordenar a execução do serviço de limpeza interna e externa da 
Prefeitura e de seu mobiliário; 

VIL Promover o transporte de pessoal e material, conforme ordens e instruções 
recebidas da autoridade competente, manter controle de entrada e salda de material, de 
acordo com as normas gerais de compra e documentos de requisição; 

VIII. Desenvolver outras atividades, quando solicitado. 

Art. 40. Ao Diretor de Arquivo Público, compete: 
I. Receber, mediante recibo, os materiais que satisfizerem com a sua 

documentação em ordem; 
II. Promover a guarda e vigilância interna e externa do prédio da 

PrefelturaMunicipal; 
III. Organizar e proceder aos materiais, organizar fichas, atualizar cadastros, 

conceder informações aos demais Setores Documentos de Pessoal e Contábil; 
IV. Observar o armazenamento e condições dos arquivos; 
V. Propor a política municipal de arquivos, gestão documental e acesso a 

documentos públicos; 
VI. Coordenar o funcionamento de Arquivo Público, visando à gestão, à 

preservação e ao acesso dos documentos públicos; 
VII. Autorizar a eliminação de documentos públicos municipais desprovidos de 

valor permanente; 
VIILPropor que sejam declarados de interesse público e social os arquivos 

privados de pessoas fislcas ou jurídicas que contenham documentos relevantes para a 
história, a cultura e o desenvolvimento científico estadual; 

IX. Colaborar com o Ministério Público e com instituições de direito do 
consumidor, na defesa do patrimônio arquivístico municipal; 

X. 	Desenvolver outras atividades, quando solicitado. 

Art. 41. Ao Ouvidor Geral do Município, compete: 
I. Dar pleno cumprimento da Lei Municipal e Federal de Acesso; 
II. Receber opiniões, reclamações, sugestões, criticas ou denúncias 

apresentadas pela comunidade em geral; 
III. Examinar e identificar as causas e procedência das manifestações 

recebidas; 
IV. Analisar, interpretar e sistematizar as manifestações recebidas; 
V. Processar e analisar os meios para solucionar todas as demandas, 

utilizando-se de todos os recursos possíveis; 
VI. Encaminhar a demanda aos setores responsáveis e acompanhar as 

rovidências tomadas, através de prazo estabelecido; 
VII. Dar ciência e manter informado o interessado das providências tomadas 

quando for de interesse individual e quando for de interesse público, informar 
coletívamente; 
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VIII.Sugerir ou recomendar a adoção de medidas visando o aperfeiçoamento e 

	

os 	o bom funcionamento da máquina administrativa; 
IX. Divulgar os serviços prestados pela Ouvidoria; 

	

* 	 x. 	Prestar, quando solicitado, informações e esclarecimentos ao Prefeito 
Municipal e aos Secretários Municipais; 

,S
XI. Proteger os direitos dos manifestantes, bem como, resguardar a Prefeitura 

Municipal de Coreaú de acusações ou criticas infundadas; 
XII. Manter sigilo sobre a identidade do denunciante, quando solicitado, ou 

	

. 	
quando tal providência se fizer necessário; 

	

. 	
XIII.Controtar o inventário e a manutenção de materiais e equipamentos de uso 

da Ouvidoria; 
XIV. Establecer e divulgar os meios de acesso para implementação de suas 

atividades. 

Art. 42. AoDiretor de Gerência de Convênios, compete: 
1. Conhecer de todos os convênios, acordos e ajustes celebrados pela 

Administração Municipal; 
II. Coordenar e çjerenciar a política de captação de recursos; 

	

, 	 III. Acompanhar a execução de todos os convênios, acordos e ajustes 
celebrados pela Administração Municipal; 

IV. Providenciar as prestações de contas de todos os convênios, acordos e 
ajustes celebrados pela Administração Municipal junto ao Departamento de 
Contabilidade; 

V.Responder diligências, sanar pendências, publicar e prorrogar convênios, 
acordos e ajustes celebrados pela Administração Municipal; 

VI. Desenvolver outras atividades, quando solicitado. 

Art. 43. Ao Assessor Técnico da Ouvidora compete auxiliar o Ouvidor Geral em 

	

4 	suas atividades administrativas. 

Art. 44. Ao Procurador Geral do Município compete: 

	

aO 	 1. 	Representar, judicialmente o município, defendendo seus direitos e 

	

mo 	Interesses ria área da administração; 
II. Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na elaboração dos atos do 

Executivo, desapropriação, alienação, aquisição de bens móveis, além de analisar a 
constitucionalidade dos atos e dos contratos, convênios e da própria legislação municipal. 

III. Prestar consultoria jurídica aos órgãos da Administração Municipal; 
IV. Colaborar com o Prefeito, no controle cia constitucionalidade e legalidade 

dos atos praticados pelo Executivo; 
V. Promover e manter o arquivo atualizado de coletânea de autógrafos de 

leis, leis, decretos, portarias e outros atos municipais, e da legislação federal e estadual 
de interesse da Administração Pública Municipal. 

VI. Promover ou determinar aos seus auxiliares a cobrança da Divida Ativa do 
Município, extrajudicial ou judicialmente, punir os sonegadores de tributos e os que 
infringirem as leis e posturas municipais; 

VII. Supervisionar e coordenar as atividades da Procuradoria Municipal; 
VIII. Promover e coordenar a elaboração de pareceres, minutas, anteprojetos de 

Leis, Decretos, Portarias, e outros atos administrativos; 
IX. Examinar e opinar os processos de matéria de sua competência; 
X. Preparar a defesa do Prefeito Municipal em mandados de segurança, 

redigindo as informações necessárias, e assessorar os titulares dos demais órgãos da 
Administração Municipal e suas respectivas defesas. 

XI. Defender o Município em juízo ou fora dele, em feitos ou processos que 
digam respeito a reivindicações de servidores públicos municipais ou envolvam 
pretensões de admissão ao serviço público Munici pai; 
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ma 	 XII. Executar, amigável ou judicialmente, desapropriações e projetos de 

IS 	
alinhamento; 

XIXI.Opinar nos processos administrativos referentes à desapropriação e 
Is 	preparar minuta dos respectivos atos sujeitos à assinatura do Prefeito; 

XIV. Fiscalizar e promover a cobrança de impostos de transmissão nos feitos 
judiciais, onde forem devidos; 

XV. Intervir em processos judiciais ou administrativos referentes a autorização, 
permissão ou concessões de serviços públicos municipais; 

$S
XVI. Desempenhar outras atribuições expressamente cometidas pelo Prefeito 

Municipal. 
19 

Art. 45. Ao Procurador Adjunto compete: 
I. Acompanhar o andamento e diligenciar no sentido da mais eficiente e 

pronta solução dos documentos, atos administrativos e processos encaminhados ao 

4 	Procurador Geral; 
II. Coordenar, redigir e elaborar os expedientes, atos e documentos a serem 

assinados pelo Procurador Geral; 
III. Manter registro, controle e arquivo da documentação relacionada com a 

área de competência da Procuradoria Geral do Município; 
- 	 IV. Atender, informar e orientar as pessoas que tenham interesses 

relacionados com as funções e atividades da Procuradoria Geral; 
V. Submeter à apreciação do Procurador Geral, os assuntos que excedem à 

sua competência; 
VI. Substituir o Procurador Geral, nas ausências e impedimentos, podendo 

assinar documentos, celebrar acordos judiciais e extrajudiciais; 
VII. Desempenhar outras atividades que lhe forem confiadas pelo Procurador 

Geral do Município; 
VIII. Promover a cobrança amigável ou judicial da dívida ativa; 
IX. Emitir pareceres sobre cancelamento da Dívida Ativa; 
X. Emitir pareceres através de pedido do prefeito, vice-prefeito e secretários 

municipais, sobre assuntos jurídicos que sejam pertinentes ao serviço público; 
XL Praticar todos os atos de natureza judicial e extrajudicial de sua alçada, 

inclusive selecionar e ordenar toda a legislação, atos oficias, decisões, pareceres e outros 
Informes que possam apresentar interesses aos trabalhos da Procuradoria e demais 
secretarias; 

XII. Promover o acompanhamento dos processos ajuizados junto ao Fórum 
Estadual, Federal e Trabalhista; 

XIII.Manter contatos permanentes com os oficiais de justiça acerca de ações 
que envolvam o Município; 

XIV. Acompanhar a relação dos devedores inscritos e dívida ativa para cobrança 
judicial; 

4 	 XV. Coletar Informações junto ao Cartório de Registro Geral de imóveis; 

• 	 XVI. Informar, sempre que solicitado, para fins de certidão negativa de débito, 
• 	os processos ajuizados; 

XVII. Defender o Município nos embargos à execução fiscal. 

Art. 46. Ao Procurador Assistente, compete: 
1. 	Prestar assessoria e consultoria aos titulares e auxiliares dos órgãos que 

integram a estrutura administrativa municipal a que estejam vinculados, nos assuntos de 
natureza jurídica submetidos à sua apreciação; 
- 	II. Assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 

a1ministrativa dos atos a serem por eia praticados, ou já efetivados; 
III. Analisar e/ou examinar minutas de editais, contratos, acordos, convénios 

ou aditivos de interesse dos órgãos da Administração Pública Municipal, a que estejam 
vinculados; 
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IV. Cumprir Corri a orientação normativa oriunda da Procuradoria Geral do 
Município e do Procurador Adjunto, nos casos previstos em lei; 

V. Elaborar estudos e preparar informações, por solicitação dos titulares dos 
órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, quando for o caso, a que 
estejam vinculados; 

VI. Auxiliar na elaboração, alteração e retificação de atos normativos; 
VII. Prestar orientação jurídica às comissões de licitação, sindicância e processo 

administrativo disciplinar; 
VIII.Mlnutar Projetos de Lei, contratos, convênios e outros pactos, a serem 

encaminhados para apreciação da Autoridade Superior, revisão da Procuradoria Geral do 
Município e posterior qprovação do Excelentíssimo Senhor Prefeito. 

Art. 47. Ao Secretário de Assuntos Institucionais, compete: 

I. Promover a articulação entre o Prefeito e a sociedade, entidades de classes 
e outras representações do Município, através de encontros, reuniões e audiências; 

II. Realizar ações de por meio de visitas comunitárias, em articulação com as 
demais Secretarias; 

III. Realizar o atendimento de solicitações provenientes dos outros poderes e 
segmentos da sociedade; 

IV. Realizar as atividades de planejamento, coordenação, execução e 
acompanhamento de ações e projetos especiais, solicitados pelo Prefeito; 

V. Assessorar o Prefeito Municipal em suas relações com os outros entes 
federados, com as autoridades em geral, especialmente com o Legislativo Municipal, bem 
como com a Sociedade Civil e organizações; 

VI. Propor ao Chefe do Poder Executivo Municipal diretrizes para a políticas 
local relativa à função comunicação social e ao entendimento entre Poderes; 

VII. Acompanhar a tramitação dos Projetos de Lei encaminhados à Câmara 
Municipal por iniciativa do Poder Executivo; 

VIII.Aprovar e encaminhar a proposta orçamentária anual da Secretaria; 
IX. Referendar Decretos e Portarias relacionados com as competências da 

Secretaria; 
X. Propor a designação, nomeação, dispensa e exoneração de pessoal para 

cargos em comissão, na forma da legislação vigente; 
XI. Organizar a realização de Audiências Públicas e estimular o uso de 

mecanismos de Controle social visando discutir com a sociedade assuntos e temas de 
Interesses comuns com o Governo Municipal; 

XII. Desenvolver outras atividades correlatas. 

Art. 48. Ao Assessor Técnico da Secretaria de Assuntos Institucionais, compete: 

1- 	Assessorar o secretário em questões técnicas específicas; 

II- Realizar estudos e opinar sobre assuntos que lhe forem encaminhados pelo 
secretário. 

III- Promover reuniões com os responsáveis pelas unidades administrativas, 
para a coordenação das atividades operacionais da Secretaria; 

IV- Submeter à consideração do secretário, os assuntos que excedam a sua 
competência; 

V- Providenciar material de consulta com dados e informações a respeito dos 
assuntos a serem discutidos em reuniões, palestras e conferências promovidas pelo 
Smecireãrio para orientação dos participantes; 

VI- Executar outras atividades correlatas. 
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Art. 49. Ao Secretário de Gestão e Controle de Finanças, compete: 
I. Exercer a presidência das comissôes ligadas a realização de 

concursos públicos para o preenchimento de eventuais vagas no quadro de pessoal, 
podendo fazê-lo por delegação; 

II. Administrar e defender o patrimônio e os bens de uso comum do Município; 
III. Planejar, orientar e supervisionar a política de pessoal da Prefeitura, bem 

corno a execução das atividades relativasao material, patrimônio e arquivo; 
IV. Promover estudos e pesquisas e caráter legislativotributário, bem como 

defender os Interesses da Fazenda Pública municipal; 
V. Executar, orientar, supervisionar e controlar, tecnicamente, as atividades 

contábeis da Prefeitur, efetuar o cadastra mento, tributário e arrecadação de impostos e 
taxas; 

VI. Autorizar a aquisição, transferência, permuta ou cessão de material 
permanente ou bens patrimoniais do Munlcipio, respeitando a legislação em vigor; 

VIL Elaborar propostas Orçamentátias da Prefeitura Municipal e encaminha-Ia 
ao Gabinete do Prefeito, para posterior apreciação pela Câmara Municipal; 

VIII. Administrar senha de contas bancárias e sistemas de gerenciamento 
financeiro; 

IX. Emitir cheques e/ou realizar pagamentos de bens ou serviços adquiridos 
pela Prefeitura, de acordo com a legislação em vigor; 

X. Notificar contribuinte em falta com os seus compromissos tributários; 
XI. Executar outras atribuições que lhe forem solicitadas, na sua área de 

competência. 

Art. 50. Ao Diretor de Gestão Administrativa, compete: 
L 	Supervisionar e avaliar as atividades administrativas do Município; 
II. Colaborar na elaboração de planos, programas e projetos; 
III. Promover ações e medidas que proporcionem melhor desenvolvimento dos 

trabalhos administrativos; 
IV. Proceder ao controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas dos 

desempenhos dos serviços dos setores da Administração Municipal; 
V. Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência. 

Art. 51. Ao Diretor do Departamento de Gestão Financeira, compete: 
I. Exercer controle sobre as despesas e receitas decorrentes de convênios 

firmados pela Prefeitura com outras instituições; 
II. Manter-se informado sobre os impostos arrecadados pelo Município; 
III. Elaborar e realizar o controle orçamentário e financeiro de projetos e 

obras; 
IV. Examinar o cumprimento de contratos ;  convênios, acordos, ajustes e atos 

que determinem a criação de direitos e obrigações; 
V. Exercer controle sobre as despesas e teceitas decorrentes de convénios 

firmados pela Prefeitura Com outras instituições, para a execução de programas elou 
projetos referentes à sua área de atuação; 

VI. Preparar as prestações de contas dos convênios, observando a legislação 
pertinente; 

VII. Exercer outras atividades correlatas, quando solicitado. 

Art. 52. Ao Tesoureiro, compete: 
I. Assinar cheques em conjunto com todos os Ordenadores de Despesas; 
II. Manter-se informado, diariamente, sobre o saldo das contas bancárias do 

Muniio; 
III. Administrar senha de contas bancárias e sistemas de gerenciamento 

nanceiro em conjunto como o Secretário de Gestão e Controle de Finanças. 
IV. Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência. 
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• 	 Art. 53. Ao Diretor do Departamento de Contabilidade, compete: . I. 	Executar atividades auxiliares relacionadas com a fiscalização e controle 
contábil da Prefeitura Municipal; 

• 	 XL Organizar, mensalmente, demonstrativos da receitase despesa do 

• 	
Município; 

III. Controlar e checar os dados contábeis do Município; 
• 	 IV. Elaborar relatórios consubstanciados ao seu Chefe imediato; 

D 	 V. 	Colaborar na elaboração da proposta orçamentária anual do Município; 
VI. Propor alterações na lei Orçamentária do Município; 
VII. Supervisionar os serviços de auditoria nas áreas administrativa, contábil, 

financeira, orçamentáa, operacional, patrimonial e de cuStos da Secretaria; 
VIII.Supervlsionar e executar a fiscalização de atos e procedimentos 

relacionados com as despesas das Secretarias Municipais; 
XX. Desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus 

objetivos. 

p -- 	 Art. 54. Ao Diretor do Departamento Tributário, compete: 
I. 	Manter-se Informado sobre os impostos arrecadados pelo Município; 

p 	
II. 	Realizar e controlar o cadastro imobiliário do Município; 
III. Realizar e controlar o cadastro de contribuintes do ISS no Município; 
IV. Lançar impostos e taxas; 

) 	 V. 	Lançar e controle a dívida ativa municipal; 
VI. Fazer e distribuir alvarás e documentos de arrecadação municipal e outros 

expedientes que signifiquem receitas para o Município; 
VII. Manter atualizados os cadastros necessários para a alteração de impostos e 

taxas; 
VIII.Notificar contribuinte em falta com os seus compromissos tributários; 
IX. Exercer outras atividades correlatas, quando solicitado. 

Art. 55. Ao Diretor do Departamento de Recursos Humanos, compete: 
I. Execução de atividades relacionadas com pessoal, treinarnento, patrimônio 

serviços gerais e manutenção, expediente e outros correlatos, através de seus órgãos 
subordinados; 

II. Supervisionar e controlar as atividades relacionadas no item anterior, 
diligenciando para assegurar, em condições satisfatórias o suprimento apresentado dos 
serviços necessários e indispensáveis a e execução das atividades; 

III. Colaborar na elaboração de planos, programas e projetos; 
IV. Preparar portarias, instruções e outros atos administrativos, lnctusive 

delegando competência dos assuntos de sua alçada; 
V. Providenciar admissão, demissão, promoção, licença, afastamento às 

penalidades e praticar demais atos administrativos de pessoal, inclusive a instauração de 
inquéritos administrativos, por delegação do Prefeito; 

VI. Providenciar e informar, sisternaticamente, o andamento das questões de 
interesse dos servidores, que estejam em trarnitação nos õrgãos dos Poderes Executivo, 
LegislatIvo e Judiciário; realizar treinarnentos executivos de apoio nas áreas 
administrativas, interpretando leis, regulamentos, normas e instruções; 

VIL Encaminhar a Secretaria, documentos e informações necessárias ao 
acompanramento das atividades; 

VIII. Realizar outras tarefas de SUd competência, quando solicitado. 

Art. 56. Ao Diretor de Departamento da Central Única de Compras e Serviços, 

ntiete: 
I.A execução do calendário de compras de materiais e serviços; 

ILManter o sistema de Registro de Preços e pesquisa de preços; 
flI.Aprimorar o cadastro de fornecedores; 
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IV,EmjtIr Atestados de Capacidade Técnica; 

.0 	 V.Executar as atividades de compras em geral; 
VI.Manter e atualizar o catálogo de materiais e serviços; 

VlLEncaminhar documentação visando à aplicação de sanções a fornecedores; 

PS 	
Art. 57. Ao Diretor do Departamento Central de Controle Interno, compete: 
I. 	Assessorar os Secretáriosa Municipais em temas relativos à implementação 

, 	e diretrizes do sistema de controle interno municipal; 

1 	
II 	Recomendar as medidas necessárias ao regular funcionamento do Sistema 

Integrado de Fiscalização Financeira, Contabilidade e Auditoria; 
111. Proceder à discussão de assuntos técnicos, objetivando a padronização das 

decisões adotadas pára cada matéria; 

PI
Iv. Elaborar e acompanhar o planejamento global e integrado das ações 

desenvolvidas pelos órgãos da Secretária de Planejamento e Controle; 

. 
V. 	Proceder, previamente, à discussão de assuntos referentes a ações de 

qualquer setor da Secretária de Planejamento e Controle e que tenham repercussão nos 
demais setores; 

v$ 	 VI. Propor ao Secretário de Planejamento e Controle a adoção de normas 
relativas às avaliações de desempenho da Secretaria; 

VII. Proceder à análise global da avaliação do desempenho dos servidores 
MI  integrantes do sistema de fiscalização financeira, contabilidade e auditoria e elaborar 

relatórios gerenciais da atuação do sistema de controle interno, a serem submetidos ao 
Prefeito e aos demais Secretários, conforme suas áreas de responsabilidade; 

VIII.Discutir cenários econômicos com vistas a auxiliar a administração 
municipal nas ações de governo. 

Art. 58. Ao Secretário de Infraestrutura, compete: 
I. Formular diretrizes e indicar prioridades rio que se refere às ações que 

visem assegurar infra-estrutura e contribuir para que a população da cidade possa viver 
e trabalhar em condições adequadas á promoção do seu bem-estar, compreendendo 
controle urbano, meio ambiente, paisagismo, transportes, obras (viárias e municipais), 
limpeza urbana, 

saneamento básico, gerenciamento do abastecimento mercados e cemitérios; 
II. Licenciar obras e atividades públicas ou particulares no Município; 
III. Propor, celebrar e executar convênios, acordos e ajustes com outros 

órgãos públicos ou privados; 
IV. Acompanhar e implementar o Plano Diretor de DesenvoMmento Urbano. 
V. Controlar a conservação, mar1utenço, guarda e recuperação das viaturas 

da Prefeitura; 
VI. Elaborar, coordenar e controlar programas e projetos para a construção 

e/ou manutenção das estradas vicinais; 
• 	 VII. Manter fiscalização na execução de obras básicas, bem como participar de 

O 	comissões para julgamento de concorrências ou outros instrumentos legais, de acordo 
• 	com determinação superior; orientar, controlar e supen6sionar as atividades de 

planejamento físico- territorial do Município, elaborar proposta para a melhoria dos 
recursos hidr(cos do Município; 

VIII. Manter controle, na sua área de competência, nas ações que digam 
respeito à energia, comunicações, água e esgoto; 

• 	 IX. Exercer outras atividades, quando solicitado, na sua área de competência. 

Art. 59. Ao Diretor do Departamento de Obras e Saneamento, compete: 
I. 	Coordenar e controlar todas as obras em execução, por parte do Município; 

• 	 II. Exercer os ser -viços de alinhamento, locação e numeração de edificações, 

• 	
na sede do município; colaborar no processo de fiscalização de obras contratadas, opinar 
na execução de obras e/ou contratação de empreiteiras; 
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111. Averiguar a legalização das obras em execução, no que diz respeito aos 
Impostos e taxas; 

IV. Colaboração com a área de finanças, com relação à cobrança de impostos 
m municipais, no âmbito da construção civil; 

V. Colaborar na atualização de cadastros, para fins de cobrança de impostos e 
taxas; 

s 	VI. Sugerir a suspensão e/ou embargo de obras; 
, 	 VII. Exercer outras atividades correlatas às suas funções, quando solicitado. 

O 	 Art. 60. Ao Diretor do Departamento de Estradas, compete: 
J I. Providènclar as condições necessárias para a perfeita movimentação dos 

equipamentos da Prefeitura Municipal; 
II. Manter Informações para a existência de estoque mínimo no Almoxarifado 

da Prefeitura, de peças básicas de reposição, evitando, dessa forma, a paralisação das 
máquinas e equipamentos; mantendo o cadastro de prestadores de serviços 
especializados; 

— 	 III. Exercer outras funções que lhe forem solicitados, na área de sua 
competência. 

Art. 61. Ao Diretor do Departamento de Transporte, compete: 
1. 	Providenciar as condições necessárias para a perfeita movimentação de 

veículos da Prefeitura Municipal; 
II. Manter informações para a existência de estoque mínimo no Almoxarifado 

da Prefeitura, de peças básicas de reposição, evitando, dessa forma, a paralisação de 
veículos; manter o cadastro dos prestadores de serviços especializados; 

III. Manter a vigilância quanto ao perfeito funcionamento de praças e 
logradouros públicos; 

4 	 IV. Exercer outras funções que lhe forem solicitados, na área de sua 
competência. 

Art. 62. Ao Diretor do Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública, compete; 
I. Exercer o controle e a fiscalização sobre a coleta e tratamento do lixo 

domiduiar 
II. Propor medidas que visem a boa manutenção de logradouros e praças 

públicas; 
III. Exercer a manutenção e controle da limpeza do cemitério público e outros; 
IV. Executar a localização e emplacamento de vias e logradouros públicos; 
V. Exercer o poder de policia administrativa em matéria de sua competência; 
VI. Implantar e gerir sistema central de Informações cadastrais da emissão de 

notificação de embargo, posturas de demolição e interdição, autos de infração e dados de 
pagamentos; 

4 	 VII. Manter atualizado o banco de dados das atividades da Secretaria; 
VIII. Fornecer informações e orientações sobre matéria de sua competência a 

outros órgãos e à população em geral; 
IX. Acompanhar através de relatórios mensais as atividades de suas unidades; 

4 	 X. 	Exercer outras funções que lhe forem solicitados, na área de sua 
competência. 

Art. 63. Ao Secretário de Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, compete: 
I. Planejar, elaborar e acompanhar a execução de projetos agropecuárias no 

âmbito do Município; 
II. Coordenar e orientar o desenvolvimento de programas de expansão 

agropecuária, pesca e irrigação no Município; 
III. Coordenar a execução de programas e projetos municipais de promoção e 

desenvolvimento da agropecuário; 
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IV. Executar convênio, acordos e ajustes com entidades a nível regional, 
estadual e nacional, quer públicas ou privadas, sobre matéria de sua competência; 

V. 	Realizar a Feira Municipal de Ovinocrapinocultura; 
VI. Executar outras atividades que concorram direta ou indiretamente para a 

realização de seus encargos específicos; 
VII. Realizar outras atividades na sua área de atuação, quando solicitado. 
VIILDefinir políticas na área de meio ambiente, turismo e cultura, 

estabelecendo prioridades; 
IX. Preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico cias espécies e ecossistemas; 
X. Proteger a fauna e a flora, vedadas, ria forma da lei, as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais à crueldade; 

XI. Exigir, na forma da lei, para a instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio 
de impacto ambiental, a que se darão publicidade, realizar outras tarefas, no ãmbito de 
sua competência; 

XII. Propor e implementar programas para o controle, preservação restauração 
do meio ambiente e recursos naturais; 

Art. 64. Ao Supervisor de Meio Ambiente, compete: 
I. 	Coordenar, elaborar e executar planos, programas e projetos de proteção, 

recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental ao Município, bem como 
fiscalizar a aplicação da legislação ambiental; 

XL Coordenar, elaborar e executar planos, programas e projetos de proteção, 
recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambiental do Município, bem como 
fiscalizar a aplicação da legislação ambiental; 

III. Coordenar ações integradas visando o cumprimento á legislação e 
diretrizes municipais de proteção, controle de recursos ambientais, de produção e 
manipulação de substãncias que comportem risco à qualidade de vida; 

IV. Coordenar ações integradas visando o cumprimento da legislação de uso e 
ocupação do solo na implantação e execução de projetos classificados como de impacto 
ou interesse Municipal; 

V. Colaborar na fiscalização relativa á legislação estadual e federal sobre o 
meio ambiente; 

VI. Dar orientação e exercer o controle técnico sobre a coleta e tratamento do 
lixo. 

Art. 65. Ao Supervisor de Defesa e Inspeção Agropecuária, compete: 
I. Contribuir para o desenvolvimento agrícola municipal, através do aumento 

da produção e produtividade; 
II. Apoiar a organização de produtores rurais, visando a elevação da renda e 

bem estar de suas famílias; 
III. Incentivar a adoção de praticas e técnicas para a melhoria dos rebanhos, 

no âmbito do Município; 
IV. Incentivar sistema de parceria entre poder público, proprietários e 

trabalhadores rurais visando o incremento da produção agrícola; 
V. Promover orientação sistemática de práticas de agricultura ecológica; 
VI. Incentivar a criação de pequenos grupos de produção e definir stratégias 

eficazes de comercialiaçio de seus produtos; 
VII, Incentivar e desenvolver projetos na área de piscicultura, fruticultura 

irrigada voltada para a exportação, agrcindústria (doces, polpas, sucos e laticínios), 
caprinocultura e bovinocultura; 

VIII. Fiscalizar as atividades agropecuárias no âmbito do Município; 
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4 	 xx, Promover estudos e pesquisas técnico-científicas, visando propiciar um 

Is 	maior Incremento nas técnicas e métodos utilizados nas atividades agropecuárias; 
X. 	Estudar a viabilidade de implementar novas culturas agrícolas; 

Is 	 XI. Realizar outras atividades na sua área de atuação, quando solicitado. 

ma 	
Art. 66. Ao Supervisor do Abatimento de Gado Bovino, Ovino e Caprino, 

4 

	

	compete fiscalizar, ainda que fora do perímetro urbano, o abate de bovinos, suínos, aves 
e outros animais. 

4 	 Art. 67. Ao Supervisor de Recursos Hídricos, compete: 
LFiscalizar a.1 obras e/ou serviços de interferência hídrica caracterizadas por 

barramentos, travessias de corpos hídricos, aduções, diques de proteção ou recondução 

* 	
de leito, construção de poços e desassoreamento de corpos hídrico; 

ILRegistrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais. 

Art. 68. Ao Assessor Técnico compete assessorar no que for necessário o 
Secretário e servidores da pasta em suas atividades públicas. 

Art. 69. Ao Secretário de Cultura e Esporte, compete: 
I. Manter contatos permanentes com entidades ligadas à cultura; 
II. Criar mecanismos de defesa, tombamento e registro da memória do 

Município; 
III. Executar programas de recuperação do património histórico; 
IV. Identificar, cadastrar e apoiar grupos populacionais, lhes preservando a 

Identidade, os espaços de expressão e as diferentes modalidades de manifestações 
culturais; 

V. Incentivar a criação e funcionamento de bibliotecas e salas de leitura, 
propiciando a atualização do acervo; 

4
VI. Desenvolver ação cultural com a finalidade de preservar o universo e a 

memória da cultura; 
VII. Promover e adotar medidas para a preservação do patrimônio histórico-

oultural municipal; 
VIII. Desenvolver as atividades culturais, artísticas e literárias do Município; 
IX. Promover pesquisas, articulando-se com órgãos federais, estatuais e 

prticulares em matéria de políticas, legislação e atividades específicas da sua área de 
atuação; 

X. Coordenar os programas/projetos de divulgação da programação das 
atividades culturais da Prefeitura; 

XI. Incentivar e difundir todas as formas de produção artística e literária; 
XII. Planejar, implementar e avaliar os programas de esporte a lazer do 

município, a partir das políticas públicas definidas; 
XIII. Desenvolver programas voltados à promoção de atividades físicas, 

esportivas e de lazer para crianças, adolescentes, adultos e pessoas da terceira idade; 
XIV. Viabilizar a concretização de parcerias com órgãos públicos e privados para 

a realização de eventos, programas e projetos de recreação, lazer e esportes; 
XV. Realizar a normatização e o controle dos centros e das atividades 

desportivas, recreativas e de lazer; 
XVI. Incentivar e fomentar a pratica desportiva, especialmente, junto à 

população situada em zonas de risco social; 
XVII. Realizar a programação de esporte a lazer do município e divulgar o 

calendário de eventos do Município; 
4 	 XVIII. 	Zelar pelos equipamentos esportivos e de lazer de propriedade 

pública municipal; 

Is 
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- 	 XIX. Assessorar e apoiar, tecnicamente, os diversos órgãos e entidades ligadas 

	

aO 	
ao esporte amador do município; 

XX. Elaborar as metas da Secretaria para compor o Plano Pluri Anual, de 

	

. 	acordo com o plano de gestão da Prefeitura; 

	

4 	 XXI. Administrar os recursos financeiros destinados à Secretaria, de acordo com 
as diretrizes estabelecidas nos planos estratégicos da Prefeitura; 

	

'S 	 XXII. Administrar os recursos humanos, quanto à freqüência e desempenho dos 

	

o 	colaboradores; 

	

. 	
XXIII. Realizar outras atividades inerentes a sua área específica. 

	

e 	Art. 70 - AoDiretor do Departamento de Cultura, compete: 

, 

I. 	Promover, patrocinar e assessorar eventos e programas culturais; 
II. Preservar o universo cultural e a memória nacional, incentivando e 

. difundindo todas as formas de produção artística e líterária; 

	

. 	 III. Apoiar realizações tradicionais, festas populares e outras manifestações da 
cultura; o.--'- 	IV. Desenvolver, implementar e difundir políticas sobre o patrimônio histórico 

	

. 	municipal; 

9 V. 	Coordenar os programas e projetos relacionados à preservação do 

	

. 	patrimônio histórico da Cidade; 

	

o 	VI. Elaborar relatórios periódicos facilitando o acompanhamento, correções e 

	

1 	consolidação da atuação do Núcleo; 
VII. Coordenar administrativamente os encargos do Departamento; 
VllLRealizar outras atividades Inerentes a sua área especifica. 

Art. 71. Ao Diretor do Departamento de Desporto e Apoio a Juventude, 
compete: 

1 	Criar oportunidades de ocupação para jovens, Incluindo o auto-emprego e 
o serviço voluntário; 

	

' 	 11. Melhorar a qualificação da força de trabalho de jovens; 

	

- 	 III. Melhorar a auto-estima e a participação cidadã da juventude na vida social 
e econômica do Município; 

	

p 	
XV. Desenvolver uma política de preparação de formadores com as entidades 

executoras, considerando sua diversidade, origens, práticas e visões diferenciadas em 
relação ao trabalho com as juventudes; 

V. Realizar pesquisas de perfil sócio-econômico e de trajetórias profissionais, 
como meio de captar, ouvir, conhecer e entender as demandas das juventudes para a 
área do trabalho; 

VI. Buscar rias ações comunitárias (serviço voluntário) atividades voltadas 
para melhorar as suas próprias vidas e de outros jovens da comunidade; 

VII. Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua área 
de atuação; 

VIII. Patrocinar, promover e assessorar eventos e programas desportivos; 
IX. Incentivar as atividades desportivas, em todas as suas manifestações; 
X. Apoiar a formação de equipes e garantir a participação de delegações do 

Município, em eventos esportivos; 
XI. Manter-se atualizado sobre a realização de eventos esportivos, que possam 

contar com a participação da delegação do Município; 
XII. Articular o planejamento e a execução de atividades relativas aos 

desportos no Município. 

Art. 72. Ao Diretor do Departamento de Turismo, compete: 
1. Propor a realização de eventos para dinamizar o setor; 
II. Manter contatos permanentes com entidades ligadas ao Turismo; 
III. Realizar o inventário turístico do município; 
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IV. Coordenar o sistema de planejamento para a Secretaria de Cultura e 
Turismo, com vista a uma ação integrada e eficiente, para maior produtividade do 
sistema; 

V. Promover campanhas, em cooperação com instituições públicas e privadas, 
com objetivo de desenvolver o turismo, buscando a participação de todos os segmentos 
sociais nas atividades de fomento ao turismo local; 

VI. Instalar sistemas de informações sobre o turismo, contemplando 
estatísticas sobre a recepção turística, dados sobre equipamentos e infra-estrutura, bem 
como sobre os eventos e promoções sociais, esportivas e culturais; 

VII. Desenvolver programas de capacitação e desenvolvimento de mão-de-
aobra na sua área dq atuação. 

VIII.Acompanhar o incremento das atividades: comercial, industrial e turística. 
IX. Executar os programas e projetos na área turística, contribuindo para a 

geração de emprego e qualidade de vida da população; 
X. Acompanhar as campanhas, em cooperação com instituições públicas e 

privadas, visando o desenvolvimento do turismo; 
XL Promover o desenvolvimento turístico do município; 
XII. Desenvolver programas de capacitação e desenvoMmento de recursos 

humanos para turismo; 
XIII.Indicar áreas em potencial para a exploração de atividades turísticas; 
XIV. Prestar assistência á promoção e realização de eventos na cidade; 
XV. Manter balcão de informações para atendimento ao público quanto aos 

eventos patrocinados pela Secretaria; 
XVI. Atuar como principal centro receptor das informações relativas ao 

comportamento turístico; 
XVII. Auxiliar 	na 	realização 	anual 	da 	Feira 	Municipal 	de 

Ovinocaprinocultura; 
XVIII. Coletar, tabular e analisar dados estatísticas pertinentes às 

atividades desenvolvidas na Secretaria. 

Art. 73. Ao Secretário de Educação, compete: 

	

4 	 I. 	Coordenar o sistema de planejamento para a educação, com vistas a uma 
ação Integrada e eficiente, para maior produtividade do sistema de ensino municipal; 

II. Incentivar a formação continuada dos professores, com vistas à melhoria 
de sua prática pedagógica; 

III. Planejar, organizar, supervisionar e controlar as atividades de ensino em 
estabelecimentos da rede escolar municipal, salvo aqueles encampados pelo Governo do 
Estado, quando deverá ser executado um trabalho complementar; 

IV. Articular mecanismos de cumprimento do Plano Municipal de Educação; 
V. Incentivar a formação continuada dos professores, com vistas à melhoria 

de sua prática pedagógica; 
VI. Estabelecer articulação entre escola e família, buscando o envolvimento 

direto dos pais no processo de aprendizagem de seus filhos; 
VII. Estimular a preservação da identidade cultural e educacional do Município. 

Art. 74. AoCoordenador Pedagógico, compete: 
1. 	Acompanhar o desenvolmento da qualidade ensino da educação infantil e 

ensino fundamental, e nas modalidades regular, especial e de jovens e adultos, 
coordenando seus resultados por unidade escolar, através de visitas periódicas; 

	

• 	 II. Implementar programas educacionais voltados à regularização do fluxo 
escolar e ao desenvolvimento dos currículos e programas; 

III. Acompanhar o rendimento escolar dos alunos, pesquisando as causas do 
aproveitamento insuficiente e utilizando medidas de ordem pedagógica na solução dos 
problemas constatados em relação ao processo ensino-aprendi2agem: 

	

.. 	
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IV. Apoiar Apoiar e participar das ações culturais - arte, teatro, dança, música e os 
de caráter esportivo em articulação com órgãos, no âmbito do município; 

V. Cooperar com os professores, na construção de uma ação curricular 
dinâmica, propondo inovaçães, promovendo estudos, seminários, encontros, favorecendo 
a apropriação do conhecimento; 

VI. Orientar d implantação e funcionamento das Bibliotecas/Centros de 
Multimelos nas escolas; 

	

; 	 VII. Orientar a seleção do Livro Didático do PNLD - Programa Nacional do Livro 

	

IS 	
Didático, bem como material didático da educação infantil, ensino fundamental e 
educação de jovens e adultos; 

	

4 	 VIILViabilir a avaliação do processo de ensino-aprendizagem, adotando 

	

. 	
medidas para corrigir deficiências diagnosticadas na aprendizagem dos alunos; 

IX. Acompanhar sistematicamente o rendimento escolar, mediante 

	

* 	identificação e propagação de experiências inovadoras e implementação de sistemáticas 
de avaliação; 

	

e 	 X. 	Acompanhar e orientar o funcionamento de planejamento escolar; 
XI. Orientar as escolas quanto a organização didática dos estabelecimentos de 

	

• 	ensino contido nos respectivos regimentos escolares; 

	

e 	 XII. Formular e difundir materiais de ensino-aprendizagem que auxiliem o 
desenvolvimento do ensino; 

	

• 	 XIII.Coordenar ações e projetos socio-educativos voltados para a permanência 

	

• 	e sucesso dos alunos nas escolas; 

	

. 	 XIV. Incentiva a participação das escolas em prêmios relacionados à Gestão 
Escolar; 

	

• 	 XV. Coordenar e desenvolver projetos e campanhas de mobilização social. 

s 
Art. 75. Ao CoordenadorEscolar, compete: 

• I. 	Desenvolver é acompanhar a gestão escolar primando pela participação 
democrática da comunidade escolar e tocar através de conselho escolares, associação de 

	

• 	pais, grêmios estudantis ou similares; 

	

• 	 II. Modernizar a gestão da escola, voltada para o desenvolvimento de 

	

e 	competência dos gestores e otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros; 
III. Capacitar os gestores escolares nas atividades comuns e especificas; 

- 	 XV. Manter atualíado em bando de dados da formação inicial e continuadá 
estores escolares; 

V. Regularizar o funcionamento das escolas junta aos órgãos de fiscalização e 

	

1 	credenciamento; 
VI. Orientar e acompanhar as unidades escolares na elaboração e 

p curnprimentó: do calendário letivo da escola, respeitando um mínimo de duzentos dias 
letivos de efetivo trabalho escolar, com jornada mínima de quatro horas em sala de aula, 
por dia, no ensino fundamenta!; 

VII. Cumprir e fazer as determinações legais oriundas das instâncias superiores 
sóbrenormas de funcionamento da escola; 

VllLDisponibiiizar material de escrituração escolar necessários ao bom 

	

1 	funcionamento da escola; 

P
IX. Assessorar ôs gestóres na administração da escota, primando pela 

legalidade. impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência dos 
atos; 

X. Realizar outras atividades, correlatas à gestão escolar. 

Art. 76. O Departamento de Gestão Escolar é formado pelas escolas municipais 
de educação básica. 
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Art. 77. As escolas municipais de educação básica se dividem em três níveis, a 
saber: 

I.ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA NÍVEL-Ili: Serão as unidades escolares com até 
200 (cem) alunos; 

II.ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA NIVEL-II: Serão as unidades escolares de 201 
(duzentos e um) até 400 (trezentos) alunos; e 

111, ESCOLA DE EDUCAÇÃO BASICA NÍVEL-I: Serão as unidades escolares acima 400 
(trezentos) alunos. 

Art. 78.Ao Gerente de Coordenação do PAIC, compete: 
LSubsidiar ; assessorar o Secretário de Educação nas tomadas de decisão 

referentes ao PAIC; 
II.Realizar planejamentos, nos quais as ações que serão efetuadas favoreçam a 

organização das unidades do PAIC, fazendo prognósticos da evolução do sistema 
educacional, bem como suas tendências e detectando necessidades futuras; 

ZlLDiagnosticar as necessidades de atendimento referentes à educação, fazendo 
estudos da capacidade Física das unidades educacionais do PAIC, a fim de atender a 
demanda de educandos, trabalhando em parceria com o Diretor Pedagógico da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

IV.Elaborar a proposta de atendimento às necessidades detectadas de recursos 
físicos e materiais, inclusive para a expansão dos serviços educacionais e/ou 
reorganização dos mesmos; 

V.Subsidiar e assessorar o diretor pedagógico; 
VI.Elaborar levantamentos a fim de atender as necessidades de vagas, do PAIC, 

nas áreas em que há uma maior demanda; 
VlLRealizar estudos para ampliar o número de vagas existentes nas unidades 

educacionais do PAIC, sempre respeitando as normas da Secretaria de Educação; 
VIII.Pianejar e coordenar, em parceria com a direção das unidades do PAIC, a 

situação organizacional das mesmas; 
IX.Viabilizar os programas de apoio aos estudantes, realizando o cadastro e registro 

dos dados referentes aos educandos que cada programa irá atender; 
X.Ern colaboração com as outras Secretarias do Município, levantar cIS informações 

de maior importância para que as famílias sejam incluídas em programas de apoio; 
XLSubsidíar o trabalho pedagógico das unidades escolares do PAIC em todos os 

níveis de ensino, solicitando a compra do material pedagógico necessário; estimulando 
discussões sobre diversos assuntos relacionados ao PAIC e organizando com a direção 
das unidades, projetos para a melhoria do trabalho na unidade; 

XILCom base nas avaliações da instituição e dos profissionais da educação propor 
pianos de ação juntamente com a direção da unidade do PAIC para sanar as dificuldades 
encontradas; 

XIII.Orientar, supervisionar e acompanhar as seguintes atividades desenvolvidas nas 
unidades do PAIC: Projeto Pedagógico da Unidade, Planejamento dos professores, piano 
de aula e atividades de aprendizagem; 

XIV,Atender aos docentes, em suas necessidades de formação continuada, 
orientando-os quanto a aspectos teóricos e práticos da ação educacional; 

XV.Orientar os professores quanto à avaliação escolar dos educandos das unidades 
do PAIC; 

XVI.Participar do seu processo de autoavaliaço e de avaliação institucional. 

Art. 79. Ao Diretor Escolar, compete: 
I. Gerenciar a Escola sob seu comando, exercendo a autoridade que o cargo 

lhe confere devendo subordinação ao Secretário Municipal de Educação Básica; 
II. Assegurar o cumprimento do calendário da escolar; 
III. Promover reunião com o corpo docente, discutindo sobre as necessidades 

a 
	da escola; 

o 
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IV. Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua área 
de atuação. 

Art. 80. Ao Vice-Diretor Escolar, compete: 
1 -desenvolver suas funções realizando o trabaiho, de acordo com as diretrizes 

estabelecidas pela Prefeitura de Coreaú; 
II - desenvolver o trabalho articulado com a Secretaria de Educação; 
III - responsabilizar-se, junto ao Diretor, pela conservação e Inventário do 

patrimônio da escola; 
IV - realizar o controle de merenda e elaborar mapa de merenda e cardápio, 

4 	conforme critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação; 
V - responsabilizar-se pela apuração de frequência dos funcionários, junto com o 

Auxiliar de Secretaria, e encaminhar relatório assinado para a Direção da escola núcleo; 
Secretaria Municipal de Educação 

4. 	 VI - receber representantes da comunidade, bem como representantes 
comerciais e dar os encaminhamentos necessários; 

VII 	solicitar à Secretaria de Educação e demais órgãos os serviços de 
manutenção e consertos necessários ao bom funcionamento da escola; 

4 	 VIII - organizar a divisão de tarefas entre os Auxiliares de Serviço; 
IX - planejar e acompanhar o processo de admissão e o período de adaptação 

4 	do estudante; 
X - garantir um espaço de trabalho agradável, limpo, bonito e atraente, para a 

comunidade escolar; 
XI - desincurnbir-se de tarefas que, por sua natureza ou em virtude de 

dispositivos do Regimento Escoiar, coloquem no âmbito de sua competência; 
XII - substituir o Diretor da escola nos seus períodos de férias ou afastamento 

do cargo. 
XIII - desincumbir-se de tarefas que, por sua natureza ou ern virtude de 

dispositivos regulamentares, estejam no âmbito de sua competência. 

ma 	 Art. 81. Ao Supervisor Pedagógico, compete: 
L 	Promover d regularização funcional da rede municipal de ensino; 

4 	 II. Encaminhar a documentação dos alunos á sede da Escota-Pólo; 
III. Participar de reunião de pais e mestres; 
IV. Acompanhar o desenvolvimento da qualidade ensino da educação Infantil e 

ensino fundamental, e nas modalidades regular, especial e de jovens e adultos, 
coordenando seus resultados por unidade escolar, através de visitas periódicas; 

V. Implementar programas educacionais voltados à regularização do fluxo 
escolar e ao desenvolvimento dos currículos e prograrrias; 

VI. Apoiar e participar das ações culturais - arte, teatro, dança, música e os 
de caráter: esportivo em articulação com órgãos, no âmbito do município; 

VII. Orientar a implantação e funcionamento das Bibliotecas/Centros de 
Multimelos nas escolas; 

VIII.Orlentar a seleção do Livro Didático do PNLD, bem como material didático 
da educação infantil, ensino fundamental e educação de jovens e adultos; 

4 	 IX. Acompanhar sistematicamente o rendimento escolar, mediante 
identificação e propagação de experiências inovadoras e implementação de sistemáticas 
de avaliação; 

X. 	Acompanha e orientar o funcionamento de planejamento escolar; 
XL Orientar as escolas quanto a organização didática dos estabelecimentos de 

ensino contido nos respectivos regimentos escolares; 
XII. Formular e difundir materiais de ensino-aprendizagem que auxiliem o 

desenvolvimento do ensino; 
XIII.Acompanhar e apoiar o funcionamento dos conselhos de controle social dos 

recursos financeiros e programas destinados à educação, na forma da lei; 
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XIV. Incentivar a participação das escolas em prêmios relacionados à Gestão 

' 

Escolar; 
XV. Coordenar e desenvolver projetos e campanhas de mobilização social. 

10 

. 	
Art. 82. Ao SecretárIo Escolar, compete: 
1 - planejar os trabalhos de secretaria da unidade escolar, definindo competência 

e padrão de desempenho, observado o projeto pedagógico da escola e a proposta político 

I 	
pedagógica da Rede Municipal de Educação; 

'e 	II - organizar e manter atualizada a documentação escolar, zelando pela sua 
Fidedignidade; 

' 	 III - elaborar fichas, mapas e documentos necessários ao funcionamento do 

G 	sistema de registro, informações e arquivos escolares; 
. 

IV .- aplicar a legislação do ensino na área de sua competência; 
V - colaborar com a Direção da escola no planejamento e execução das 

atividades escolares e informatizar os trabalhos da secretaria; 
VI - redigir atas de reuniões da escola; 
VII - desincurnbir-se de outras atribuições que, por sua natureza ou em virtude 

de dispositivos regimentais, se coloquem no âmbito de sua competência. 
VIII - O Secretário da escola, além das atribuições legalmente previstas, tem a 

competência: 
a) de coordenar as atividades da secretaria e do Diretor Escola; 
b) elaborar cronograma de atividades da secretaria, tendo em vista a 

racionalização do trabalho e sua execução em tempo hábil; 
c) responsabilizar-se, dentro de suas competências, pelo cumprimento dos 

preceitos legais da Educação e pela observância do disposto neste 
Regimento; Secretaria Municipal de Educação; 

d) instruir, informar e decidir, nos limites de sua competência, sobre 
expedientes e documentos de escrituração escolar; 

e) zelar pela conservação do material sob sua guarda e pela ordem e sigilo das 
• 	 Informações constantes nos registros da secretaria; 

f) participar de cursos de atualização, seminários, encontros e outros, sempre 
que possível; 

g) observar a tabela de temporalidade da guarda de documentos. 

Art. 83.Ao Coordenador de Merenda Escolar, compete: 
I. Acompanhar a execução dos cardápios da merenda escolar, elaborado por 

profissional habilitado; 
II. Acompanhar a compra, armazenamento, distribuição, controle e utilização 

de merenda escolar; 
III. Organizar a entrega da merenda em tempo hábil nas escolas; 
IV. Manter o controle dos estoques de merenda escolar, bem como dos prazos 

de validade; 
V. Utilizar o funcionamento do Conselho de Alimentação Escolar (CAE); 
VI. Manter acervo da legislação pertirientes aos programas de alimentação 

escolar; 

4 	 VII. Realizar visitas as unidades escolares para acompanhamento da execução 
eficaz do programa de merenda escolar; 

VIIL Realizar capacitação com as merendeiras a fim de otimizar a execução do 
programa. 

Art 84. Ao Coordenador deTransporte Escolar, compete: 
I. Organizar e manter atualizadas as rotas de transporte; 
II. Acompanhar a execução do transporte dos alunos; 
IIL Manter articulação com motoristas e escolas para otimizar o serviço de 

transporte escolar 
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IV. Participar de encontros relativos aos programas de transporte escolar; 
, 	 V. 	Manter acervo da legislação pertinentes aos programas de transporte 

escolar; 
• 	 VI. Avaliar as condições dos veículos intervindas sempre que necessário; 

VII. Acompanhar, fiscalizar o cumprimento das rotas diariamente; 
VIII. Diligenciar que todos os alunos sejam atendidos com o transporte escolar; 
XX. Zelar pela conservação e a limpeza dos veículos destinados ao transporte 

escolar; 
X. Acompanhar a execução do Transporte dos alunos; 
XI. Articular com motoristas e escolas para otimizar o serviço de transporte 

escolar; 
XII. Participar de encontros relativos aos programas de transporte escolar; 
XIII.Encaminhar relatórios penôdicos sobre a utilização e condições de uso do 

transporte escolar. 

) 

Art. 85. Ao Orientador Escolar, compete: 
LParticipar da elaboração e desenvolvimento da proposta pedagógica da unidade 

escolar, cooperando com as atividades docentes e com a articulação e integração com a 
comunidade; 

II.Planejar, controlar, avaliar executar o plano de orientação educacional da rede 
escolar; 

III.Coordenar a implantação e funcionamento dos serviços de orientação 
educacional na unidade escolar; 

IV.Orientar, aconselhar e encaminhar os alunos em sua formação geral e integração 
na escola e na comunidade; 

V.Coordenar o processo de acompanhamento da assiduidade dos alunos na escola; 
VLAcompanhar a atuação de grêmio, e de mais organizações estudantis; 

VII.Participar do processo de avaliação escolar e recuperação de alunos; 
VIII.Participar dos programas de orientação vocacionais; 

IX.Participar das reuniões dos conselhos de classe; 
X.Executar outras atribuições correlatas. 

Art. 86. Ao Coordenador de Merenda Escolar, compete coordenar a aquisição e 
distribuição da merenda escolar, acompanhar e fiscalizar a validade dos produtos, bem 
como o preparo da alimentação escolar. 

Art. 87.Ao Coordenador de Transporte Escolarcompete: 
I.Fiscalizar os roteiros e veículos que efetuam o transporte escolar; 

II.Elaborar documentos avaliativos referentes ao transporte escolar; 
llLSubstituir monitoras de transporte sempre que necessário; 
IV.Desempenhar outras atribuições correlatas, determinadas pelos superiores 

hierárquicos. 

Art. 88.Ao Secretário de Saúde, compete: 
I. Programar, dirigir, executar e controlar todas as atividades relativas à 

saúde e higiene públicas, de responsabilidade do Governo Municipal; 
II. Elaborar os Planos Municipais de Saúde, detectando carências e prioridades 

de atuação; 
III. Promover acesso universal e igualitário de todos os habitantes do Município 

as ações e aos serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde, sem qualquer 
discriminação; 

IV. Participar, ao nível de decisão, da entidade representativa da população e 
dos representantes governamentais na formulação, cestão e controle da política 
municipal de saúde; 
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t V. Convocar, de forma regular, conferência municipal de saúde, formada por 
representantes de vários segmentos sociais, para avaliar a situação da saúde no 
Município e estabelecer as diretrizes da política municipal de saúde; 

4 	 VI. Nomear representação pertinente ao regimento do Conselho Municipal de 
Saúde; 

VIL Realizar outras atividades na sua área de atuação, quando solicitado. 

Art. 89.Ao Coordenador da Atenção Básica de Saúde, compete: 

4 
I. Articular a integração entre as coordenadorias da saúde; 
II. Coordenar e orientar todas as ações das outras coordenadorias 

It 	 111. Coordar as ações de educação em saúde no município, atuando na 

1. 	
prevenção de doençs; 

IV. Atuar em conjunto com a coordenadoria de Mobilização Social a divulgação 
das atividades realizadas no âmbito da Saúde; 

* V. Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua área 

t -.- 	
de atuação. 

• 	 Art. 90. Ao Diretor de Auditoria e Perícias Médicas compete efetuar pendas, 
auditorias e sindicâncias médicas. 

• 	 Art. 91.Ao Gerente de Posto de Saúde, compete: 
I. Supervisionar e avaliar as atividades técnico-administrativas desenvolvidas 

nos Postos de Saúde; 
II. Promover ações e medidas que proporcionem melhor controle da demanda 

a ser atendida; 
III. Proceder ao controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas dos 

• 	desempenhos dos serviços do setor, na consecução dos objetivos do plano municipal de 

• 	saúde; 
IV. Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência; 

D 	 Art. 92. Ao Coordenador de Atenção Secundária, compete: 

I
LCoordenar os programas, projetos e funções de caráter permanente afetos à sua 

área de atuação; 
II.Coordenar as atribuições dos Departamentos subordinados, visando ao 

cumprimento de seus objetivos; 
tlLPianejar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar a política de atenção 

especializada em saúde, para o SUS do Município; 

p 	 IV.Prestar serviços de assistência multiprofissional em Clínicas Especializadas do 
SUS no Município; 

• 	 V.Promover ampla integração entre entidades municipal, estadual e federal, que 
desenvolvam atividades de assistência, ensino e pesquisa na área de Clínicas 
Especializadas; 

VLAcompanhar e avaliar tecnicamente a prestação de serviços de atenção 
especializada em saúde; 

VlLArticular-se com a rede de atenção básica ambulatorial, de suporte de 
diagnóstico e de medicamento; 

VIII. Identificar as necessidades de capacitação e educação continuada do quadro de 
profissionais de atenção especializada de saúde; 

IX.Sisternatizar, consolidar e analisar as informações de saúde geradas nas 
Unidades de Atenção Especializada, para avaliação permanente da qualidade dos 
serviços; 

- 	X.Operacionalizar o processo de referência e contra-referência; 
XI.Participar da pactuação da atenção secundária, dimensionando a capacidade 

Instalada disponível para a população de Juiz de Fora e micro-região, em conformidade 
com os parâmetros assistenciais estabelecidos pela Secretaria de Estado da Saúde e 
Ministério da Saúde; 
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XIIDefinir protocolos assistenciais de acesso às especialidades do segundo nível de 
atenção. 

Art 93. Ao Coordenador do Controle, Auditoria, Avaliação e Regulação compete: 

	

Q 	 1. 	Controlar, avaliar, regular e auditar todas as ações referentes à saúde; 

	

. 	 II. Analisar e emitir relatórios da produção mensal de cada equipe de saúde 
da família e dos posto de saúde municipais e dos prestadores de serviço; 

III. Regular as referências e contra-referências municipais e de outros 

	

4 	municípios; 
IV. Auditar os postos de saúde do município periodicamente; 
V. 	MonitØrar os programas do sistema de informação em saúde. 

Art. 94. Ao Coordenador de Assistência Farmacêutica, compete: 
I. Planejar, executar, controlar e avaliar as atividades de assistência 

	

ma 	farmacêutica; 
II. Receber, armazenar, distribuir e controlar a entrada e saída de 

medicamentos; 
III. Propor medidas que visem a aprimorar o atendimento da população; 
1V. Manter o controle sistemático de medicamentos; 
V. 	Agilizar, para o bom funcionamento dos serviços, a distribuição de insumos 

para realização de pequenos procedimentos de enfermagem e atendimento básico; 
VI. Realizar inspeções periódicas nas mini-farmácias localizadas nas unidades 

de saúde da farnilia; 
VII. Prestar assessoramento ao titular da pasta sobre assuntos de sua 

responsabilidade, quando solicitado. 

Art. 95. Ao Coordenador de Vigilância em Saúde, compete: 
I. Coordenar as atividades de pessoal, bem como as relacionadas a 

adequação e manutenção da estrutura física, do Instrumental e demais suprimentos 

4 

	

	necessários aos serviços assistenciais realizados no Centro de Saúde e demais Unidades 
de Saúde do Município; 

II. Coordenar a elaboração e execução de projetos de assistência 

• 	especializada ao paciente; 
III. Coordenar a emissão, bem como a organização e guarda da documentação 

relacionada as atividades de assistência a saúde; responsabilizar-se pelas atividades 

• 	técnicas dos serviços de saúde, desde que dentro da sua capacidade técnica; 

• 

	

	
IV. Coordenar a promoção de ações de vigilância em saúde, em todas as suas 

subdivisões (ambiental, sanitária e epidemioiógica); 
• 	 V. 	coordenar as ações voltadas ao controle das doenças transmitidas por 

o 	vetores, nas investigações da ocorrência de insetos de interesse médico; 
• 	 VI. Coordenar as ações de capacitação de agentes nos programas de controle 

de vetores; 
• 	 VII. coordenar e gerenciar as ações do Programa Municipal de Combate à 

• 	
Dengue; 

VIII. Coordenar a criação de mecanismos de controle de zoonoses e vetores com 
O 	ênfase à Leptospirose, Hidatidose, Raiva e Toxoplasmose; 

• 	 IX. Coordenar a aplicabilidade da legislação pertinente a alimentos impróprios 

O 	
ao consumo, a comercialização de alimentos por estabelecimentos sem condições 
higiênico-sanitárias adequadas e ao funcionamento de estabelecimentos que se propõem 

• 	a comercializar alimentos; 
X. 	Coordenar a pesquisa e o planejamento de variáveis de controle e 

radicação de doenças transmissveis, propondo a criação de redes de postos de • notificação, investigações epidemioiógicas e ações de bloqueio e redução de danos à 

• 	saúde dos munícipes; 

o 
o 	 - 
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XI. Coordenar a realização de campanhas em sua área de atuação, em 
conjunto com outras esferas governamentais; 

XII. Desempenhar outras competências afins. 

Art. 96. Ao Coordenador de Saúde Bucal, compete: 
I. Coordenar em conjunto com a Coordenação do PSF e do PACS as ações do 

Programa Saúde da Famlia; 
II. Solicitar a qualíficaçào e o cadastramento das equipes de saúde bucal no 

Ministério da Saúde; 
III. Elaborar plano de ação para enfrentamento dos principais problemas 

relativos à saúde bucal iclentif9cados pelos levantamentos epidemiológicos; 
IV. Assegurar o vinculo do Cirurgião-Dentista, do Técnico em Higiene Dental e 

do Auxiliar de Consultório Dentário ria equipe de saúde da família; 
V. Incorporar nos treinanientos dos Agentes Comunitários de Saúde os 

conteúdos relativos á prevenção em saúde bucal; 
VI. Disponibilizar meios para capacitação técnica e educação permanente dos 

profissionais de saúde bucal; 
Vil. Solicitar o material de consumo e permanente para o atendimento clínico 

indivldualé coletivo das equipes de saúde bucal da família; 
• . 	 VIII.Supervisionar as ações dos profissionais de saúde bucal, realizando visitas 

periódicas nas áreas com equipes de saude bucal; 
IX. Realizar reuniões mensais para avaliar os resultados das ações de saúde 

bucal; 
X. Calcular e pactuar metas e indicadores da saúde bucal. 

Art. 97.Ao Coordenador da Central de Regulação, compete: 
L 	Coordenar as ações relativas às marcações e agenciamento de consultas 

dos pacientes do Sistema único de Saúde 
II. Manter controle da demanda reprimida e da capacidade operacional dos 

procedimentos disponiveis 
III. Realizar outras atribuições no âmbito de sua competência 

Art. 98. Ao Coordenador Executivo do NASF, compete: 
I. Supervisionar e avaliar as atividades técnico-administrativas desenvolvidas 

no NASF; 
II. Promover ações e medidas que proporcionem melhor controle da demanda 

a ser atendida; 
III. Proceder ao controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas dos 

desempenhos dos serviços do setor, na consecução dos objetivos do plano municipal de 
saúde; 

IV. Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência; 

Art. 99.Ao Coordenador da Atenção e Média e Alta Complexidade, compete: 
I. Articular a integração com coordenadoria de atenção básica; 
II. Coordenar as ações de educação em saúde no município, atuando no 

tratamento de doenças; 
III. Atuar em conjunto com a coordenadoria de Mobilização Social a divulgação 

das atividades realizadas no âmbito do Hospital Municipal de Pequeno Porte; 
IV. Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua área 

de atuação. 

Art. 100.Ao Diretor Administrativo Geral do Hospital Municipal, compete: 
I. 	Elaborar e participar ativamente do processo de formulação das metas e 

dos objetivos organizacionais do HPP; 
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II. Definir o planejamento, as diretrizes, as estratégias e as táticas para 

mel 	
atingir as metas; 

III. Estabelecer o planejamento do hospital como um conjunto de sistemas e 
subsistemas devidamente interalacionados; 

IV. Executar o planejamento por meio da direção das atividades e do 
estabelecimento de um ambiente de trabalho integrado e coordenado, e de um clima 
organizacional propício para o alcance das metas; 

V. Integrar, avaliar e controlar os diversos sistemas e subsistemas integrantes 
do hospital. 

Art. 101.Aq Secretário de Trabalho, Assistência Social, Habitação e Cidadania, 
compete: 

. I. Executar as políticas públicas de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, 
111112 

	

	visando a proteção social de seus destinatários, por meio de ações, programas, projetos, 
serviços e benefícios de proteção à família, à criança, ao adolescente e ao jovem, à 

-' pessoa com deficiência, à pessoa idosa, bem como o enfrentamento da pobreza e 
acompanhamento, elaboração e execução de políticas de combate às drogas, conforme 
os ordenamentos jurídicos institucionais vigentes; 

II. Executar as ações de desenvolvimento social, prestando assessoria 
técnico-administrativa às entidades e instituições sócio-comunitárias e às instâncias de 

4 	gestão das políticas de proteção social, aos conselhos, no que se refere à organização e 
desenvolvimento de seus objetivos; 

III. Promover a administração dos entes públicos inerentes às suas atividades; 
IV. Coordenar a gestão dos Fundos afetos à Secretaria; 
V. Acompanhar, elaborar e executar as políticas de combate às drogas; 
VI. Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do 

Poder Executivo, no âmbito de sua área de atuação. 
VII. Gerir o Fundo Municipal de Assistência Social. 

Art. 102. Ao Diretor de Gestão, compete: 
1. 	Prestar serviços as famílias e indivíduos com seus direitos violados, mas 

cujos vínculos familiar e comunitário não foram rompidos; 
II. Prestar assistência e atenção especializada corri técnicos específicos, 

Assistente Social e Psicólogo, médico, outros; 
III. Intervirjunto as famílias em situação de risco desencadeando estratégias 

e ' de atenção sócio-familiar visando reestruturação do grupo familiar e a elaboração de 
novas referências morais e afetivas; 

IV. Propiciar a organização de um novo projeto de vida, visando criar 
condições para adquirirem novas referências, crianças, adolescentes, jovens, idosos, 
pessoas com deficiências, pessoas em situação de rua que tiverem seus direitos violados 

*3 	ou ameaçados pela convivência familiar; 
V. Viabilizar a construção de abrigo asilares; 

e VI. Buscar a elevação da renda individual das comunidades mais carentes, 
através da implantação de projetos que visem a geração de emprego e renda; promover 
cursos de capacitação de lideranças populares; 

VII. Contribuir, da forma atuante, no processo de formação, criação e 
Implantação de associações comunitárias; 

VIII.Promover a realização de eventos e a definição de parcerias internas e 

• 	externas; 

Q
IX. Desenvolver programas de incentIvo na área produtiva visando ampliar as 

oportunidades de ocupação de mão-de-obra.; 
A 	 X. 	Participar de processo de articulação com órgãos ligados a projetos de 

geração de renda, a nível estadual, federal e internacional; 
XI. Incrementar as áreas de oportunidades de ocupação e melhoria da renda, 

O 	para as populações mais carentes; 
XII. Realizar outras tarefas inerentes a sua área de atuação, quando solicitado. 
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Art. 103. Ao Coordenador do Centro de Referência-CRAS, compete: 
I.Executar serviços de proteção social básica; 

II.Organizar e coordenar a rede de serviços sócio-assistenciais locais da política de 
assistência social; 

XII.Atuar com famílias e indivíduos em seu contexto comunitário, visando à 
orientação e o convívio sócio-familiar e comunitário; 

4 	 IV.Ofertar o Programa de Atenção Integral às Famílias - PAIF; 

4 	 V.Prestar informação e orientação para a população de sua área de abrangência; 

4 	 VI.Articularse com a rede de proteção social local no que se refere aos direitos de 
cidadania; 

4 	 VII,Manter ativ#p um serviço de vigilância da exclusão social em sua região de 
atuação; 

VllLSistematizar e divulgar indicadores sociais de sua área de abrangência; 
4 	 IX.Realizar o mapearnento e a organização da rede sócio assistencial de proteção 

4 	social básica de sua regiio de abrangência; 

4--- 	X,Prornover a inserção das famílias nos serviços de assistência social; 
XLPromover o encaminhamento da população local para as demais políticas 

4 	públicas e sociais. 

Art. 104. Ao Coordenador de Núcleos dos Serviços Sociais, comprete: 
I.Complementar ao trabalho social com famílias realizado por meio do Serviço de 

Dê 	Proteção e Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e do Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI); 

ILFortalecer as relações familiares e comunitárias, além de promover a integração 
4 	e a troca de experiências entre os participantes, valorizando o sentido de vida coletiva. 

Art. 105. Ao Coordenador da Vigilância e Segurança Alimentar, compete; 
LAtuar no sentido de estabelecer mecanismos que garantam que a alimentação 

escolar sejam componente estratégico de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 
para a comunidade escolar, através do fornecimento de uma alimentação saudável e do 
desenvolvimento de ações de educação alimentar e nutricional, envolvendo estudantes e 

4 	seus familiares; 
ILFomentar a prática do aleitamento materno como o primeiro alimento 

indispensável para a saúde do ser humano; 
liLDesenvolver estratégias e metodologia adequadas às carèncias mapeadas em 

4 	cada região de planejamento da cidade, bem corno à alimentação adequada para os 

4 	diferentes ciclos de vida; 
IV.Acompanhar a situação alimentar e nutricional da população por meio do 

Sistema de Vigilância Alimentar Nutricionai (SISVAN). 

4 
Art. 106. Ao Gerente de Promoção do Trabalho e Renda, compete: 

I.Promover o constante aprimoramento dos programas de geração de trabalho 
emprego e renda contribuindo para a crescente oferta de postos de trabalho no 

• 	município; 
ILArticular-se com órgãos regionais, estaduais e federais visando à promoção de 

ações que possibilitem à geração de trabalho emprego e renda; 
III.Articuiar-se com instituições e organizações envolvidas nos Programas de 

4 	
Qualificação Social e Profissional, visando à integração de suas ações; 

IV.Propor e apoiar programas, projetos, ações e medidas que incentivem o 
associativismo, o cooperativismo, o empreendedorismo e a auto-organização corno 
formas de geração de trabalho emprego e renda e de promoção do desenvolvimento 
êconômico e social sustentável nas áreas urbanas e rurais do município; 

V.Manter e coordenar as atividades de relacionamento, realização de convênios e 
participações juntos às entidades afins; 
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VLlrnplementar os mecanismos e instrumentos de gestão e monitoramento da 
política municipal Assistência Social: O Conselho Municipal, as Conferências Municipais, o 
Fundo Municipal; 

VlLApoiar as entidades do município que trabalham com recolhimento, triagem e 
comercialização dos resíduos recicláveis como alternativa de trabalho e renda; 

VIILReaIizar outras atividades relacionadas com a sua área. 

ao 	 Art. 107Ao Gerente de Benefícios Eventuais, compete: 
1. 	Promover atendimento assistencial destinada a famílias e indivíduos que se 

encontram em situação de risco pessoal e social por ocorrência de abandono, maus 

4 

	

	tratos físicos e/ou píquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento 
de medidas sócio-educativas, situação de rua, situação trabalho infantil, entre outras; 

XI. Assegurar proteção social imediata e atendimento interdisciplinar às 
pessoas em situação de violência visando sua integridade física, mental e social; 

111. Prevenir o abandono e a Institucionalização; 
IV. Fortalecer as redes sociais de apoio da família; 
V. Contribuir no combater a estigmas e preconceitos; 

4 	 VI. Fortalecer os vínculos familiares e a capacidade protetiva da família. 

Art. 108. Ao Coordenador dos Centros de Referências-CREAS, compete: 
I.Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de 

informações e a avaliação das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; 
ILParticipar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para 

garantir a efetivação da referência e contra referência; 
liLCoordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a 

participação dos profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados 
pelos CREAS e pela rede prestadora de serviços no território; 

4 	 IV.Deflnír, com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, 
acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços ofertados no CREAS; 

V.Coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e representantes da 
rede sócio-assistencial do território, o fluxo de entrada, acompanhamento, 
monitoramento, avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de 
proteção social básica e especial da rede sócio-assistencial referenciada ao CREAS; 

VI.Proniover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios sócio-
assistenciais na área de abrangência do CREAS; 

Art. 109. Ao Diretor do Departamento de Projetos e Programas Federais, 
Estaduais e Municipais, compete: 

I. Subsidiar o desenvolvimento das atividades de acordo com os princípios e 
gestão, intersetorialízando com todas as outras Sub- Gerências; 

II. Planejar cursos de capacitação para os responsáveis das tarefas próprias 
de sua área de ação; 

• 	 III. Desenvolver trabalho de capacitação junto as comunidades urbanas e 

m 	
rurais do município, através de oficinas, cursos, seminários, visando o desenvolvimento 
da consciência critica do cidadão; 

• 	 IV. Desenvolver atividades sócio-educativas juntos as crianças e aos 
adolescentes na faixa etária de 07 a 17 anos, e ainda, incentivar as aptidões artísticas e 
manifestações culturais tradicionais e atuais, numa ação integrada com a família; 

V. 	Proporcionar atendimento de apoio sócio-educativo às famílias e crianças 
de O a 06 anos com brinquedoteca; 
. 	VI. Propiciar desenvolvimento físico e mental da criança e do adolescente, 
através da prática esportiva e recreativa; 

VII. Cumprir o que preconiza o ECA - Estatuto da Criança e Adolescente no 
cumprimento dos direitos e deveres da criança e do adolescente; 
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VIII. Desenvolver junto a população idosa ações que permitam o atendimento 
das suas necessidades Individuais e coletivas com vistas a sua integração ao grupo 
familiar, comunitário, evitando a segregação e estimulando sua participação social; 

IX. Desenvolver programas, projetos e demais atividades relacionadas a linha 
da ação de geração, ocupação e renda; 

X. Sugerir a instituição de projetos de apoio as entidades produtivas e ao 
desenvolvimento do artesanato, jurisdiclonadas ao município, inclusive apoiando-os na 
expansão dos canais de comercialização; 

XI. Subsidiar informações de demandas para acréscimo de metas, contribuindo 
para o desenvolvimento das políticas de Assistência Social ou para outros organismos 
parceiros. 

no 	 Art. 110. Ao Diretor do Departamento de Cadastro Único e Bolsa Família, 
compete: 

mo 	 I. 	Coordenar e monitorar as ações de transferência de renda junto às famílias 
beneficiadas; 

II. Coordenar e manter atualjzado o Cadastro único das famílias em situação 
de vulnerabilidade e!ou risco social; 

III. Realizar a revisãodo beneficio de prestação continuada, concedido pelo 
Governo Fderal, juntamente com a assessoria técnica; 

IV. Coordenar o recadastramento da Bolsa Família e CADBES; 
V. Proceder a exclusão das famílias quando verificar a não necessidade das 

mesmas; 
VI. Transmitir sempre que necessário dados do CADUNICO e CADBES para o 

Departamento do Cadastro Unico do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a 
Fome; 

VII. Alimentar o banco de dados diariamente; 
4 	 VIII.Acompanhar, processar e encaminhar os requerimentos dos benefícios de 

4 	prestação continuada ao INSS; 
IX. Garantir as famílias carentes os benefícios eventuais quando o Conselho 

Nacional de Assistência Social regularizar, pois os mesmos já estão assegurados na Lei 
Orgânica da Assistência Social/LOAS; 

4
X. 	Executar outras atividades correlatas, por iniciativa própna ou por 

determinação do seu Superior Hierárquico. 

Art. 111. Ao Diretor do Departamento de Mobilização Social, compete: 
I. Coordenar a articulação com a Secretaria, com vista à elaboração de 

mo 	estudos, planos, prograrnas e projetos que visem ao desenvolvimento social 10 

Município; 
II. Coordenar a elaboração do normas operacionais para a sistematização das 

funções de acompanhamento físico-financeiro de planos, programas e projetos, bem 
como o acompanhamento geral das atividades globais da Secretaria do Trabalho e Ação 
Social; 

III. Coordenar, em nome do Secretário, as reuniões programadas; 
IV. Participar, 	ativamente, de atividades e 	encontros 	técnicos e 

administrativos; 
V. Exercer outras funções que lhe forem delegadas pelo Secretário. 

Art. 112. Ao Diretor do Departamento de Habitação Social, compete: 
1. 	Viabilizar para a população de menor renda o acesso à terra urbanizada e à 

habitação digna e sustentável; 

• 	 II. Implementar políticas e programas de investimentos e subsídios, 

O 	
promovendo e viabilizando o acesso à habitação voltada à população de menor renda; 

III. Articular, compatibilizar, acompanhar e apoiar a atuação das instituições e 
órgãos que desempenham funções no setor da habitação no âmbito do Município; 

IV. Exercer outras funções que lhe forem delegadas pelo Secretário. 

3 
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CAPÍTULO II 
Da Administração Indireta 

Art, 113. A administração indireta sera constituída de oros ou entidades 
dotadas de personalidade jurídica de direito publico, criados por Lei Municipal especifica. 

Parágrafo Único. A administração Indireta compreende as empresas públicas, 
sociedades de economia mista, autarquias e fundações públicas. 

Art. 114. A participação de pessoas jurídicas de direito público interno no capital 
de empresas públicas e sociedades de economia mlsta,será permitida desde que a 

	

i, 	
maioria absoluta do dapital com direito a voto pertença ao Município. 

	

4 	 TÍTULOV 

	

ø 	
Do Quadro Funcional do Poder Executivo 

.- 	 Art. 115. Os cargos de Chefe de Gabinete, Controlador Geral, Procurador Geral 

	

• 	e Tesoureiro tem o status de Secretários Municipais. 

Art. 116. Os Cargos de Provimento em Comissão - CPC que compõem os 
• órgãos integrantes da Estrutura Organizacional Básica e Setorial do Poder Executivo 

Municipal são os constantes dos anexos desta lei, parte integrante desta Lei. 

	

• 	 §1 0  Os Cargos de Provimento em Comissão - CPC são de livre nomeação e 
exoneração, por parte do Prefeito Municipal. 

	

• 	 § 2 00s Cargos de Provimento Efetivo - CPE serão sempre criados através de lei 

	

. 	e providos, mediante prévia aprovação em concurso publico de provas ou de provas e 
títulos. 

p Art. 117.Os servidores municipais efetivos no exercício dos cargos em comissão, 
passarão a exercer função comissionada, podendo acumular, a título de representação, a 
remuneração do seu cargo efetivo, adicionado do percentual de 50%(clnquenta por 
cento) dos subsídios fixados para cada cargo comissionado. 

Parágrafo Único. Ficando facultado ao servidor municipal fazer opção entre à 
remuneração do seu cargo efetivo ou os subsídios integrais do cargo em comissão, caso 
lhe seja mais proveitoso do que a acumulação. 

Art. 118. A nomenclatura e a simbologia dos cargos de livre provimento, suas 
respectivas quantidades e valores, são os constantes dos anexos, parte integrante desta 
Lei. 

Art. 119. O servidor efetivo nomeado para o exercício de qualquer Cargo de 
Provimento em Comissão - CPC definido nos anexos desta Lei Municipal, receberá 

	

F 	sempre a representação do cargo, facultada a escolha pelo salário-base de sua função no 

	

1 	quadro efetivo ou pelo vencimento do cargo comissionado, com a opção daquele que lhe 
for mais vantajoso pecuniariarnerite. 

Art. 120 - Os servidores públicos municipais: efetivos, comissionados e, bem 
como, os contratados temporariamente na forma da lei, contribuirão para o Regime Gerai 
da Previdência Social (RGPS), onde os benefícios previdenciá rios são os instituídos pelo 
Ins,tuto Nacional do Seguro Social - INSS e por este coberto dentro dos preceitos legais 
dos Pianos de Custeio, Benefícios e RGPS, previstos nas Leis Federais n.° 8.212 e 8.213, 
e demais disposições que regem a matéria, em consonância com art. 266 do Estatuto 
dos Servidores deste Município. 
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• 	 Art. 121 - O servidor público exercente de mandato de Vereador que ocupe o 
• 	cargo efetivo e exerça, concomitantemente, o mandato, contribuirá para o RGPS tanto 

pelo cargo efetivo quanto pelo mandato efetivo, respeitado o teto máximo de 
• 	contribuição. 

Art, 122. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por, conta das 
* 	dotações orçamentarias próprias, suplementadas, em caso de insuficiência. 

0 
, 	 Art. 123.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 10  de fevereiro de 2017. 
• 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú/CE 
Em, 15 de fevereiro de 2017. 

Carlos Roner Felix Albuquerque 
PREFEITO MUNICIPAL DE COREAÚ 
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